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PARTE OFF i 'f it iÄii 

Governo jio Estado 
ACTOS OFFiüiA£S 

Dia r de Junho 
O Governador do listado 

considerando que o 2- ofiiei-
aí da Secretaria do Governo 
e amanuense da Secretaria 
de Policia, Lourenço da Cos-
ta Alecrim e Euzebio Bezer* 
ra Cavalcante, não reassumi-
ram o exercício de seos cai 
gos: depois de esgotada a li-
cença em cujo gozo se aclia-" 
vão, resolve declarar vagos 
aquelles logares. ficando o 
primeiro extincto por força 
da lei n. de 31 de julho de 
1894. - — 

Communicou-se 

e e s n í e s na escri;>t»iraç.~.o dos -es-
pcct vos caixas, chegaiido-se á se-
guinte demonstração ; 

1894 Parcial 
CAIXA G E R A L : 
Em dinheiro 
CAIXA. DE L E T -

T R E S : 
Em leUras 

Tofal 

5:988í 

4or,$oco 
CAIXA DF; DEFO-

SITOS V'OR 
C A U Ç Ã O : 

Em dinheiro 1: 
Em apólices 2S;9OO§ooo 
Em acções do 
Bzrxo de Per-

nambuco 4:0C0§>3O 
Saa íetttas 2:622^8^3 , 3 6 : 8 ^ 4 1 6 

CAIXA DE DI-
VERSAS ORI-

GENS : 
Fm dinheiro 
Em lettres 

2:189^3.^4 
j>:oeo§ooo 

da Estadoai, no dia.t do corrente, 
depois (1 os trabalhos üe sua sessão 
extraordinária, dirigio-se a Casa For* 
ie. do Thesouro e ali examinou toda 
a escript.iniçfio d t rocei ta e despesa 
do i»ez de Maio ultiovj, achou tudo 
frito e escrífíturado regalarmsítte, 
bahnceon os cofres, verificando um 
activo na importância d2 i68.oox$óo7 
e a despesa eííectuada no mesmo 
mez na quantia de 9iS.'249®755 r e i s 

como ss demonstra no seguinte ba-
lanço te, que foi iransmittido logo d e -
pois ao e:ím. governador do Estado ; 

: 1S94 
ÇAIXA G E R A L : 
Em dinheiro 77-3ó9 

' .Ca iXA D?2 L E T -
TU.AS: 

4009000 

1 ** ,, ^ 
Em estampilhas 

122:912^963 « 
? -

Thesonro 
Janta aüPiíiiistraíiva ta Fazos-la Estaloal 
Sessão extraoriinaria de 2 de Janeiro 

de lS9j 
A\s 11 horas do dia, presentes os 

membros da Junta da Fazenda, o 
Sr. inspector abrio a sessão. 

Lida è approvada a acta da an* 
teced -nts 

E X P E D I E N T E -
Officios : 
JJc Secretario do Governo : 
Estado co Rio Grande <1o Norte. 

Secretaria do Governo, Natal, 31 de 
Der/ moro oe 18O4. 

De o^den; do Governador do Esta-
do ccir.raunico-vos, para 05 devidos 
lífeilcs. que, por acto desta data, foi 
promovido ao posto de alferes do 
Ccrpo Militar de Segurança o sar-
gento Quartel-Mestra do me.? mo ccr-
po Hc.mano Andrú Sobrrira Bnnty. 

Sande e Fraternidade—âo i lbs t re 
cidadão inspector <io tn^souru da 
Estado.—O Secretario—A Ih? rio Ma-
ranhão, 

—A' Contadoria. 
Do ih, c d e policia : 

A jiesjiÊza- eu * cl u d a uo ine 
membro ultimo elevou se a . . 

$736, assim descritmoad 

2 I-ístrucçâo Pública.. 
3 Congresso tio Estuda 
4 Governo do Estado. 
5 Magi^tríitun 
ó Policia Administra-

tiv a , , » » • • • . » • • * 1. < • 
7 Segurança Publica. . 
8 Hygiène e Caridade 

Publica 
a The?v;:ro úo Estado. 

i> I 
I Apoãvntetíos e R o -

formados 
15 Reposições e Resti-

Eveniaáes 

n 

4.-72JS590 
14:162^.574 

4:509̂ 411 
le; 
4:Ú39%66$ 
4:1*20833 

40^000 
503^613 

66:409^7 J.6 

PORTARIA 
Th"-.=,ouro do Estado do Rio Graa-

Grande do Norte, Natal, 3I d:? De-
zen:bro df: 1804. 

O B r Khorivüo da Rec.iva e D \s-
p za abone ao Sr. Th:so"rdro,cap-u. 
Franci co Heronc^o de M^Uo,no Cai 
so G* ral do e>*- rt-icio de loç-j., a im-
portância de q ;atorzr. contos e cem 
mil reis (14.1000:^,0) em cento e d :>-
sc apólices tmittidas era vi-tuJ? dos 
; -: cre: os ns. 31 r de 28 d ; agest'; 

Sm ie-tras 

C A I X A D E DEPO-
SÍTOS PO II 

CAUÇÃO : 

Em diiíhdvo í:373áSSJ 
Em apólices 27:5005000 

..^»tuuco 4:OOÚ§ÍÍ«O 
Em .̂ teras 2:62^883 

i ^ p A DE DI-
" VERSAS O-

p ^ I G K N S : 

Em dinheiro 0; 
E m Jet iras 

«895 
CAIXA G E R A L 
Em dinhdrí) 
CAIXA D E DE 

í OSITO POR 
CAUÇÃO : 

Km dlnherro 1,070^000 
Em ap^Iicí-s -57,350$>00 s^;43Ó§ooo 
CAIXA DE LEL-

TR AS : 
E:n U ltras 
CAIXA D E DO-

N A T I V O S : 
Sm dinheiro 
CVNTA CORREN-
T E D E SELLOS: 

Em csíampilhas 

ío^óa^ooo 

75&00O 

to (io respectivo serveniucvio, capm 
Apolinário joaq^irn .rsp.rbosa Tinoco, 
qne nesta dz l \ participo'!-oíc h?.v r 
en î m do no vie uma licença «Je 
um ann{\ lhe f 
lei do 
de 

ctor 
fe de poiivia interina —./ 
Salie; Áíeira c r>á. 

—A r Contadr>ría. 

667, 5{.,(> 59B. Ö20, 621, 619, r>?'í, 
622, 603, 6,vi, 6 ; ; . 6ç6r 695, 6í -, 
599, 6«6, 615. 6 9 6 ü i , 495, 404, 57"), 
57°.- 57"t 49*í 731, 732, 5 4 í t 

-vja-^ » í .míe . 
" j Líid:^, 

To,7f'iim G ft itherm? d/ .V<v./v.Í (\fJoS< 

Dia 2 7 
Foi exonerado Francisco 

Gril Cabral Fagundes, do car-
go de subdelegado de policia 
da villa de Goiauinha, por as-
sim o haver pedido em 
ofíicio de 2« do corrente, e 
nomeado,para substituil-o, o 
cidadão Joaquim Pita de 
Castro. 

Foram detidos em custodia, 
de ordem do di\ chefe de po-
licia, por vagabundagem, 
Thomaz Lopes, Antonio Tho-
maz, Manoel Rodrigues, João 
Vianna, Raymundo Nonato, 
Jose Nicacio, Jo3é Joaquim 
e Manoel Ignacio, 

Dia 28 
Foram postos em liberda-

de os individuos^resos no dia 
27, por vagabundos. 

7 r, 005^400 

168^0018607 
Pagamentos effectuados do dia 1* 

a 31 de Maio uíiimo ; 
—Lei do orçamento vigente :— 

• Juros .̂e apólices 3?5ísooo 
2 Ixstrucç£o Publ ica . . . i2;47o$S96 
3 Cnogresso do Estado. 1,462^130 
4 Governo do Es tado . . . 4;592§247 
5 Magistratura 9,5246841 
6 Policia xVdministrativa 1,894^558 
7 Segurança Pub l ica . . . 47,8a9$988 
3 Hygiene e Caridade 

?ublica 6.856^14x5 
9 Thesotsro do Es tado . . 4,667^054 

Í2 Obras Eventuaes 8290190 
13 Aposentados e Refor-

mados 7;o67§'322 
í5 Reposições e Restitui-

ções 6oo$oo 
iô Eventuaes j:>9$8i4 

9^,24 ,,'í/jl) 
Tnesonr«ria do Thesouro do Es-

tado do Rio Gr. nde do Norte. t # d e 
junho de 1 

O Escrivão da Receita Despeza, 
Afonso Aíag(i'

:

àaes da Siíva 

BALANÇO 

Procdcu-fc ao bsUnço dos cofres 

Lcvjrvon se n seisão. 

I>aíanço 
A jiïïUn Ad!n?nif(rativa d-i F:A7.cn. 

Secretaria da Policia 
Dia 30 de Maio 

Nenhuma oc-urrenma. 

Mção Miliaria 
SDPSBIOH TEIBBVU DE JOfllÇÍ 
Sessão exiraordinaria em jg de Maio 

Fresidencia interina do Desembar-
gador Olympio Vital ; secretario in-
terino, Luciano Filgueira. 

Ao meio dia, na sala da* conferen-
cia, presentes os desembargadores, 
o procurador geral e o juiz de direi-
to da comarca de S. José, com ju -
risdícçílo parcial, foi aberta' a ses-
são. Faltou com causa participada o 
desembargador J . da Camara. 

Lida, foi, sem debate, approvada a 
acta da conferencia anterior. Leu-se 
o expediente. 

PASSAGENS 

Do Desembargador Chaves Filho 
ao Desembargador Jcsé Climaco : 

AFPEÍ/LAÇÃO CRIME : 
N . 16—Cangiiaretatfâa—Appellan-

te, Horácio Mendes da Silva — A p -
pellada, a justiça. 

Do Desembargador José Cltmaco 
ao Desembargador 0!ympáo>Vital. 

appellaçXo cível 
N. 7— São José de M.ipibú-r-Ap-

pellante, Antonio Beaerra Cesar de 
Andrade—Appellados, a viuva e her-
deiros do dr. João de Albuquerque 
Maranháo. 

P A R E C E R DO P R O C U R A D O R 
GERAL.-

APi'ELi-AÇÃo CRIilE : 
N. 17—Goyaninha— Appellante, a 

jnstiça—Appellados, Francisco Fer-
reira Galvão e Torquato Ferreira 
Ferro. 

J U L G A M E N T O : 

INSTRUMENTO DF. At i OH AVO : 
N\ ?—Touros—Aggravantes, o te-

nente coronel Onofre José Soares e 
sua mulher—Aggravado, o dr. Je-
ronymo Cabral Raposo da Camara. 

Converteu-se o julgamentoem di-
ligencia contra os votos dos Desem-
bargadores Clímaco e Ferreira de 
Mello. 

J U L G A M E N T O ADIADO POR 
FALTA DE N U M E R O : 

APFELI.AÇÃO CRUÍTNAT, 
N. \z—Ceará-mirim — Appellante, 

Mi l i t a Florêncio das Neves — A p -
peüns o, o ji:lzr> de direito. 

appellaçIo crvM 
N. 13—Papary—Appellante«,Fran-

cisco Mendes da Silva e outros—Ap. 
peitado» Manoel Feliciano de Souza, 
tutor do orph£o Benício Ribeiro 
Dantas. 

Nada mais havendo a tratar €6* 
cerrou.se a sessão. 

O nosso illustrado:aÉtták autor fo 
artigo que, sobre juriMfidtfifelâInse-
rimos em nossa edicçao de 23 do 
mez passado, remetteu*nos novo-tra-
balho a que daremos publicidade em 
a nossa próxima edicçáo. 

m 

A REPUBLICA 

A Convenção do îrfciclo 
Republicano Federai apre-
senta, na elelçfio de 
junho proximo, a ' seguinte 
chapa r" 

PARA GOVERNADOS « 

PARA VICE-OOVBBNADOB 

Dr. h w de Salles Ieira e Si 
PARA DEPUTADOS 

Dr. Augusto l e m Cavalgaste 
PARA. 1 ? J U I Z DI8TRK7TAÍ. 

Froí. Zozimo Platão de 0. Fernandes 
PABA INTENDENTES 

P á Irnm Manuel l è í m 
V. r Lub 
TELEGRAMMAS 

Serviço E s p i a i ' ' A Remlliea;l 

Rio 30. 
O Senado discutio o pro-

jecto sobre os actos dò go-
verno durante a revolta.Vi-
cente Machado apresentou 
substitutivo, assignado por 
19 senadores, approvándo 
incondicionalmente aquelles 
actos. 

—A Camara elegeo Costa 
Azevedo 2* Vice Presidente. 

Rio 31. 
—Os deputados Frederico 

Borges e Martins Júnior a-
presentaram' projecto para 
serem readmittidos na Es-
cola os alumnos que tiveram 
baixa. 

— Continúa a discussão 
sobre a eleição de Alagoas. 

—No Senado foi reconhe. 

P Ä G I K A lù 'JlCILVDA 

I I L E G Í V E L 



IK a 
oido senador, pela Bahia, o 
Dr. Saverind vieira. 

— Continúa a discussão 
sobre os actos do marechal 
Floriano. 

Rio 1. 
Foram publicadas as no-

meações para a Guarda Na** 
oiooal da comarca do Mar-
tins. 

—Rio 2 de Junho 
—Foi reconhecido depu-

tado, por Alagoas, o dr. 
Araújo Goes. 

—O senado approvou, por 
27 votos contra 14, os a-
ctos do governo, durante o 
sitio. 

Recife 3 
Na eleição do 4. districto 

ambos os partidos dão elei-
tos os seus candidatos. 

Rio, 3. 
Nomeado Coêlho Filho te-

legraphista, Aurelio Flávio 
designado Natal— 

MENSAGEM 
APRESENTADA AO 

CONOMSSO BACIOKAL 
EM 14 D E MAIO D E 1895 

PELO 

Presidente da Republica 
Dr. Prudente Jose'de Moraes Barros 

. ^Gootinuaçáo do n. 320) 

Dentre outras- reformas que se tor-
nam precisas em algttns dos assump-
tos inctftnbidos ao ministério da justi-
c e negócios interiores, e que sò po-
deräöjsft* realisadás por àctos emana-
ßo* " mffl&csso Nacional» cabe-me 

«éguintes de notoria conve-
aienciâ: revisão da lei eleitoral na 
parte concernente ao alistamento g e -
ral da Republica, que tem sido effec-
tuado, com raras excepções, de modo 
irregular, onde o tem podido ser fei-
t o ; —unifofmisação das regras e pre-
ceitos relativos à naturalisaçãò ;—es-
tabelecimento do processo para a per-
da e reacquisição dos direitos politi-
cpé ;—interpretação do preceito con-
stitucional que véda as accumulações 
remuneradas ; —indicação dos casos e 
do modo por que deva tornar-se effe* 
ctiva a concessão de auxílios pecunia 
rios aos Estados, quando reclamados 
durante o intervallo das sessojs le^is 
látivas ; —regulamentação do estado 
de sitio, declarando a exclusiva com* 
petencia da União para sua decreta-
ção reorganização da guarda na-
cional de accôrdo com o principio 
descentralisador que domina e s nos-
sa estructura institucional. 

í>evetambém occupar vossa atten-
ç i o a elaboração do codigo civil e do 
codiço de justiça militar, que se acha 
Stibmettkfo ao vosso estudo. 

Na escola Militar d'esta capitai de-
ram-se graves occurrencias que de-
terminaram por parte do Governo 
promptas e energicas providencias 
para manter a ordem e a disciplina 
n'aquelle estabelecimento de instruc 
çto militar. Alumnos d'essa escola 
tomaram parte saliente nas arruaças 
que, em noites successivas, tiveram 
logar, na parte mais frequentada d'es-
ta cidade, nos últimos dias de janei-
ro ; e m fevereiro, por occasiâo do 
carnaval, provocaram desordens em 
dona theatros, não obtante achar se 
presente o commandante do respecti-
vo corpo ; publicaram pela imprensa 
um manifesto collectivo, em que se 
constituíram censores de actos do Go-
verno. 

Por essas irregularidades de conda-
cta, por essas violações da disciplina, 
foram 03 alumnos reprehendidos e m 
Qrdem do dia do commando da Es-
cola. O s factos vieram provar que a 
reprehensão foi uma pena não só inef-
i c a z como contraproducente. 

A 15 de março, obtida a permissão 
para commemorar na Escola o anni* 
versario da rendiçfco d a esquadra re-
voltada, os a'umnos entrelaçaram aos 
âpplausos aos vei^edores da esqua-
dra muttiíCftações d e desagrado ao 

H E E P T J B L X O ^ . 
general commandaute do estabeleci-
mento • ao Governo. 

Por excessos praticados na tarde 
desse,dia, viu*se o commandante na 
contingência de desligar no dia se-
guinte sessenta alumnos que verificou 
serem os principaes autores das as-
suadas* 

O desligamento d'esses alumnos, 
porém, em vez de ser pena exemplar, 
toi ainda contraproducente; por-
quanto, ao retirar-se da Escola, o ge-
neral commandante foi surprehendi-
do por uma verdadeira e insultuosa 
vaia, que lhe davam os alumnos^pras 
ças collocados nas janellas e baluarte 
do edifício ; retrocedendo, o general 
reuniu os alumnos e reprehend&u-os 
paternalmente. 

Isso, porém, de nada valeu, pois, 
a o sahir da Escola, em seguida, foi 
novamente o commandante victima 
de mais estrepitosa vaia e ainda no 
dia seguinte, 15 de março, ao entrar 
na Escola, encontrou os alumnos, en 
tãq officiaes e praça?, em estado cle 
completa insubordjuaçaò, dando g r i -
tos offensivos a elle e ao Governo, 
executando um plano previamente 
combinado. O commandante, assim 
desconsiderado e insultado pelos 
lumnos, retirou-se e veiu coramunicar 
ao Governo tao graves occurrencias ; 
e, voltando logo depois á Escola a -
companhado de força necessaria e de -
vidamente auctorisado, deu baixa aos 
alumnos-praças que alli se achavam e 
desligou os officiaes, que foram dis-
tribuídos pelos corpos d o exercito, 
trancadas as respectivas matriculas. 

Essas providencias foram exigidas 
pela gravidade das circumstancias, a 
bem da ordem e tranquillidade publi-
ca e e tn desaffronta da disciplina mi-
litar é do prestigio da legitima aucto-
r idad t . 

Refer indo estas graves occurrencias 
satisfaço o dever de salientar o pro-
cedimento correcto'Jdas forças que 
concorreram, com iôuvavel prorapti-
dao, para a restauração da ordem e 
disciplina na Escola Militar, cumprin-
do as ordens e ins t r jcções t c ^ t ^ i « « 
com firmeza, subordinação e Sever' 
de exemplares,^que contrastar* J t n 
os actos de turbulência e ï n ^ u o r d i n a -
ção de que ainda fotain testemunhas, 
e anniquilaramas suggestoes com que 
foi posta em prova a sua lealdade e o-
bediéneia, por parte dos alumnos mal 
inspirados e esquecidos das honrosas 
tradições, que deviam zelar e realçar. 

E '-me muito grato dar publico e so-
lemne/testemunho da fidelidade una-
nimemente mantida pelos corpos cia 
guarnição d esta Capital, que mais 
uma vez, como representante do nos* 
so patriotico exercito, deram provas 
de sua lealdade e dedicação á Repu-
publica e aos sens legítimos repre -
sentantes. : 

Estes successos d a Escola Militar 
determinaram o adiamento da abertu 
ra das aulas para o i ° do corrente 
me2. 

Asreforáias feitas nas Escolas Mi-
litares não têm correspondido aos in-
tuitos dos seus auctores. A revisão 
dos respectivos regulamentos, é, pois, 
medida aconselhada pela experiencia. 

A Constituição obriga todo o bra-
z i le i roao serviço militar em defesa 
da Patria e d e suas instituições : mas 
aboliu o recrutamento forçado e de-
terminou que o exercito e a a rmada 
se constituam pelo voluntariado, sem 
premio, e, em falta deste, pelo sorteio 
previamente organisado ; isso por 
meio de contingentes que òs Estados 
e o Districto Federa l são obrigados a 
fornecer annualmente, de conformi-
dade com a lei de fixação de forças. 

Está verificado pela experiencia 
que o voluntariado sem premio não 
foroece os contigentes necessários 
p a r a completar o effectivo do exerci-
to e da armada fixado por lei e pre-
encher os seus claros. 

Actualmente muitos corpos eâtão 
com o numero de suas praças reduzi-
do á metade e ainda a menos, sendo 
que o batalhão de infantaria de ma-
rinha apenas tem 71. 

Isto demonstra a urgência da lei re-
gulando o sorteio de modo a ser pra-
t ipimente efficazjparasatisfazer a pre-
v i são do legislador constituinte, e e s 
tabelecendo providencias que habili-
t e m o Governo a elevar, com a n e -
cessaria rapidez, o effectivo dos cor-
pos do exercito e da armada, nos ca-
sos em que para isso eniver devida 
mente autorisado. 

^ Cumpre completar as reformas ini-
ciadas em 1889, afim de regularisar a 
administração militar de accôrdo com 
os progressos da sciencia e com o ac-
tual regimen democrático. 

A f reorganisação do exercito, á 
creação dos districtos militares devem 

.«eguir se outras reformas uecessari&s, 
taes como a da Repartição do Aju-
dante Geral, que deve ser convertida 
em Repartição do Chefe do Estado-
Maior Geral do Exercito, com attri-
buições bem definidas, a do Quartel-
Mestre General, a da Intendenciae 
da Secretaria da Guerra. 

Diversos serviços foram iniciados 
pelo Ministério da Guerra, taes como 
a reconstrucçao e armamento das 
nossas fortalezas, a construcçTo de 
diversos edifícios para hospital, quar-
tel e depósitos de munições. Os cré-
ditos concedidos pa ra alguns d'esses 
serviços ficaram encerrados com o e -
xercicio de 1894, por isso novos crédi-
tos sào necessários, para a continua-
ção d'essas obras, que s;!o indispen-
sáveis e urgentes. 

A revolta que começou em 6 de Se-
tembro de 1893, no porio do Rio de 
Janeiro, se trouxe funestas conse 
quencias para a Naç3o em geral, mais 
do que a tudo prejudicou os serviços 
dependentes do Ministério da Mari-
nha, cujas repartições ficaram desor-
ganisadas, cujos corpos foram dissol-
vidos e cujo material foi consumido 
ou estragado, ora pelos revoltosos, 
ora peias necessidades da defesa. 

O que é preciso, poi^, fazer em fa-
vor doeste importante r amo do servi* 
ço nacional consiste em nada menos 
do que na reorganisação total da ma-
rinha, para a qual será necessafio 
grande dispêndio, como em detalhe 
podereis examinar no respectivo rela* 
torio. 

Se antes dos acontecimentos de se-
tembro, nosso material flucttiaute era 
insuficiente para a defesa do extenso 
littoral marítimo d a União, actual-
mente pode-se aitirmar que nosso po 
der naval diminuiu consideravelmen-
te : dos nossos vasos de guerra al-
guns perderam-se de todo, outros ca-
recem d t concertos radicaes, sendo 
que os navios comprados cm 1893 e 
1894 não possuem as qualidades ne 
cessaria^ 
nove r 

víoverno do 1. 
^unstrucçâo de três cru*.*... 
casa Armstrong, Mitchell & C , de 
dous encouraçados guarda-costas cora 
a companhia Forges et Chaniurs de ia 
Mediterranée

%
 e de tres caça-torpe-

deiras com o estabelecim eniò deno-
minado Gsrmitnia, navios estes que 
devem estar promptos eig J S98, Além 
destes, será necessário ainda fazer ac-
quisiçao de outros, d e modo que a 
nossa Patria fique dotada de u m a es -
quadra que corresponda à? tradicções 
gloriosas de nossa marinha. 

Igualmente, no que se refere á arti 
lharia e armamento de mao a m a r i -
nha de guerra reclama melhoramen-
tos. 

As fortalezas dasilhas de Villegai-
gnou e das Cobras, como sabeis, p a s -
saram de novo a per tencerá marinha, 
para cujo serviço eilas eram absoluta-
mente necessarias, porque n'ellas e-
xistem dependencias necessarias da 
armada. 

Os grandes estragos que soffreram 
essas fortalezas exigem obras, cuja 
construcçào importará em avultada 
quantia. 

A transferencia do Arsenal de Ma-
rinha d'esta capital, para outro qua l -
quer ponto, é hoje providencia reco-
nhecida como de absoluta conveniên-
cia. A limitadíssima área de que dis-
põe e que impede dar-se. o preciso de-
senvolvimento a a lgumas das suas 
officinas e sua posição tão pouco es-
tratégica, que permitte ser faci lmen-
te bombardeado, impõe essa medida, 
havendo apenas divergencia de opini-
ões, quanto á escolha do novo local. 

Goni). 

SalMa Marinho 
A Democracia Krazileira acaba de 

perder um dos seos Patriarchas. 
Encanecido no serviço da Patr ia , 

alquebrado nas pugnas pela liberda-
de,—elle fez realçar a magestade dos 
cabellos brancos. 

Repub l i ca i i t f ^a phalauge de so-
nhadores que elle dirigia—vae-lhe fa-
zendo a justa apotheose. 

O fulgor adamantino do seo gênio, 
o brilho immaculado da sua memo-
ria, penetrando os umbraes do t e m -
plo do Futuro, hão de tecer a áureo 

d o nome brasileiro. 
O venerando ancião, que conquis-

tou o respeito dos contemporâneos, 
ha de receber dos posteros a sublime 
canonisação da Histoxia. 

Quasi a segunda metade de sua vi-
da, pode-se contar por nobres ensi-
namentos. 

E ' por isto que todos choram sua 

morte, (si t que pode 
phenomeno brutal ua decomposição 
physica ! . . . ) 

Igual a um üuumaturgo,—a Hu 
manidade perpetüa os scos heroes 
que a fouce da selecção elimina. 

Ella tem no peito um sacrario para 
guardar eoses nobres resuscitados. 

Saldanha Marinho é demais co-
nhecido entre os seos compatriotas. 

Nascida em 1816, nas plagas pe r -
nambucanas, experimentou a athmos-
phera encandecente das revoluções 
democráticas de 17 e 24. 

Foi neste meio luminoso que se 
formou a su falma de republicano, pa 
ra desenvolver-se mais tarde pujan-
te de vitalidade. 

Encetando a espinhosa carreira po-
litica, o illustre brasileiro por vezes 
patenteou a nobresa d e seo coração 
e a grandeza de seo talento. 

Devotado á causa popular, dava 
combate ao despotismo monarchico e 
apontava o caminho seguro da l i -
berdade. 

Adherindo á Republica era 1870, 
aterrou a dymnast ia bragantina com 
a flamma do seo talento e a respeita^ 
bilidade do seo caracter. 

Funccionario publico, representan-
te da Naçáo, administrador, jorna 
lista, bateu sc com denodo polas i~ 
déas liberaes, cuja realisaçilo teve a 
felicidade de ver n 'aurora de 15 de 
novembro. 

No ultimo quartel da existencia 
coube-lhe representar o seo caro Bra-
z\\ no Senado.Federal . 

Em nome da Patji;i, veneremos a 
memoria do illustre morto. 

Jardim de^Angicos 
Ksçreyem-nos d'essa loca-

Made : 

Adelpho Nuuidritmo do O-
livoira, acompanhado o« sua 
Exma. Senhora, 
A todos—as nossas boa* vin-
d a s . 

Seguiram para o Sul n<>> q 
linda,n da companhia do 
Lloyd,a epcorporarem^ aox 
batalhões em que foram olas* 
sificados, os alferes José 
mo Pereira do Lago, Vic^. 
te de Moura e Dácio do Al-
buquerque. 

Boa viagem. 

Tivemos a visita do nosso 
honrado amigo e distiucto 
correligionário, tenente coro-
nel Manoel Mauricio Freire 
acreditado negociante da ci-
dade de Macahyba. 

Do Recife,,onde se achava 
a passeio, chegou a esta ci-
dade, no vapor " S. Francis-
co, * e seguio logo para a 
do Cearà-mirim, o nosso iV 
lustrado amigo, dr. Ohn-
tho José Meira. 

Mfectuosas saudações. 

TELEPHONE 

" M-'ï 

4.V« • I* 00 
o honrado an-

cião, Joaquim José da Ca-
mara, pai do nosso amigo, 
José Rebouças de Oliveira 
Camara, na avançada idade 
de 97 annos, deixando 11 fi-
lhos, 143 netos, 180 bisnetos 
e 5 tataranetos. O finado foi 
excellente pai de família e 
deixa, como se vê, numerosa 
descendência, na qual figu-
rão as pessoas mais impor-
tantes do município. 

Deus acolha sua alma na 
mansão dos justos. Nós^ os 
jardinenses, curvamo-nos" re-
verentes ante o tumulo do 
grande cidadão.11 

Por nossa parte sentiuien-
tamosa família do illustre 
morto, especialmente os nos-
sos amigos José Reboliças e 
major Manoel Camara. 

uArtigos extrahidos do Re- ^ 
gulamento dos T e l e g r a p l i o s e 
que se referem ao e s t a b e l e c i -
mento de linhas telephonicas." 

Art. 260. Assiste o direito 
a todas as repartições publi 
e a s , as municipalidades, assty,, 
ciaçÔes e estabelecimentos in\ 
dustriaes, fabris ou comnierci-V 
aes, etc. de requerer o es tabele- \ 
cimento de uma installaçfio te-
lephonica e a sua ligação direc-
ta á próxima estação te]egra-
phicá. 

Art. 201. O pedido para a li -
gação teleplionica de utu resta-
belecimento a uma estação, se-
rá dirigido & Directoria Geral 
dos Telegraplios e conterá a de-
claração de que a parte so sub-
mette a todas as condiçõps es-
tabelecidas neste regulamento ; 
podendo a Directoria indeferir 
o pedido, motivando a causa ou 
causas que o a conselharem. 

Art. 265 Para a construcçào 
das linhas, installação dos appa-
relhos, sua conservação e utiii-
sação ficam os assignantcá obri-

A navegação de cabotagem conti- 8 a d o s á s seguintes contribuiçõ-
núa a ser feita regularmente pelas e s : 
companhias nacionaes, e o Governo Para condtrucção de linha 
tem procurado anxiiial-as para debel- a t é 5 0 0 n i e t r 0 3 d e < J e s e u v o I v i -
laçao cia crise causada pelos eíxeitos . M , , 

mento : cem nnl reis, havendo 
um accrescimo de 20$000 por 
cada 100 metros na fracção do 
100 metros 

Pela directoria geral dos 
telegraplios forno designa-
dos para servir 11a estaçíío 
desta capital os hábeis e 
honrados telegraphistas, nos 
sos estimáveis anngos,Aure-
lio Flávio d'Albuquerque e 
Manoel Teixeira do Carva-
lho, que já se achao em exer-
cício— 

Parabéns e cumprimen-
tos. 

Hospedes e Viajantes 
No vapor 8. Francisco, da 

companhia Pernambucana, 
vieram, do Recife, os no.ssos 
illustres amigos, coronel Ju-
vinoBarretto e sua Exma. 
Família, dr. Firmo Doura-
do e um filho, o o capitão 

§ 2° Para o fornecimento e 
installaçao dos apparelhos e 
pertences da estação (por cada 
assignante) será cobrada uma 
contribuição de 60$000 ao anuo, 
e m duas prestações. 

§ 3o Para utilisação da linlni 
em communicaçao com os as-
signantes do quadro urbano, a 
contribuição será de 40$000 
an nua es. 

Art. 268 A contribuição para 
a construcçào da linha deve *er 
paga em duas prestações : a pri-
meira no começo e a segumla 
por occasião da conclusão dos 
trabalhos de installaçáo. As 
contribuições aunuaes atú 15 de 
Janeiro o 15 de Julho de cada 
aiiuo. 

Art. 272 As installações tele-
phonicas dos assignantes pode-
rão servir aos seguintes fins : 

/ ^ G I Í J A M . ; I ; C I U D A j l i "UflLfloo 
I L E G Í V E L LEITURA PREJUDICADA NA LOMBADA 
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'V para transmieráo tcl̂ pîin 

uícado* telegrammas qu<* :i 
iaçflo telephonica tiver, do expe-
dir ao destinatário (assigna i?o) ; 

2° paru transmissão leittpho-
n i e a dos teiegrammas que o as-
signante tiver de apresentar á 
estação telegraphica païa serem 
por esta transmittidòs ao destino; 

8° transmittivâ oátaçâo quaes-
qucr comraumcaç~>&s, noticias e 
recados que pretenda dirigir a 
pessoas não assignantes, estabe-
lecidas no quadro iirbano ; 

4° receber da estação quaes-
quer communicações, noticias 
oa recado, que peésôas não as-
signantes queiram. transiaittir 
aos assignantes por interraedio 
da estação ; 

—Dr. V»t:iJ —- ?.irabeö» in»n?»ir<v 
Vtfo « t j ç t r^c^r . iphica M»'*u 
tfofija—A Nt/tato. 

- í> para a conversação tele-
phonica com todos os assigoan-
ta* urbanos ; 

6? para ti conversação teje-
phoniea com todas as pessoas 
que na Qàbiwi PuhHca.fo con-
versação telephonica, para este 
fim se apresentarem ; 

7° para tarnsmittir avisos tele-
piiouicos a qualquer pessoa, ha-
bitante do quadro urbano, con-
vidando-a para uma conversa-
ção telephonica â hora marca-
da ; 

8? para a conversação tele-
phonica com as estações inter-
urbanas no caso em que a esta-
ção esteja ligada a um centro 
telephonico inter-urbano. 

Os leicipios 

Public amos aqui* os telegrammas 
que, expedidos de Macáo por occa-
rnão de inaugurar-se a respectiva li-
nha, nos foram apresentados : 

Macáo, i üe Junho d e 1895, 
Rxm. Dr. Pedro Velho—governa-

dor. 
Como incansavel propugnador, que 

sois,, dos melhoramentos materiaes 
de vosso- torrão Natal , acceitai m i -
nhas sinceras felicitações pela inau 
gu ração hoje d o .serviço teíegraphico 
de Macáu, vendo ass im coroadas 
com feliz êxito nossos constantes e s -
forços. Saudações cordiaes—Barroso« 
—-Exm. Chefe Governo—Intendeu-
d a municipal congratula-se no dia 
de hoje peia inauguração da linha 
telegraphia nesta cidade. A g r a d e c e 
vosso concurso e sauda-vos.—Ray-
mundo Nonato Presidente, José de 
Moura, Francisco Souza, Pantaliao 
Bezerra, Joiíe Teixeira,Fonseca Mon 
leira. 

—Odadito Governador — Repleto 
lie satisfação, pelo melhoramento que 
hora tem logar, cangratulo-me c o m -
vosco. Saúdo-vos.—Lourenço Pinto. 

—Cidadão Governador—Possuído 
(ia mais intima satisfação, congratu-
lo-me comvosco por este tão dese -
jado melhoramento. Sando^vos —F> 
Gomes* 

—Ulustre Governador—Cor.gratu 
1 ições pela inauguração da estaçao 
telegraphica, neste momento aberta— 
Antonio Candido, professor publico. 

—br . Pedro Velho—Congratulo 
me.—Francisco Souza. 

— Exm. Chefe Policia, Aprígio 
Chaves.—Ignauguração telegraphica 
nesta data, felicito-vos juntamente 
exroa. futniíia.—Gomes. 

— Presidente Superior Tribunal 
Justiça do Es tado. — Congratulo-me 
íntendencia Macáu faustoso aconte-
cimenfo inauguração estação tele-
graphia cidade Macáu .—P. Zudt R. 
Nonato. 

—Redacçao Republ ica—íntenden-
cia vos saúda auspicioso facto inau-
guração estação telegraphica eidade 
Macau. Felicitações Governador do 
Estado, povo Rio Grande do Norte, 
município Macau —Presidente inten-
dência. 

—Redacção Republica—Parabéns 
inauguração estação telegraphica. 
Grande rsgosijo.—Dt\ China. 

—Dr. Chaves—Parabéns inaugu-
ração estaçao Macau. Muito regosi-
jo. P. in tendencia , A\ Nenato. 

—Desembargador Vital—Rejubi-
lo-rae comvosco pelo feliz aconteci-
mento que hora tem iogar. Meus 
respeitos.—/". Gomes. 

—Desembargador Vital—Congra-
tulo-me comvosco nesta occasião t ão 
solemne, de melhoramento. Acceitai 
nossas Saudações. — Lourenço.--

Chronica Mensal 
G U R R A E S NOVOS 

Srs. Redactores : 
Os meus cordiaes para 

bens pela lembrança de a-
brirdes nas columnas d' "A 
Ropublicau uma secção des-
tinada á chronica do* muni-
cípios. 

Sem competencia, mas ar-
mando o meo torrão natal, 
proponho-me o desempenho 
dessa tarefa, relativa a Car-
mes Novos; e, assim proce-
dendo, faço mais do que os 
competentes que se deixáo fi 
car no commodismo da iner 
cia. 

Inicio as minhas missivas, 

âue vos dignareis expurgar 
e incorrecções, remettendo* 

vos o theor da provisão do 
bispo de Olinda para a edifi-
cação da capella desta villa, 
quando era uma simples fa 
zenda de crear, de proprie-
dade do capitão-mór Cypria-
no Lopes (Galvão, seo funda-
dor. f 

Eis a provisão: 
IX José Máfia die Araújo, 

por mercê de Deus t? da Shíí' 
ta Sé Apostólica,Bispo de O 
linda, e do Conselho de Sua 
Magestade Fidelíssima etc. 

Fazemos saber qne por sua 
petição Nos enviou a dizer o 
Capitão-mór Cypriano Lopes 
Galvão, e sua tnulher, mora-
dores na Freguezia de Sanfc* 
Anna do Seridó, que elles 
querião erigir huma Capella 
por invocação—Santa Anna 
— em lugar decente, pára o 
que jà havião. constituído 
suffloiente fátíimonio, pe-
dindo-Nos por fim de sua 
supplica lhe concedessemos 
licença para se erigir a dita 
Capella, e benzer a primeira 
pedra, e a lançar no lugar 
costumado. E attendendo 
Nós a sua justa supplica, 
visto ser obra tão pia do ser-
viço de Deus, e bem das al-
mas, e por Nos achar-nos le-
gitimamente impedidos pa-
ra fazermos pessoalmente 
esta funeção, que Nós per-
tence de direito, commote-
mos Nossas vezes ao Reve-
rendo Parocho, da dita fre-
guesia, para que possa ben-
zer a primeira pedra, sendo 
affeiço:ida por official de pe-
dreiro, com as cruzes neces-
sárias, e lançar-se -no logar, 
que lhe compete segundo as 
disposições do Ritual Roma-
no, e depois de erecta se re-
quererá a benção delia. Dada 
em Olinda sob Nosso sinal o 
sello aos 24 de Fevereiro de 
1808. 

Eu, José dos Santos Pi-
nheiro, Escrivão da Camara 
episcopal a subscrevi 

t Jose. Bispo de Olinda. 

Sinal 2<> rs. 
Sello V. S. S. 
ex C 6:320 
Regist.. 320 
Cam. 1:000 

Reg. no L? U a ff 247 
Amaral 

JPirovLsão para se 
fingir a Capella de 

Sa Anna da Faz 
Ua de Cmraes- No-
vos, a fav»«' do < «a* 

Eit&o-mót^ypriano 
iopes Galvão e sua 

mulher, para o R. 
Par°. do Seridó. 
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S» José de Mlpibú 
MAIO 

Ses. Redactores : 
Corno uma homenagem ao senti 

mento religioso do povo MipnbuenSe, 
permitti que comece pela Egreja . 

Kste povo è essencialmente ca tho 
lico. por qualquer acto que se—cele-
bre na Egreja , enche a litteralmen-
te ; e, salvo a irreverência, aliás in 
nocente, de um ou outro devoto dos 
corredores que olha com mais devo-
ção para as deidades que occupam a 
nave do que para os Santos dos alta-
res, ainda hoje parece ouvir a voz 
de seo pastor espiritual com o mes-
mo acatamento e respeito com que, 
ha mais de um século, ouviam os 
seus avoengos as predicas de Frei 
Prospero, o santo missisonario da 
Aldeia. Ouve missa, confessa-se, je» 
jua e por cousa alguma deste mundo 
deixaria de observar as praticas re-
ligiosas recommendadas pelos chefes 
da communhao catholica como um 
salvo—conducto paia a vida eterna. 

E ' assim que viujol-o, com a so> 
lemnidade do costume, festejar o mez 
de Maio, conhecido na tenainoJogia 
catholica por mez— Mariano. 

Muito concorridos os exercícios do 
mez de Maria. Quando, ás 5 horas 
da tarde, o bronze do campanario, 
em alegre repique, convidava á prece 
os fieis, todos, sem distincçáo, cor-
riam ao tempio a tomar parte nos lou-
vores a excelsa mie de Christo, o 
g r s n f f c r é í c . 

Entretanto, de modo notável pre» 
ponderava o elemento fe uinin^ s o -
bre o outro, em regra mais rebelde 
ás praticas religiosas; e eram dignos 
de v e r - s e esses g rupos de amaveis 
creaturas penetrando na Egre ja e em 
cujas toilettes uma infinita variedade 
de cores, desde a . democratica da 
chita roxa até o custoso do setim, 
imprimia um tom festivo e d e apra-
zível effeito. 

Lá dentro ia tud-i na melhor or-
dem, Emquanto nuvens de incenso 
enchiam de doce e balsâmico perfu 
me o sagrado recinto, um coro de 
gentis demoiseiles, acompanhadas ao 
piauo pelo intelligente amador Luiz 
Coelho Filho, entoava os seos har-
moniosos hymnos. 

Afinal encerrou-se hontem o mez 
mariano com mis sa cantada, pro^is» 
são e ladainha. Ma missa ofHciou o 
P. Marcos Aristides S a n t i a g o e pre-
gou ao evangelho o Revd. José Her-
mínio, vigário da visinha freguezia de 
Papary, o qual, como sepapre, mos-
trou muita intelligencia e grande 
somma de e rud ição das sagradas 
lettras. ' 

A musica, tanto da missa e ladai-
nha, como da procissão, regida pelo 
hábil professor Luiz Coelho, muito 
concorreo para o realce e solemuida-
de da festa. 

Por tudo isto, meus parabéns ao 
distineto sacerdote a quem, em boa 
hora, confiou o Bispo Diocesano a 
direcção desta freguezia. 

O P , An ton io Xavier de Paiva é, 
incontestavelmente, um bom-pas tor , 
que com muito amor e t ino tem sa-
bido conduzir as s j a s ovelhas pelo 
caminho do bem, imponao-se á ad-
miração e respeito de todas. 

Graças ainda ao seu incansave! ze* 
lo, está a t e rminar a pintura d a ca-
pella mór da matria, confiada ao a r -
tista Manoel A d o l p h o da Silva Ra-
mos, jh bas tante conhecido no Es-
tado. 

O tecto da capella é azul celeste, 
cravejado de 20 estrellas em relevo, 
tendo no centro o symbolo do E s -
pirito Santo com raios dourados; o 
altor mor—branco e ouro brunido; as 
paredes lateraes fingem damasco fos-
co, sombreado de amareilo cór de ou • 
ro e preto, descendo do alto por traz 
de bambolinas verde-mar; finalmente, 
o arco-mor fingindo mármore cor de 
fígado de gallinha (ou cousa seme-
lhante) com veios mais escuros. 

N ã o faço descripção mais com-
pleta porque de pintura, tw capisco 
niente e temo, por isto, dizer alguma 
heresia. 

Jury. Do dia 14 a 16 do mez fin-
do, funccionou a sessão ordinaria 
do jury deste districto, sob a presi-
dência do Juiz de Direito da comar-

ca, Dr.»Lii?z M, Perr tod í? Sobrinho, 
occupaodo a cadeira da Promotoria 
publica o Dr. Affonso de Albuquer-

que Maranhio e a d e Escrivão o ma-
jor Manoci Anton o Saraiva dt- Mou-
ra. 

Durante a sessão (oram julgados 
os seguintes réos ; 

Raymundo Francisco da Silva, 
sendo seo defensor o Major Ray-
mundo de Medeiros Dantas. Foi 
condemnado a 3 annos, 4 mezes e 25 
dias da prisão simples — gráo médio 
do art a?o g i \ combinado com o 
art. «73 § do Cod. penal* de ac-
cordo com os arts 409 e 62 % z* do 
mesmo codigo ; 

—^osè Joaquim dos Sadtos, que 
teve p o r advogado o Dr. Thomaz 
Landim. Foi condemnado a 7 mezes 
de prisão simples — gráo mínimo do 
ar t . 33o § 4- d o Cod. penal, maâ pos-
to em liberdade, em virtude do art. 
60 do mesmo codigo, por já ter cum-
prido a pena que lhe foi imposta; 

—José Vicente, vulgo — Jlouque-
nho, e José Florêncio, conhecido por 
José Flor, pronunciados como incur-
sos nas penas do art. 330 § 4* do Cod. 
penal, ex-vi do Dec. n. 121 tfe ti de 
Novembro de tSgz. Foram absolvi 
dos, tendo sido seu advogado ainda 
o Majo r Raymundo Dan tas ^ 

Deixaram de ser julgados f os róos 
Luiz Nogueira do Nascimento e Joa-
quim Victal iano da Silva, çònhecido 
por Joaquim Witon, o primeiro por 
ter -se esgotado a urna dos; jurados 
antes de completar-se o conséfho de 
sentença qué o devia Julgar, o se-
gundo por estar impedido o *Dr. Ju 
iz de Direito para presidilr o seu 
julgamento e nào te r comparecido o 
juiz que fôra convidado paraío substi 
tu ir. 

Inverno. Rigorossimo nos dez pri-
meiros 6 nos trez úl t imos d ias do 
mez, causando assim alguns prejuízos^ 
á lavoura dos terrenos baixos. 

Não obstante, porem, acíedita-sé 
que a safra será melhor do que se 
esperava e q-ie haverá, pelo menos , 
g rande abundancia d e legumes. 

SaMrídade. Não tem sido b o m 
f i t a d o sánitario da c idade; accres-
c&hfc qtj$ o o centro d o município 
deram-se ^durante o mea algÀna ca-
sos d e febre, e rnb j f a de fcaracter 
benigno. ^ 

Segurança publica e individual\ Rei -
na a mais completa t r a n q ü i l i d a d e 
em todo município, sendo paca no ta r 
que, ha cinco mezns, a policia n i o re-
gistra um sò delicto d e qualquer 
peciô. Este facto honra sobremodo 
a indole ordeira do povo mtpi^uen-
se ; mas ó justo reconhecer que é elle 
em g rande parte devido á enérgica ac 
tivida de do Delegado d e Policia, Ca-
pitão Adel ino Florentino Carfloiro da 
Cunha, incansave! no exercício do 
cargo q u e occupa. 

Instrucção—Ha ne^ta c idade duas 
e^cholas de instrucção primaria, uma 
d o sexo masculino outra dò f eme-
n?nof pagas pelo cofres do Estado, e 
o u t r i a i n d i do sexo masculino e 
que funcciona á noite no consistório 
da matriz, sus tentada pela k>cieda-
de S . Vicente de Paulo. 

A primeira destas escholas tem 50 
a lumnos matriculados, e a segunda 
47, cu j a frequencia media, durante o 
mez de Maio, foi de 34 pa ra aqueila 
e de 30 pa ra esta. 

Segundo informações que m'e forão 
ministradas pelo respectivo professor 
t em-se matriculado na escholà de S. 
Vicente de Paulo 143 alumnos, tendo 
sido a frequencia, du ran te o tüex que 
findou, de 40 a 50. , 

Exis te mais uma escola municipal 
na povoação de Larangeiras, da qual 
nâo pude obter nenhuma informação, 

Nascimentos^casamentos e óbitos. N ã o 
consta do registro civil nenhum nas 
cimento, nem nenhum casamento du-
rante o mez de maio, e apenas* foram 
registrados dous obitos,ao passo que 
âos assentos ecclesiasticos constam 
35 baptisados, 15 casamentos e 1 8 0 -
bitos. 

Não posso attribuir semelhante in-
cúria, q u e importa uma omissão de 
disposição de lei, sinão á ígnorancia 
do povo, que ainda não comprehen-
deo a necessidade do registro civil ; 
mas, como os effeitos dessa omissão 
cedo ou tarde far-se-hão sentir, é 
preciso que cada u m procure evital-
a observando a lei, para que de f u -
turo não se veja e m difficuldades, 
quando tiver de regular os seos direi-
tos civis. 

c iHivanut, t*a conqoiftâtfo u 
i' h ias Iftiei dot mipttMMttMS. . 
1' nha necessidade de! occupar*M 

ain \a de outros assumpto«, mas ca-
oto e^ia ji. vai um pouquinho citirã-
da, aguardo-me para outra vea«,.^ 
até p^ra o mea, si uto vivos formos. 

1-6 95. 
O ckrtmta i* *ßd*% 

SGIEHCIAS B ABTBS 
7erses ie u Me 

( a : . . . ) 
Se o teo amor me IllamlaâaB» * vite I 
O* meu formoso oherabim mv«4p# 
Felis seria o eotaçto nagoiAo 
Que busca em ti a ultima guarida 

Uotta de orvalha alada presa, 
Ao cálix de uma roaa petfaiaado. 
Cahe sobre mim, gotta de ortalko ungida i 
Cahe sobre mim, oomo om «wpti» ataado t 

Virgem 1 Semelhas uma Virgem Santa 
A1 cujos pès,—qasata lembfwãça,qmanta í— 
Vi miuha wÁi n um dia em qaex«Mva... 

Como em teo corpo esbelto de ^ t W 
Meiga se ostenta a bslla eòr divina 
Do vestidinho azai qa'ella trajava t 

H. Costrician*. / 
th 

EDITABS 
1 

MINISTÉRIO DA MA-
RINHA 

CAPITANIA DO PORTO 

De ordem do Sr. Capitão 
do Porto, e de conformidade 
com a circular sob n°. 424 do 
Ministério da Marinha» £aeo 
publico que n'esta Capitania 
acceita-se voluntários para 
os Corpos de Marinheiros Na-
cionaes e de f incar ia de 
M a r i n h e m^diiM tt se-
guintes condÍ95»; - r 

or dois annos. f. / ̂ IHSí̂ ífift 
trez " ..450:000 
quatro u , . . . , # 550:000 
cinco u . .650:000 
seis \ .750:000 

ti 
a 

a 

íi 

á praça do alistando, 
e em trez prestações. 

Ao terminar o proso do 
contracto, terão ps voluntá-
rios a concessão dò 108:900 
metros quadrados de terra, 
nas colonias do Estada 

Alem das gratificações aci-
ma, perceberão os voluntári-
os a gratificação diaria de 
125 rs. 

Capitania do Porto do Es-
tado do Rio Grande do Nor-
te, 3 de Junho de 189o. 

José Fernandes Barros, 
Secretario. 

Hospede. Ha dias, è nosso hospede 
o honrado commercianto desaa pra-
ça, tenente coronel Francisco Ro-
drigues Vianna, que aqui veio em 
procura de melhoras á saúde de pes^ 
soa de sua familia. O tenente coro-
nel Vianna, por seo tr ito e maneira-; 

O cidadão Joaquim Manoel 
T. de Moura, Preeídenteda com-
missão seccional u. 2 do muüici-
pio do Natal,Estado do Rio Grau 
de do Norte, encarregado do a 
listamento eleitoral, em cum-
primento ao que dispõe o art. 
21 da lei de 26 de janeiro de 
1893: 

Faz saber que,alem doa elei-
tores ja alistados na qualificação 
anterior, forão incluidos no a < 
listamento os 
diios : 

Antonio Frauciseo de Olivei* 
ra, André Lino da Silva, Agri-
pino Xavier Pereira de Britto. 
Avelino Pinheiro de Borges, 
Antonio Dantas de Lima, Car-
los Augusto da Silva Cle-
mentino de Aquino Gträo, 
Francisco Teixeira de -Clivei-
r a, Francisco Alexandrino da 

seguintes cida-

/ miiu-ftoo I I F C Í V E I 
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Sita, Gabriel Cabral Rapo-
00 da Camara, José Gabriel da 
Camara LUboa, João Francisco 
da Silvat Jo&o Soares de Lima, 
Joaquim Francisco de Vascon-
cellof Pinheiro, João Mendes 
de Oliveira, José de França 
Coelho, José Ambrosio de Mes-

sias, Manoel Ferreira de Abreu, 
Mamül»José do Nascimento, 
Manoel Francisco de Miranda, 

' ftfífrcos Rabello Gonzaga, Ma-
nod Henriques de Freitas, Ro-
mualdo Cassemiro Dantas, Mar-
driino Ernesto de Freitas, Tho-
maz Vieira da Silva, Theotonio 
Malaquias da Silva, Theophilo 
Garcia do Amaral, Virgilio Be-
nevides Seabra do Mello, Víter-
bbo Gomes da Silva. Outro 
aim, foi indefirida a petição do 
cidadão João Pedro do Nasci-
mento por deixar de satisfazer 
as formalidades do art, 16 lettra 
Â da citada, lei ; falleceo o e-
leitor José Francisco de Albu-
querque Filho, e mudarão de 
domicilio Alfredo Augusto Pe-
reira, Genezio de Moura Pega-
do, João Paulino de Albuquer-
que,. Cosme Ferreira Nobre, 

, Lourçnçodo Costa Alecrim,Lu-
< ido Machado; Luiz Ataliba de 
Paula Moreira, Miguel Arclian-
jQ*da Trindade e João Olvmpio 
déOliveira Mendes, com os nú-
meros que tinhSIo na qualifica-
c&o anterior. 

Natal, 20 de Maio de 1895. 
Eu, Bernardino Nestor de 

Vásconcellos, escrivão ad-hoc 
nomeado o escrevi« 

, ^Oaguim .Manoel T. de Moura. 
Presidente da CotnmíssãcC 

. A . I R E Z P T T Z B U j I C C - A . 

? 
!» 
1 
l 

I1JWM RNWrtMNM̂  

AJSTNTOCIOS Pharmacia Casíra 
Vemlc-se, pur pr*;.. nwia- aloltho / ^ ^ v o z o da , 

v e j , U m u e x c e l l e n t e p a r t e f i e , ( A l M i y a P h a r m a c i a d.>s K b r e s î j 
C E M l . V - M I l i l J J ! 

li. Murfxhul Deodoro i 

feMe I ^ M m I M ^ 
^ 

terra 110 logar-- -Riacho— na 
margem do rio Paraú, umui-
cipio do Assü. 

A' tratar com a proprietá-
ria abaixo assigtiada, na rua 
Presidente Passos, n. 8. 
Barbara J. Bezerra Cavalcanti* 

» I 

De ordem do Illm. Sr. 
Doutor Director Geral da 
Instrucçâo Publica do Esta-
do, faço sciente aos interes-
sados que em congregação 

--[ordinária, de hontem, foram 
%xcluidosdas aulas do Athe-
nen, no corrente anno le-
ctivo, os alumnos que incor-
reram-no disposto do art. 
24 do Reg. secundário de 4 
d'abril de 1893, a saber : 
Joio Carlos do Amaral, de 
Atithmetica, Portuguez e 

^Francez ; Amaro Abilio S. 
da Camara de Algebra e 
Francez ; Eliseo Souto, de 
Arithmetica / Aristoteles 
Eíequiel Rodrigues da Cos-
ta, ae Arithemetica e Fran-
cez ; Mario Ribeiro Dantas, 
de Arithmetica ; Alfredo 
Antonino Pereira do Lago 
de arithmetica ; Mathias 
Carlos de Araujo Maciel -Fi-
lho, de Arithmetica e Fran-

Joel d'Araujo Villar, de 
Arithemetica e Francez ; 
João Paulo Pontes d'Arruda, 
de arithmetica ; Honorio M. 
Barbosa Tinôco, de Arithe-r inetica e Geographia ; Eu-
clides B. Cavalcante, de Ari-
thmtica ; Alfredo Angus-
to S« de Mello, de Arithme-
tica, Portuguez, Francez e 

Alvares da Silva, de Fran-
cez ; Francisco Ferreira da 
Cunha Motta, de Francez e 
Geographia ; Manoel Lucas 
Filho, de Francez e Geogra-
phia ; Manoel Cavalcante 
Ferreira de Mello ; de Fran-
cez e Geographia ; e José 
Gomes da Maia Monteiro, de 
Geógraphia e Latim. 

Secretaria da Instrucçâo 
Publica, 1? de Junho de 95. 

O Secretario, 
Francisco T. B. da Trindade. 

O-A-X j 

pmos i Musica 1 £ 

O s e ) p r o p r i e t á r i o , u l t i m o m e u - j 
te c h e g a d o do Pu i d a R e p u b l i c a , ! 
t r o u x a e n o r m e quw n t í u a d e d e ' 
p r o d u c t o a chiroico* o eppc-ciaiida- j 
de* p b a r m a c e u t : c a s i n t « i r f u n e n -
t e raoriern.«& e d e s c o n h u c i d * s non-
le EMr.cio. 

M ^ i c a m e n t o a novo-- de efiico } 
c i a i u c o u t e a t a d o 110 veílu» m u n d o j 

A P h f m n a c j a C a m a r a e s t á o-
quipiMVtrig a s raeí b o r ó s do i n l u - \ 
roBO E s t u d o d« F o 1 n;; n \h uoo, I 

A. NO r.>7 A ^O } 
C o m p l e t o s o r t i m e n t o á v c h r o - \ 

mmm 
m 

Na parada do Pequiry 
via-ferrea Natal a Nova-
Cruz, veude-se cal de opíi- J d e s f o l h a r p??ra o t.nui^ do 1&95. | 
ma qualidade e em grande " 4 

j m o s , M í u n h - s d e \ 
n* p ß r a o «nu;> d e 
UJ.TJMA KOV1DAm<: 

D e p o s i t o c o m p l e t o d o s a f a m a d o s p i a n o s - P l e -
fel, B o i s s e i o t , Colombo, Á y . r a o n 5 ? i o ; & 

>ianos Ronisch 
Primeiro fabricante da A l i e m a n h a 1 _ 4 * — j genho Mangueira, que satis- iKstatío. ( 

f a r á t o d o s o s p e d i d o s com AnRK'SK A n ™ A nA | O b a m a m o s a a t t ô ^ o á o r e s p e i t á v e l p u b l i c o 
p r o m p t i d ã o . í vondas a diahuíro. I p a r a P i a n o s om tvTú. o"bi ido e x t . v a o r d í a á y i Ã ftc-

Curso nocturno de goüMidade gerai 
E S C R I P T U R A Ç Ã O M E R C A N T I L C U I D A D O C O M A S IMITAÇÕES ! 

, BEVILACQUA & C. 

* j 
Podendo dispor de uma bora era cada dia util da se- i o « ^ rV^.-fa dôVAvn z&nrrm 

mana, tenho resolvido abrir, para limitado numero de a- ; * * ; _ . . 
lumnos, um CÎJRBO DE CONTABILIDADE GEKAL E í 
ESPECIALMEíSTTE COMMERCIAL, o quai se dividirá j 
em 4 CLASSES, leccionadas conforme a ordem adiante j 
estabelecida. 1 

A ultima d'essas classes, que denominei CURSO ES- j 
PECIAL, destina-se apenas aos alumnos que, conveniente- ! 
mente preparados nas tfbz primeiras, e tendo adquirido 1 ^ ^ , . . . ,, . B 
algumas noções de mathematicas elementares, queiram j 10Œ0S CS DiailOS YOTlUiaOS SË.0 gBimitlClOS ! 
completar e aperfeiçoar os seus conhecimentos com estu- f " 
dos especiaes, mais ou-menos desenvolvidos e aprofun- | 
AnArs* : i onijj/tio sortifii^ito de iMUStcij, ite toaas 

— ! as edições e para iodos os g mer os. 
P r i m e i r a c l a s s e ! * A y 

! 

dados. 

Contabilidade commercial, comprehendendo a reso- | 
lução de todos os problemas e cálculos necessários aos j 
commerciantes, Banqueiros e Industriaes. \ 

r I 

S e g u n d a c l a s s e . I 

I Escripturação do Borrão o do Borrador 
II " dos auxiliares usados no comraercio | 
III " do Diário e do Razão ! 
IV Fórmulas, documentos c correspondência conimer- ! 

cicies sobre qualquer assumpto, e a proposito de íransac- j 
çCe8 que sé apresentem no correr da escripta que será j 
simulada n'esta classe. ! 

O e í n o i n a c o m p l e t a p a r a i m p i i m i r m u s i e a 

t e n d o a t e l i e r e s p e c i a l d e d e s e n h i s t a , p a r a 

e x e c u ç ã o d e ' f r o n t e » s p i c i o s a r t i s t i -

c o s , r e t r : i í ' o - 3 e o r n a t o s . 

PREÇOS MODERADÍSSIMOS 

temette catalogos do pianos, musica e 
qualquer informação a quem pedir. 

T e r c e i r a c l a s s e j A s eixoommenàm ^ e r a o A v i a d a s com t o d a a 

I Escriptaração de Bancos e companhias de qualquer I u r g ê n c i a , d e s d e v e n h a m a c ^ n p a i l i l ^ 
natureza ouespecie j d a s d o r e s p e c t i v o i m p o r t e ou o r d e m d e 

II Instrumentos e Registros peculiares aos Bancos i onrrrnarpvt} ás sociedades anonvmas I p a g a ü ^ i i t O p ^ a ^ a a w u f c ! < c o ^ a , ^ U ^ i . e as socieuaaes anonymas 
III Operações bancarias 
IV Noções geraes de cambio. 

Q u a r t a c i a s s e 

Curso especial 

I Contabilidade gera! 
II Cornmercio theorico e pratico 
III Noções geraes de economia politica 
IV Principios de Direito commercial 
V Direito cambial Brazileiro 
VI Operações financeiras 
VI Instituições de credito. 

Observação — Somente serão acceitas como alumnos 
as pessoas que, pelo menos, escrevam com algum acerto 
e conheçam regularmente as quatro operações. 

CONDIÇÕES 
Mensalidade (duas lições por semana) Í 0 $ 0 0 0 . 

(Pagamento no acto da admissão e em seguida, no prin-
cipio de cada mez lectivo). 

Ve? 'issimo de Toledo. 

Rua, 25 de Dezembro. [Campina do Bom Jesus. ] 

VILACQUA & C. 
43-Rua dos Ourivei.s-43 

ü o a s B i o 7 4 7 

84 Rua de 
S 

ento 84 
tat 
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OHGÀÜ DO PAKTLDO l lEPUBLiCANG F E D E R A L 
A S S I G N A T U R A S 

Pur a n n o . . . . . 5$ K/0 
Nr.- uvuIäo cio d i a . . . . . . itX) 
l>o dia anter ior . $00 

PAQAMgKÍOâ ADIANTADO« 

^ — •— T~t f an j 

a n u r a n , nuis us mn slot DE m 
G e r e n t e e D i r e c t o r Í x í c i m i c v - A U G U S T O L E I T E 

? E S C R I P T O R I O E T Y F O G B A F H X A 
Rua Correm Telies—Ô 

Aâ pubUeaçòe« «erio («dias » 90 seilt p«r 
linha » annundo* por »jeutâ» 

$ (>h authographoa iUo publicado* nfio serio fevtitalte. 

offilnp, 9 de Jnlo de 1895 

Governo da União 

t.-. ' 

. C i r c u l a r -Ministério d a 
J u s t i ç a . o . - N e g o ^ i o a I n t s r : ò -
r m - — C a p i t a l F e d e r a i , ! d e 
ÜLüUk d e í — S r . G o v e r n a -
d o r d o E s t a d o d o R i o - t íávií i -
de. d o N o r ! ^ — . D y a o c o r d d 
( m o q u e p r o p o r o , i o s p e * 
c t o r i t e r a i d e s a ú d ^ r>bv-

\ to*, ; r e s o ' v ^ t s í e M i a ^ e h o : 
. V Q u e cu . n » s a l á r i o * 

d e h o j e Gííi d i a n t e do . ; p ó r ^ « 
' a r g e n t i n o » s - s j a m s u ò -

m è t t i d o e a ' v i s i t a > ; u n i a i r i e 
ti d e s i n f e t o A o L ^ . i r e t o 
d a l i b a G r a n d e , d e p o i s - l o 

; >V{Ué e e l h e s coixcó ' è r à *Lvro 
; j n ^ ç â ^ p i t o c l r « a > 

d o B r a z i V ; , 
• á ' Q u é í iciõ-" ' - o i ç ^ p í t t a d o s 

d e s t a ' n w d * d a . e jeSfcoa á 
• ^ ' q i r a f a n t ó n í á 5 d a / ; r i g o r ' 

O o n . 
c o r d i a ; \ • 

r S* Q u e ' o s n a v i í r è q u ê c o n -
d u z i r e m g a d o e m p è d e s c a r -
reguem, o g a i b , e m 

. o n a r e n t e n a , r i o p o r i o d o H i o 
; d e J t m è i r o , d h i ^ h i d o - i c d o -

p o i s p a r a o difco L a z a a -
í í m v d a * e r è m d a s a i f e ^ i d o e . 

. p o ^ u 1 > emtSr > t e r l i v r o p r a -

i g a > i t inna•? 

w / 'Crv . r>; a a i :Z-x<m>hi-i 
C V i - r a q í / j , o -v r*íoiiv> 

a : \ h i v : L* de" A l o a n -
í a - a !> )ùo « p a v M O Ijg-ir d e ^ 
t e o r 3 ; > p ; ; j ü v o o- '>ntbiUo,J 

f-A'^tis-T-f* d i a 4 

C o a i is ï ú n i c o v o s , p a r a v o * s a 
s c b n o i a , o d h - o i -
^ d a o C í T ^ r c a d.e U n r i m a t ^ ú , 

O í j u e i roä c o n i i i i m i l ( V ) f p a -
r a o a ' f f a ^ - c o n v o n ^ n l Ä s ; con-
firmaíido m a u t e i e g r a m i u a 
a ö h o j a - r S a u d a e P r a t ^ r " ! . -
d a d e — Giimça Ivès Ferreira;, 

u O Y G i m a ' m U^1 

Xxp^dítfüt« d o . â i * S d». J unho 
1 8 M 

. . O f f i c i o : ; 
Ao • i n s j > e c f ^ r d o t h ^ o a r o 

- P a r a o s d e v i d o s fin«, r e -
m e t t p - r ò ^ a i n o i ú s a c o p i a d o 
o f f i c i o ' q u e , e m d a t a d e 

' d e M a i o u l t i m o , m e d i r i g i o 
o i n s p e c t o r d á a l f a n d e g a d o > 

' t é E s t a d o . 
r. ' - - C o m n m n i c o - v o s p a v a o s 

d e v i d o s f i n s , q u o o . b a c h a r e l 
* J o f t o D i o i i i z i o F i l g u e i r a , j u i z 

d e d i r e i t o d a c o n m r e a d o 
; , PíV> d o a F e r r o s , p a r t i c i p o u -
. m e o n a o f í i c i o d e 2'7 d e a b r i ! 

u l t i n i o h a v e r , n e s s a d a t a , a s -
s u m i d o o r e s p o c t i v o e x e r c i -
c i o ; 

. — O o i n i n a n i c c v v o e , p a v a o s 
d e v i d o s fina, q u e o d r . c h e f e 
d e p o l i c i a p a r t i c i p o u - m e e i n 
o f f i c i o d ^ d e j a n e i r o d o 
c o r r e n t e a t m o n ^ s a 
d a t a . d e « i g n a d o p á r a M e r v i r 

ü a D o u -
n i . l ï d ' i S":!vi.t, p a r ^ c l p 
e m oLxlSxO i r ±> c o r r d n í o 
I v i y e r , r i e s ^ i via r e a s v u . u í 
d o o e x e r c i d o ' l o r>eo c a r g o , 
ro7rj.aciáiídó "a*.>Tvn- o rest-íí 
d a •i.-,.en.ça o m c a j o 2;0.:v0 s ^ 
a c h a r a . 

; Er^cik^ôd'} dix 
Qííiúqa:. 
A o i n s p e t o r d o t h o s o n ? > 

— À - . v h í a d a i u c l a s a 
. . i n ã n i b i c l d a d . J o 
' d r ó b o p ^ ^ > F i U i o , a l -
í m i x a r i ^ i u o d e œ -
r U i a ; i e , a q u a n t i a d e . . . . . . 

p r o v e n i e n t e 
iizs'dft^pe^.íi::. i íaq; i .oUe 
e s t a b - . - í e ^ h n - o 
a i e « " d o m a i o í i ü i m o . 

— A o m a s m o — ) ? a r a o s 
d e v i d a s f i n s , r e m e t i o - r a s a ^ 
a i c l ü s ^ s c o n f o r t d o s u p e r : n -
t e n v í ^ n í > 1 d a i r ^ t ^ a - î i d e ? e:*-

J e - N a t / d 4 - A r cr /a C r n x , r e -
a o - a ^ r d 

u l t i m o » 
— F o r pv^rfcarm d e ^ t ^ d a t a , 

f o r a i n ' - c o n o e Udo* i r á » m e ^ e s 
d o l i c e n ç a o o r n o r o ^ i > c o t b r O 
o r d e n a d o , a o o i h v m d a 
c r e t a r - i a d e j K ^ i c l a Jo£<> 

— P o r }K>rfc;iria d a m ^ n ^ 
d a U , m a r c o u o p r a s o d o 
î;> d i a s a o h a c h u r e r i e z A n -
t o n i o F e r r e i r a S o u t o , - j a i z &••> 
d i r e i t o d a c a p i t a l , . p a r a - e n -
t r a r n o g o s o d a l i c e n ç a d e 
s e i s ine7/3S t c o n c e d i d a p e l a íe i 
n . 4G d e 2 0 d a s e t e m b r o d -

o - i e - ü v o ß e i / e n n u a r j o , ; o a -
j u i r a S o a r i a R a p o s o d a CSi-

n i a v » . 

D E S P A C H O S 

D i a 1 d a i n n h o 
V 

J o : : í o P o g d l ) C o r - 3 ^ F ü h o , 
c b . ' ^ e d e d e íeròatfjesti.ca 
d a 3ôo re fca r iA d o g o v e r n o , «o-
l i c i t a n d o e x o n e r a ç ã o d o r e -
f e r i d o c a r g a — - C o m o r e -
a u w. 

• r ^ . » 

t i 
\ r .r? 

íiííi-ost^ de io;ooo$o>> so* 
bve r a-Jor^s de. v )!untariam 
as miíicia^ ^ t ^ l c a e í ou t rab i lha io-

para fora tio > j f j a í 

No int«JÍtr>, pvir«;ut de eviUr 
sos e fuci:idav/2s iliegxvífi, que par 
v. nüira sc p.r&£o d*r no pigams.i -
to cm apólice , solire o-utròs'itapus* 
tos íi3o coarírihsivHdos e coi tados , 
no «i,u)rac;:auo decreto n, 38 de i 
díí ie i 894. e?i;a íaapso 
t"via o -norinina a tod >3, os Sr^ 

v:tortv% 1, siíb >rdin 
tos a *v.2pHrtiç'l*í, qii<% na rs-

dos riinhsiros p u b l i c a de 
p i r coai os balancetes, 
fa.;ain especial, expr^-sa e e^aü^cie-, 
íe n ínst 'a. iõ cohi. re£erín:ia, ás ope-

f , ^ l e i x v a a a ^ í j b . c o m i ;v )umte5 q^e p«g.iram 
; as t^ixas : Á-

cima i n d i c i a s , qa«l a io ipa t t i*-
em tiiyheir-3 s q«ul à rece 

bi-fa cm afoHjes, í-^pícifiMndo neUe 
c as o o* nume ras í.3 ;: Us e se j .3 Vi lo • 
r«"?. itid > em n /d : 'í a -uni deixar a 
menor duvi-i^ nê VA^ tva^-^cçxS s c 
t.rn•.d Â d'iS resp:otiv - coutas. 

A f.v:a de.-5=. i^ipor 
poítará, ir. cvo^avel.nenfc^ 
rw/fi?, r ep^scnUda po; üta 
l de credito, ca ja inipL/rcancià será 
ícviid.*, se n uíoioih, á re^potiaabiiU 
d a J e do achado em 

[ o a r a , c i ; ; : n . d o b a t a l h ã o 
d . j o 3 . ^ x i r ; m c a , p e d i n d o m e -
yjà:\ - a . s o l d o si î 
c o m o r a a o u m 

i i t j ip ie^ p a r a 
f a r d a m e n t o 

- - C o m o ; ^ q i o r . | 
' J o s é E í p i d i o d a Í B i t T o s , 1* 

n a r ^ e ; : U) ao n i f i s í h p b a t a ^ i ^ o , 
p e d i n d o â-O d i a s j d e l i c e n ç a 
p:.u*a t r a t a r d e s u a s a a u e . — 
C o r n o r a r j u e r . 1 

I , ! r au ív i ; i co C h a m e s P i J h o , 
p e d i n d o p a ^ a m ^ n t o d a q u a n -
i i a d e ) ' i í . u ^ o ^ á i n -

$ p a v o . 3 d e n o t i í i p s 
: y . : c ' r o r n ô 0 3 u p a r a b b a t a í h ? k > 
•ie : — A o in^poC ! :o r 
í a í h o s i m r o p : v n a p a g a r , e m 
j e r n i o « . -

M a n o e l B a r n a r d o d e M o -
r a p -;, p r e s o d e j a s t i ç a , w c o -
í h b í o a c a d e i a d e s t a c a p i t a l , 
p í t í i n d a t r a n s f e r e n c i a p a r a a ; 
d o Á - ^ v; o x - d e q a a l q u ^ r o t-
fc.ra i o ^ a U i a d e d o / ? i g n a d a — A o 
dr. chvfade p o l i c i a p a r a i n -
f o r m a r . 

D i a 3 0 ' 

F o i r e c o l h i d a e i n c u s t o d i a , 
d e o r d e m d o D r . C h e f e d e 
P o I i .ua, A n n a M a r i a d á C o n -
c e i ç ã o , p o r d i s t ú r b i o s . 

D i a * l 

F o i p o s t a c m i i b e r d & U 
A n n a M a r i a d a p o n o s i 0 t í > * 

D i a d e J u n h o 

N e n h u m a o c c u r r e n < á â , 

- D i a ã : • t 

D e o r d e m d a D r . C h e f t s d e 
P o l i c i a , f o i recolhido © m ctifih 
fcodia, p o r d i s t ú r b i o * o i n d i -
v i d u o M a n o e l B r e j e i i ^ « 
p o s t o e x n U b e r d a d e O p t a r i a 
n o E r a n g e l i 9 t e , * 

' D i a 8 • 1 

F o r a m d e t i d a s , et i» e r tô to^ 
d i a L u i z d e F m n ç A ^ M a n o 
e l B a r r c t ô o , e s t e d e o r d è m d i ^ g 
S u b d e l e g i i d o d e - ^ d a 
O i d a d e a l t a , ]>or ( o É e n s a â â 
ra^ral p u M i o a * a q n ^ H e d è 

A C T O S Q F F í C ? A £ S 

D i a 1' d e J u n h o 

O ü n ^ r n a d o r d o l o t a d o 
r e s o l v e c o n c e d e r a e x o n e m -

sois c i t o u o c i d a d ã o 
J o ã o " P e g a d o C o r t e z F i i h o , 
d o c a r g v ) dví c h e f e d e s e c ç ã o 
d « e s t a t U í / i c a * i a S o e r a t a r i a 
»[o O o r o r n o o > i u o v \ ; r ; ; o 
m e s m o l u g a r o r o f i c i a l d a 

s e o v f i o d n r e u n i d a . S - ^ c ^ t a 
do.-íé A l v a r e s d a 

m ! v a . a n ; c o u - s e . 
P() r a c l o d * s t a d , í o ; 

( i e s i g i a d o o r o f í i c i a l d a 
c r e t : i r i a d o G o v e r n o , L u iz F e r -
r e i r a y e F r a n ç a , i > a r a s e r v i r 
o lugXí r d e c h e l > ) d a i ' s e c ç ã o 
d u r a n t e o i m p e d i m e n t o d o 

C i 3 8 — \ p o ! i o f i s B&tado-
a^:; - K \ e r c i ; i o de 1895 —'Thesoaro 
ro E v i d o do Rio (rrande do 
Norte, j. i n Ma ^o d«. 

O ia>,)e>^or <Ao The^our > do E^ta-
d^ Rio l i r a n l c d> Norte, t rans-

a t dvs ^^ Srs. Kxaciore^ 
da I' J.aend 1 K:t-»doii d^creto n. 41 
dr jS il« Janeiro proximo pa^sado, 
abaixo t ran^r i^ to , 2 cm ohservancia 

d.sposro no artigo 3. do we-ima 
ilocr'eto, oeciata ao:s dit s Sr». 
ctov--: Fazcoda que no corr^iit^ 
e i c r c i " 1 co i t inq jo «.n ri-
jjor m .u. s pre> ri;>:as. na c : ; 
c*V>: t-.r 5 Des*nibr > uUimo, sob 

••••P-^idi pa r a a exicuri lo 
Jo Dricreto n. d-i j. dc Dez^ubro 
d« a renpeito da cmiisJo dc 
apelike, e respe.tivas traasac-;^-5 0 0 

i i vijjenLe 
Aq ici'as devc n f^er 

< > j> s e 1 v a n «.t s, - -c n p u! o ̂ s 3 :n i n n a s 
iyto Kis^a-s do K?ti»lo; t^rsdo-^e 

ty.i\ qut as a polios '<ui 
a -o-' ta^ :ao so-^eoti 

ic j to uo> i:nposto3 :— 
V— K'-'r. p j r c '.v" ,̂ on dt 

rei.os dc e^porl i ;.\o, r<>; frrmov g 
»r;v/%-» <0 /V/ 

]?>vrrei>0 .A' ; 
2*-—ln\p'j?to de gyr:> commccia l 

[ij 2. r.6» Ci i j j j l ' i ,-] 
3*—Ircp >:it » de to<S sobro t rans-

t t i s ^ o d e !>in> imrnovei>: 17 do 
rtfsriJo ;] 

—Dito dc 4 »o vcis po" loneUdu 
dc n.ivios 01 va;K>:es de longo cur-
so, carre^u ios nos pottos do E^Udo 

dem idem 

Cumpra, wh pen* d« c 
re»poniabiHda.d? poi* f:i!ti de è*acçào 
no c jmpr i r e n t o dos deveres. 

Giäibrews à-2 Sâitsu C-j/rfiti. 

Ùurete //. 4i rf> ii4 Jdnàiré dt 
de "^pj, <ï jf^ a ^rtstnfe 

(h'CitJxr 

O O^Teri^aAor do feudo, aticto 
r h a do por tei, • 

D t íCRKTA 
Art, i. Daranta o rorrente exerei• 

cio d - 13o5, Aca o Titerouw auton-
a n d o a emi t i r até a iaitfartancia. 
df- tfexentos conto>, em apólices da 
divida pubiícn es-tadoal, de ysdor de 

a i : ríit.s, vencendo 
o juro d.; "inço p.>r c^nto anno. 

Art. a. T:vís apólice; perío 
n a l v i ao pagamento de venciínentos 
do-i f tnccionavbíí publico», corres-
poudenies no di:o exercício s a sal-
dar outros compromissos do Theaoa 
ro,contrah: Jo.n co?n 03 func^ionirios 
e ínuls cro lor-^ do SJstada t gosar io 

ú v o ^ s constantes do Decreto ri. 
de 1. de Dssenabrod-í »894, o b -

-iervad^« a« formaüdodes pr^cr iptas 
no iuesmo Decroto. 

Art, 3. O inspector da TTiesouro 
expedirá as nece^iarian m^imcv^ci 

% bya execução do p w è n t e De-
crítío. 

Art ilcev^gam-zie ^ dlsp^^oss 
e:n conirario. 

Palicio do Goverao do Estado do 
Rw Grande do Norte, em *8 'de Ja-
nciro de iS^s, 7 da Republica 

P*df6 Vclhe 4e AMfttçutrfut Jfa-
rjiihãíi. 

Aibírt* Mkr&èbãe, 

nH, observar A i m e n e esta , n*tru- ^ c i a ^ Q à ^ ^ ^ 

b ioB ? s e n d o n o ó w ^ r n o áíàjpas 
tos e m ü b s r d á d e M^iioel B w -
g e i r o e M a n ó e í B a i í r o s o , 

F o r a m r » . x ) l h idisueí e m . ëtt®-
t o d i a , J o s e p h a S o a r e s , é . o r -
d e m d o I a d e i e s g a d o p o l i -
c i a d a c a p i t a l , p o r ò r i m ô , ' d è 
e m b r i a g u e z e o f f e n s a s ^ I m o -
r a l p u b l i c a i , M a r i a d a C r u « , 
à o r d e m d o 2* d e l e g a d o , p o r 
e m b r i a g u e z , Maria Aniceta 
d o s S a n t o s e J a ^ e p b a d a C o n -
c e i ç ã o , à o r d e m d o s u b d é l e -
g a d o á d p o l i c i a d a c i d a d e a l -
t a , p o r d i á t u r b i o a e (K5sto ' e i a 
l i b e r d a d e L u i z d e F r a n g a , 

D i a 5 

F o r a m p o s t a » e m U b ô r d a * 
d e M a r i a d a C r u z , M a r i a A -
n i c e t a d o s S a n t o s & J o s e p h ^ 
d a C o n c e i ç ã o . 

F o i e x o n e r a d o ^ a p e d i d o , 
J o ã o F r e i r e d e 8 é r D o > W f f t , 
d o c a r g o d e d e l e g a d o d e p o -
l i c i a d o m u n i c i p i o d õ <*>»-
g a l o e n o m e a d o , p a r a s u b s í i -
t u i l - o , o t e n e n t e c o r o n e l B s -

a W k 

o u 

s 

d* 
F o i d e t i d o e i n c u s t o d i a , 

d e o r d e m d o 2 \ D e l e g a d o d o 
P o l í c i a d a C a p i t a l , O c t a v i a n o j 
E v a n g e l i s t a , p o r d U t u r b i o a ; i 

tevào 
r a . ; i . . 

P e l o d r . C h e f e d e ptíici* 
f o i p o s t o à d i â p o s i ç f t b a o c o m 
m a n d a n t e d a E s c o l a d e ; A -
p r e n d i z e » M a r i n h e i r o s , o m e -
u o r S i m ã o , que< h a v i a d e s e r -
t a d o d a m e s m a E s c o l a , s e n -
d o p r e s o n o l u g a r L a r a n g e i 
r a s d a c i l a d e d e S . J o s é d e 
M i p i b i i , i re lo c a b o d o B a t a 
l h a o d e S e g u r a n ^ , J o a q u i m 

è l fFosà Pastòl 
D i a « 4 

p e l o m e s m o m o t i v o , d e ; ^ p o s t a ô m u b e r d a d e J o -
o r d e r n d u S u b d e l e g a d o d a g e u l v a S o a r e i 
R i b e i r a , > J o ú V e l h o , s e n d o j 1 " r r 

p o s t > e m l i b ? r . l á < K \ / f " 

I L E G Í V E L \ 

• 
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SUPERIOR TRIBDHAL DE JUSTIÇA 
Stssãa ordinaria em 5 de junhè at 

Prtt ideneia do Desembargador J. 
" T l à , Cantora, secretario interino, L u 

Ciano Filgueira. 
Ao meio dia, »a sala das conferen-

cias; presentes os De^embargadorcf, 
o procurador geral e os juizes de di-
rei to das comarcas de Potengy, S. 

Joft de Mipikú e CurimaUú, coro 
urisdicçio parcial, foi aberta a ses-

. tóo. 
. Lida, toi, sem debate, approvada 
a neta da conferencia anterior. 

Leu-se a exdediente. 
•DISTRIBUIÇÃO 

APPBM.AÇÂO Ĉ tlHINAL 
. t i . 1 Sr r fc José de Mipibttf— Ap-
pelante . Beríjatdino Vieira da Silva 
«t~Appeíiadav4 Justiça—Ao Desem-
bargador Chaves Filho. 

P A S S A G E M : 
.. — . . .. 

.. . jpp Desembargador Vital a fluem 
'"competir / " 

AJ»PELLÀÇÃO Ç1VEJU : 
• . , ; ' • ; 

N. 7—5 José de Mipibü—Appel-
iârtíte, Antonio bezerra Cesar de A n -
drade—Appelláda, a viuva e herdei-
ros do dr. joíol de Albuquerque Ma-
xanhio. 

Vista ás parte3 : '* 
affellaçãq CÍVEL (embargos ao 

accordam ) 
' . N / 6 — S . Jfoàé db Mipibú—Appei-

s ; * Unte, o ' tenente coronel Príscijiano 
T i to da Costa Rego — Appellados, 
Joaquim Antonio da Silva Leitão é 
outros. 

. . Pedido e designação de 41a para 
' j u lgamento : r Pelo Desembargador Chaves jFiiho: 

Arj^l iLAÇló ciVÈL ( embargos aó 
afcordam ) ' : • '' 
: N,*2 — Natal — Appellahte, José 

* Leonardo Dantas Soares — Appella-
• ^ do# o dr. José Paülo Antunes—A 1* 

8i 7 • «ôaferencta, . ; f . 
J U L G A M B N T Û 0 

> . AFPKLLAÇÃO - CRIMEN A-L- r 
*' ' A p e l a n t e , 
Milit lo Florêncio, dias .ÍTçyçs • — A p-
peÚada,a Justiça^RelutÒr, ó; Í3esèm 
bargador José Climaçp,.— Revisores 
osDesembargadofes Otympio Vital e 
Chaves Filho - - Deu-se provimento 

f- ' 4 appellaípâo para annuíiàr o julga» 
- qwnto perante f> jury, por ter sido ó 
" % prepato f e i t p p ó r juia incompetente 
:$ .'A * a * ^ ; v -• * - . » 

•1. ÀPPHLLAÇÍO CÍVEL ; 
• ^v lSr^Papary^Appellante^ Fran* 

j. cisco Mendes da Silva e outro—Ap-
^ e í t a d o s , M a n ^ Èeüfciano de Sousa, 

: Ufetõr do t>rph,3o Benício Ribeiro 
Dkntas—Relator, o Desembargador 
José Cliraaco^.eRevisores os drs. 

, . Theotouio Freire c .Luis Fernandes1 

. temóu conhecupento por 
ter sido interposta fora do praso, con-
t r a o v o t o do ".Pesembargador José 
Clímaco. 

: Nada maistiQvendo a tratar encer ' 
\ rouse 4 sessão: 

: Eis o artigo a que nOSjrefërimos em 
a nossa ultima edição : 

Sem pretenção de convencer òs 
. ' > que ^chani se çm desaccordo com o 

iòjpQ modo de pensar acerca das 
- ^iiestdeg juridiçás que formulámos, 

: moltamos ap. âssúmpto para sustentar 
•. a doutrina qüeèx peu demos, àtfenta a 
'im|WghaçrIo . levantada ao parecer 
Qufe emíttimos. 

D i r e m o s que a intimaçaá da sen* 
tença era acto subsequente á publica-

vvÇÏo, e o contrario se não demonstrou. 
. • : ' • A prova do4}ue affirúiamos eviden 

demen te resalta dos art*. 234 e 235 da 
Rcg. 737 de 1850 e da Ord. Liv. 30 

, tít 70 pr. 
Transcrevendo essas disposições, 

. uutrimos a segurança de tornar raani 
its\.% que nuo cahimod em erro QU 
engano, estando de nossa parte a opi-

. nifo que mais hannonisa se e se confor 
ma com os preceito* da lei : 

"Att* -234. A sentença publicada era 
v a r fo do Escrivão nào produz effeito 

sem a intimaçfa das partes ou seus 
procuradores. 

A r t 835 A - sentença publicada em 
audiência, se áelia náo forem presen-
tes aa . partes ou seus procu-radores, 
« i o p todus effeito sem a intimação. 

OM. Liv. 3* tit. jo pt: ' 
Todo aquelle que appeliar quiser 

da sentença difinitiva, se fôrpublicada 

perante elle ou seu procurador, appeU 
laráaté 10 dias pr imeitos seguiutes, 
contados da hora em que a sentença 
foi publicada, com tanto que o appelv 
lante em esae tempo dos 10 dias n i o 
faça algum acto, per que haja consen-
t ido nella, B no caso, onde o appel-
l a n t e seu procurador forem tb.scn-
tes ao tempo da publicafão da senten-
ç i f contar-se hâo os i o dias do tempo 
em que cada um delles foi sabedor^ 
como a sentença «ii*o a foi publicada" 

E m face de termos t i o claros e ex -
plicit03, poderá ainda haver duvida a 
respeito ? 

Seria necessário confuuJir a publi-
cação da sentença com os eííeitos des-
ta, o que è inadmissível. 

Não se cprtiprehende como perem-
ptoriamente affirme-se que—os efftiiôs 
d* direito correm, não da publicação, 
mas da intimação, e que sem esta a sen 
tença não se diz juridicamente publica-
da, quando, na forma das disposições 
transcripta?, desde que as partes se-
jam presentes á audiench, a publica-
ção por si só tem força bastante para 
produzil os, indepenJente de intima-
ção. • -

O fim da publicação n ío é somente 
dar noticia da sentença aos c i n t e n -
dores, mas fazel-a conhecida,de qual-
quer, a quem possa interessar, embora 
náo tenha çido parte na csusa. 

Ora, se os eííeitos de direito com 
relação aos que sào terceiras pre 

judicadss, não intimados, devem cor-
rer do tempo, em qne forem sabedo-
res, como a sentença foi publicada, 
ad instar do preceito da Ord / cit, . é 
logicoconcluir que'ainda por esse la-
do aquelle* princípios nífo s$p verda-
deiros. 
* Sabemos, e já declarámos que, em 
vista da Ord. Liv. 30 t i t J63 pr. a faU 
ta de publicação pode ser supprida, 
julgando se pela verdade sabida, e, 
segundo o entender dos Praxistas, 
pela intimaçílo; mas ante as prescri 
pções concernentes ao processo com-
mercial, também vigentes no eivei, é 
forçoso convir que essa falia annuíla 
o processo, desde o termo em que se 
deu, quanto àos actos relativos, t le-
pendentes e consequentes, não poden 
do ser supprida pelo juiz, e somente 
ratificada pelas partes. 

Ef certo que nos arts. 643 e 73 i 
do Reg . 737, tratando-se do prasó 
para a interposição da appellàçíij, e 
para qüê á sentença passe em Julga-' 
do, determinow>se que fosse, coutado 
da publicação ou da intimação, nías 
no art. 672 § 20 diseudo se nullos os 
processos por falta de alguma forma 
ou t e rmo essencial, no art. 673 §* 6°. 
enumerou^se c^m3 tal a nâo. public 
cação da sentença, deixando-se d ft* 
accrescentar—ou intimação, é ptfr i-*so 
exciuidaa pretensa synonymia. 

A anterior redacção do art. 648 náo 
jnstifica essa omissão, p j r que na 
subsequente, uzada no- art. 731, nao 
se guardoti o mesmo s i l e n c i o . , 

E ' tombem exacto que no a r t to do 
Dec. de 20 de Dezembro de 1830, 
tratandp-se do praso para a manifes-
tação da revista, se dispoz què os er-
ros comciiôttidos pelos Escrivães dos 
JU ÍZOS , ou pelo Secretario d a ; Tr ibu-
nal não prejudicariam as partes que 
tivessem cumpriJo a s disposições le-
gaes ; mas os casos não *ão perfeita-
mente idênticos, por que ahi tratasse 
de recursos, que não podem ficar pre-
judicados, quando por faltaj erro ou 
oínissão doá empregados do J i i^o, ou 
de outrem, não tiverem seguimento 
como mais Claramente explicaram o 
Dec. de 2 de Maip de 1874 ç a ' L. de 
20 de Setembro de 1871. 

A entender-se que a falta de publi-
cação está comprehendida nesses ca -
sos, devendo-se attribuil^a á erro ou 
falta do Escrivão, não se justifi«iariá o 
disposto no art. 673 § 6® cit 

•. • Com eífeito, se por-essa. falta do 
Escrivão não deve ser piejudicada a 
parte, por que se a qualificou-entre as. 
que annullam o processo, declaránd ri-
se expressamente no art. 674 que .0 
juiz a não podia supprir ? 

Este defeito do processo, pòr tan -
to, não pode deixar de prcjudical>o, 
por que devendo s*r mais activa e vi-
gilante em sua fisca!isaçã\ afim de e-
vital-a, não promoveu sua ratificação, 
certa como devia estar do —dormienti 
beu non succurrit jus. 

vacu i ao pois«* que o do publ icoçio 
t t m por Am principal estabelecer a 
certeza ou a prova de que o despa-
cho ou sentença teve a devida notorie-
dade. 

Quanto á sentença publicada íhn 
audiência, o termo competente a que 
allude o a r t 233 do Reg. 737 é o que 
o Escrivão deve lançar n«»s autos, 
reportando-se ao do respectivo Prot'>-
coilo ; e a dar-se a publicação, como 
íei taem sua mão, só pode ser aquelle, 
onde declare, sôb a fé de seu eargò, 
que no car torb teve a precisa publici-
dade. 

A REPUBLICA ß 
É 14 ie Jilii) 1 

A Convenção do Partido. 
Republicano Federal apre-
senta, na eleição de H de 
junho proximo, a seguinte 
chapa : 

PALIA GOVERNADOR 

li» Ferreira Claves 
PARA VICE-GOVERNADOR 

m Je Salles 1 « e 
PARA DEPUTADOS 

ijzio. Filgueira 
m Cavalcante 

1? JITIZ DISTRIOTAL 

Dr. 

fir, 

PARA INTENDENTES 

Manoel T. 
el 

ï ' C 

T E L E G R A M M A S 
-

Por mais que se pretenda que o 
termo da publicação seja o de data ou 
tenha igual valor, absolutamente náo 
podemos pensar do mesmo modó. 

. Cada termo do processo' tem um 
fim proprio, uma funeção peculiar, não 
podendo confundir-se nns com outros. 

Assim é que o de data serve para 
determinar a epecha, çtn que ao Es* 
e n v i o se fez entrega dós autos por 
patté da pessôa, em cujo podef esta- ] 

—Fernando Abott. 
— E x o n e r a d o d o O o n s e l h o 

N a v a l L u c i a n o d o A b r e u . 
— C o n s t a t e r s i d o p r e z o o 
d r . ' M e n e z e s P o r i a , e x - g o -
v e r n a d o r d o P a r a n á . 

—0 Deputado Erico Coe-
lho apresentou pmjecto re-
gulando a intervenção dos 
poderes federaea uos Esta-
dos. 

—A Camara fará ressoes 
secreta» para discutir poli-
ca do exterior. 

—O* Al m irantes Chaves 
e Brazil pediram exonera-
ç5o do Conselho Naval. 

—O Senado approvou a 
nomeação do Dr, Lucio de 
Mendonça para o Supremo 
Tribunal Federal. 

I l io , 7 
—Publicados decretos no-

meando Guarda Nacional 
para as comarcas de Cangua-
retama o Apx>dy. 

—Nomeados agente» do 
correio de Macau e Sant'an-
11a dos Mattos • reintegrados 
os de outras localidades. 

OFFtCíÁES • • . . , 

R i o -
Ao Governaeor do Estado 

do Kio (í dó Norte : 
: : > ^ E d i t a l ^ 

, De ordem do sr.Presiden-
te do. Supremo Tribunal 
Federal se faz publico, 
de conformidade com as 
disposições em vigor que 
estando vago - o lugar de 
juiz dc secção do > Estado 
dó, Parfi/ sé ^cha marcado 
o praso de trinta dias pára 
serem , apresentadas na se-
cretaria do mesmo Tribunal 
as petições dos candidatos 
devidamente instruídas com 
documentos que comprovem 
os sêus serviços e habilitações 
e nòmeadamente as condi-
ções de idoneidade exigidas 
110 artigo 14 do Decreto 11. 
848 de 11 de outubro de 
1890., .Secretaria do Supre-
mo Tribunal ̂ Federal, 3 de 
junho de 1895—0 Secreta-
rio. João Pedreira de Couto 

Bate-nos a porta o dia 14 de 
junho— êm que, em todo o Es-
tado, os comícios eleitoraes de-
vem sagrar os futuros chefes 
do poder executivo, e renovar o 
mandato de dois membros do 
Congresso Estadoal; e nesta ca-
pital proceder, alem desta?, as 
eleições de um jute distrietal ç 
dois intendentes. 

Chamar ás urnas o glorioso 
partido republicano é chamai-
o áviqtoria, que, nesse dia, co-
Imo :m anterforps pleito», evi-
denciará a pujança, a disciplina 
e a inabalavel eohesão da in-
victa cohorte. 

Os poucos o desalinhavados 
elementos, que se dizem oppo-
sição áo governo e a politica 
norte río-grandeuse, que estão 
affirmando ao Brazil inteiro o 
que valem ds sentimentos pa-
trióticos deste pequeno e herói-
eo povo jeeses restos mutilados 
e rotos — já o dissemos — nüo 
podem preoccnpar-nos como um 
inimigo serjo a enfrentar ; mas 
os nüáso3 deveres civiços de-
vemos e havemos cumpril-os. 

A's urnas, pois, republicanos. 

Serviço Especial âMÀ Republica" 

Rio—5— 
—-Continua, no Senado, a 

discussão do projecto dê am-
nistia. 

—Nomeados ministros em 
Montevideo Jose da Porei-
uneula, em Buenos-Ayres 

MENSAGEM 
APRESENTADA AO 

CONGRESSO N A C I O N A L 

EM 14 DE MAIO D E 1895 
PELO : . 

Presidente da Republica 
Dr. Prudeito Jm' Míracs Birros 

(Continuação 4o n. 331) 
Nilo tendo sido por vòs approvada 

a proposta do i*oder Executivo, que 
mandava reunir em um só estabeleci-
mento as Escolas Naval e Militar, e 
havendo cessado os motivos que de-
terminaram ò decreto de I3 de de 
zembro de 1893, foi a Escola Nava! 
reaberta pelo decreto n, r.926, úè 27 
de dezembro do anno passado, e, lo-
go que estiverem terminados os repa-
ros que eetào sendo feitos nos edifí-
cios da ilha das Enxadas, começarão 
a íunccionar as aulas Os prejuízos 
materiaes soffridos pela Escola foram 
avultadíssimos, de sorte quef para 
restaurar .0 estabelecimento ás suas 
condições anteriores, será necessário 

5fände esforço e aindA mt ior dispea 

io de dinheiro. 
At tendendo á Necessidade de prt}> 

encher os claros existentes na c h ^ e 
dos segundos tenentes, acredito ser 
de conveniência reduzir, por en:quan> 
to, o curso, d ando-lhe uru cuahr, 
mais pratico. 

B' conveniente submetter á vess 
consideração u necessidade de ai?«--. 
rar se o decreto n. io8A de 30 dt 
zembro de 1889, na parte tjue *e rofe 
re as .quota*, de ' soído por anti» de 
serviço <Jue, %\ém de »5 ou 30, com ^ 
rem ös officiaes da annada. ni occa-
si lo de se reformarem. Com preben-
de se que semelhante favor tivesse 
sido concedido áquelles que 9ao obri-
gados a se reformar, ou por incapaci-
dade physica verificada em ia*pecçáo 
de saúde ; nunca, porém, áquelle* 
que, ainda furtes, em comMçõe* de 
poderem continuar a preátar serviços 
á Patria, buscam voluntariamente n\ 
reforma um repouso de que ainda n ro 
carecem. 

Essa» vantagens têm tido como re. 
soltado o crescimento extraordinário 
dos quadros dos. reformados da ar-
mada. 

Igual alteração deve ser feit« t a u -
bem ho decreto n. 336 A, de 16 de a-
bril de que estabeleceu a refor. 
ma compulsoria dos ofíiciaes dos cor-
pos de saúde, de machinas e ^e com 
missàrios; '4 

A execuçSo 'das leis ns. ^47 e 34c* 
de I5 e 13 de dezembro do snno 
passado, aquella que mandou equipa* 
r^r as gratificações dos oflkiacs da 
armada e classes annexás às que per 
cebern os officlaes do exercitei; e eí̂ ta 
qtte.aug(iientou.e equiparou os venci-
mentos dps operários e empregados 
civis dos Àrsenaes de Guexra e Ma-
linha, apresentou, como vereiis na de-
talhada exposição f í i t a no çelatorio 
do Ministério d a Marinha, grandeß 
difficuldades na pratica, pela diversi-
dade de funeçoes e commissões c u -
jas gratificações a lei mandou equi-
parar Chamo para esses pontos vos-
sa esclarecida attenção. 

As ultimas reformas que soffreraw 
as Repartições de Marinha, se em 
parte sanaram alguns dos inconveni-
entes que apresentavam os regula-
mentòs anteriores, nem sempre obe-
deceram ao pensamento de tornar 
menos moroso o expediente, centra li-
sandò quantp pçssivel o serviço. 

Conviria que fo$pe o Gjverno auc^ 
torisado, pois a reorganisar, sem 
augumento dc despeza, a Secretaria 
de Estado dt>s Negocio» da Márinha 
e à s Rêpartiçoeis annéxas, de accordo 
com o plano exposto no relatorio do 
respectivo Ministério. 

O decreto ft. 109, <le 14 de outu 
bro de 1891, fixando os casos de. com-
petência dos poderes federaes e esia. 
doaes para resolverem sobrç o e^tä-
belecimeoto das vias dc communica 
çSo Äuviaes e terrestres, necessita ser 
completado com a adopçâo^do plano 
geral de v i açâ j da Republica. Essa 
medida vai se tornando urgente em 
vista da expansão que toma-nos Es-
tados a respectiva viação ferrea e 
para que po?sam ser harmonicos cs 
planos adoptados. 

Para bfra execução do que fôr deli-
berado, torna-se igualmente necessá-
rio que seja também votada a lei, fi-
xando as normas que devem reger as 
Concessões a fazer e cs convénios de 
que cogita a citada lei de 14 de outu-
bro. . 

O serviço, de construcção das es-
tradas de ferro ca teada* pelo Gover-
no Federal vai correspondendo aos 
sacrifícios pecuniários :que impõem. 

Apezar do grande e patriótico im« 
pulso que ás emprezas particulares 
deu o Governo Provisorio, liberal!-
sando favores avultados e excepcio-
xiaes que permittiam o seu coinplcro 
desenvolvimento, poucas foram «í; 
que não incorreram em caducidade. 
,de occordo com os respectivos con-
tractos. 

O Congresso Nacional espaçou cs 
prazos de algumas, ficando outras ca-
ducas. 

A necessidade de augumèntar as 
vias de communicação e de transpor-
te e de estimular o povoamento e wtl-
liaàção dosólo nos aconselha a desen 
volver a râde de viação ferrea da Re-
publica, bem como a attender ao ser-
viço de immigração, que duran'e o 
anno passado teve pequeno movimeu-
to. , 

A Estrada de Ferro Central do 
Brazil, que tem sido objecto de patw-
cular attenção do Governo, precisa 
de grandes melhoramentos, que vo* 
serão expostos.eia jnensagem especial. 

A navegação de cabotagem conti-
nha a ser feitqi regularmente pelas 
companhias * nacionacs, e o Governo 

pAgii ïa i luic i lvda 

'jb * * * 
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.A. RJSIF "CTIBXiXO_A_ 
tem procura-to autilia|*4fe para 1 b Pi 
laç?o ilà c i*e causada pelo* ufl>it 
de rwfoUu da armada. 

[ C a n a d a ] 

V 

No dia 25 dó raex passa 
çonsorciaram-se, tia cidade 
Canguaretnma, o noŝ o amig 
alleres Antonio Pinheiro da 
Camara FÜho e a exma, I). 
Izabel de Oliveira Camara, di-
lecta filha dojwyao íIlustre cor-
religionário, ruájor José Joa-
quim de Oliveira Zeca. 

Officiou, ao acto civil, o nos-
so honrado .amigo, tenente co-
ronel Antonio Felippa sendo 
a cerimonia religiosa celebrada 
pelo Rèvd. Marcos Santiago. 
Foram testemunhas o nosso pre-
sado amigo* tenente coronel'O-
lympio -Tavares e o te ri ente Vi-
ctor Coelho. T a n t o a o acto civil, 
como ao religioso,Esteve preseft-
te grande numero de convida-
dos. 

No dia seguinte ao dò casa-
nunto foi servido eln casa do 
illtístre pai da graciosa noiva 
um banquete em que «e troca-
ram affectuosas saudações, se-
guindo-se animada soirée. 

Nossos parabéns aó ditoso 
pari 

Li TM ftubiado» VA» subindo ao Cio, 
'«um falei« <i«*Umbi» o «our*:»<.. 

[ • -Uma YOZ : 
— íl-HifaM# • Uin tio acalfu-i. 

<<|u«ui «U m<i¥«oio o bivaiM é teo itauiiu* : 
DapoU que poude estranroltr-to a Alma, 
Vil.. .ianabroao.. .cheio £ Ironia, 
Pôa-s« a juntar teos gritai de agort*, 
0 fai GQm «lios rapicarosino ! 

IltnrupH Çaétktan* 

. j 

. va 

F o i e x o n e r a d o , a p&didOj d o 
l ágaf r d e c h e f e d e s e c ç ã o da 
S e c x é t a r i a d o G o v e r n o , o nosso 
h o n r a d o a ih igo e dig. t if tcto cor-
i rçl igiooafiõ- . Jq 3 o P e g a d o Cor-
t e z F i l h o , q u e 6C h o u v e s e m p r e 
c o m m ü r t a i n t e l l i ^ e n c i a e sol ici-
t u d e n o d e s e m p e n h o d e suaá 
fuDcçOès . -

e viajantes 
Tivemos a agradavel viaitâ 

dos nossos devotado» amigos e 
illustrés correligionários, coro-
nel Fabrício Maranhão, major 
Joio da Cruz e capitão Chro-
maçio Oalafa&gé. 

Çuniprimentós. 

Esteve nesta cidade o nosso 
estimavel .collega dr. Hemçte-
rio Fernandes, intelligente re-
dactor d'O Cearámirim, inte-
ressante órgão do partido repu-
blicano na comarca. 

Cumprimentamos o nosso a-
migo e correligionário,, alferes 
Francisco Soarei Filgueiras, le-
gitima influencia no * "Piató de 
tJaixo," do município do Àasú, 
e que esteve, a passeio, nesta ca-

SGIBNGIASB ARTES 
Alma extinrta 

(Ultima pagina do livro— Trtstía.) 

Algtiem. inoiroo.. .Oaçe dobrar a* »ino*, 
K'uniji cadencia trUt© o «oi a vante : 
Cayo», dolentes, doaralradoa hjrcnnoft, 
Voam nA Espliom lira pi da d vibrante. 

Alguém morreo, alguém.. .Maa quem aeria Ï 
Alguma flôr singela» alguma virgem... 

nem quero pensar n'easa agonia 
-Da dorradeira e tragioa rertigoín Î 

^oriaumanjo ohô toraboa nr> Rupaçp, 
Na luminosa 0 larga Vastidão ? 
Talvez alguma estreHa, n'uni abraço, 
Lbe tanlui apunhalado o coraçün t 

JM ama m&i, Uive«. . . ,0 sino chora 
Ao rêr aoffrer os pobres orphiosinhoá : 
Dera chorar asalm a laa da Aurora, 
Vaaioa rando oa pequenino« i^nho*.. . 

Pr#l um menina lolro-que momo. 
Uma ereasça pawatira a aaata : 

A Intendência municipal da viUa 
de Ares—Considerando que no acto 
da installac;ío deste município, cm 
1761, foi medida e demarcada, para 
usufructo d os Indi s aldejados nesta 
villa, uma légua de t e m , cujos liuai-
tes »lo determinados por marcos de 
pedra ainda existentes ; 

Considerando que 3$ fcerrâ^ r e s e r -
vadas para usufruct<v ou patriraonlo 
dc índios, e por estes distribuídas,, i 
náo podiio sér alienadas. em quanto 
o governo gera!, por acto especial, 
nSo lhes tfoncede.íse o ptèno goso 
del ias; 

Considerando que durante o a s a 
fructo dos índios desta villa foram 
aggregados ao mesmo usufructo in-
divíduos de outras raças, os quaes» 
por seos représeotântes, ainda subiis-. 
tem no uso e fi^o gratuito dos ter-
renos do dito patrimouio, no qual 
já cessou o usufructo dos índios, des-
de 20 de Novembro de 1878, quando 
pelo Ministério da Agricultura,fòrâo 
considerados extinctos todos os al> 
déiamentos de^ta então província do j 
Rio Grande do Nir ts , c o t í í r i tor io 
deste aideiamento, como os demais, 
encorporado aos proprios oacionaes ; 

Considerando que os aggregado^ 
sendo equiparados aos Ind i j s nò u 
sufrqcto do património, perderam 
como eaící o direito do goso e 
uso gratuito em que então estiva-
rão uns e outros ; 

Coqsiderando'que, -ainda quando 
as posses dos índios e dos aggrega-
dos fossem consideradas; mansas e 
pacificas,nos termos'do Regulamento 3 
n. 1318 dè 30 de janeiro de 1854 en*} 
trulaaio nenhuma fia legitimada on 
rerahdada, çoMbrme b c i u d o Reg«^ 

Oonsidtran ainda gue a lei a . 
6d1 de í8 de geterabro" Jiè^íSfo;^« 
tórisaçdo .a legitimação das poBses 
mansas è pacilicas, considerou não 
devolutas as terras que , estivessem 
applicadas a algum uso publico na-
cicnal, provincial ou municipal, nas 
quaes só dâvão ao óccnpante o di-
reito de indemnisaçlo pelas bemfci-
tovias ; 

Considerando qne,pflo disposto.no 
3 ' do .art. 1* da Resolução Geral 

n. a67á de ao outubro de 1875^ 6 
território do património dos índios 
desta villa passou a ser de então em 
diante património municipal 

Considerando, finalmente, óue o 
domínio deste município sobre o ter-

•4 
A Q 

O SENADOR 

Joaquim, dp 
Mari] acanha anniio. ' 

D e p o s i t a m n a s u a sô-

Ífulfcura c o r o a s d e a r d ^ n 
es s a u d a d e s a s L " j à s 

M a ç ó n i c a s d e s t e Es tado . 

2 1 d e j M a r c o . — O r / . 
d o N a t a l — A m o r e Sin-. 
c e r i d a d e — O r v d e M ã -
c á o ~ 2 4 d e J u n h o — 
O r ' / â o M o s s o r ó . 

T " • y ' \ 

vilia foi claramente reconhecido na 
Ordem n. 39 de 11 de novembro de 
I893, expedida pelo Ministério da 
Fazenda Nacional á alfandega (leste 
Estado : 

Resolve : 
Art. r E* o presidente da Inten-

dência deste município autorisado a 
mandar avíréutar os rumos do t e n U 
tprio do. património municipal, po 
dendo, para isso, despender até a 
quantia de duzentos mil reis, 

Art . 2* £* reservado para edifica^ 
ção e povoamento de*ta villa dois 
kilometros quadrados, iredidos de 
leste a oeste a partir da extrema Oc-
cidental da posse do cidadão Mano-
el Joaquim Pessoa de Lima, para o 
lado do taboleiro na mesma direc-
ção, e 500 metros contados do pe-
lourinho para os lados sul e norte 
deste 

Art. y SIo considerados desde já 
rendeiros do município todos os pos-
seiros ou occupantes do territorio do 
patrimonio deste snuaicipio, somente 
nos terrenos das posses actualmente 
cercados e com cultura effectiva, ga-
rantido, porem, a cada posseiro o 
direito de preferencia nos .terrenos 
desoccupados adjacentes a cada uma 
das referidas posses para aforamen-
to. 

5 único. Para effectividade da ar -
recadação das rendas annuaes serão 
previamente medidas por agentes mu» 
nicipaescada uma das posses exis-
tentes,fazendo o Procurador do Mu.« 
nicipio o respectivo lançamento em 
livro proprio aberto, numerado,rubri-

áftdo e e n e m a d o ^ i o prandeoit^ d a 
íntendencia. . 

A u . 4* O preço ú t cada metro 
quadrado de terreno fresco ou arisco 
e apto para cultura , è arbitrado em 
ura real, e meio real por cada metro 
quadrado <Je tabqleiro, sendo a ren-
da computada ha raslp de sj( annu 
almente sobre o val^r acima estipa 
lado. . * 

Árt . 5f Os terrenos a ^ i m a r ren-
dados poderão ser cedidos aos res-
pectivos rendeiros por aforamento 
perpetuo, observadas nejste ca io as 
disposições do decreto n. 4105 de 
de fevereiro de 1868. 110 que for a p -
plicavel, e a taxa do foro na rasão 
e 2%% nos termos do art. i t dás 
instrucções de 14 de novembro de 

ütorio do extincto al ieiamento desta • : : 
§ t* No processo dê aforamentos 

$er£o dispensadas as audiências da 
espitania do porto do Estado e da 
municipalidade, que serão sqppridag. 
pelas informações do procurador e d o 
fiscal do município. 

§ 2* E ' igualmente dispensada a 
exibição da planta e avaliação do ter-
reno pedido, cu jo valor será verifica-, 
do pela medição, que se effeçtuará a 
çusta do pretendente e a seò reque-
rimento, na presença do Procurador 
e Fiscal do município,lavrando o s e -
cretario da Intendencia, de cada me-
dição, um t,ermo^ que assignarão os 
interessados acima indicados e duas 
testemunha,?. 

| y O termo de medição de cada 
terreno, pedido por aforamento per -
petuo, será lançado ena livro especi-
almente a isso destinado, e por copia 
junto á petição, que solicitar, o a fo-
ramento, cuja concessão somente se 
effectúará depois de decorrido o pra-
80 de que trata o art. 14 do citado 
decreto n. 4105. 

§ 4* As petições e documentos dos 
preteudentes serão archivados na s<* 
cretaria municipal. 

g 5* Deliberada a concessão de ca-
da aforamento perpetuo, será lavrado 
o respectivo, termo de. contracto que 
será assignado pelo presidente da 
Intçndencia e o concessionário, que 
terá direito ao primeiro traslado de 
dito termo, para lbe servir de titulo 
dç foreiro. 

Art. 6* Nenhum aforamento per* 
peiuQ terá conççdidó no território 4o 

55 
patrimonio ^ f mediaf *fttrcj f » 
t radas que seguem dèttà vHla p?ra o 
engenho n J N S l i ' f 
e nem também no territorio" que me-
diar entre as estrada^ que segúem 
desta villa para o Camocim e do !u-

* g a r Bregeiro para o Arauno, os quaes 
- ncão constituindo logradouro deste 

mnnicipio. 
Art» 7 Revogão se as dispo^içd^ 

em contrario. ^ 
Saía das se£s5çs. da Inténdeacia 

Municipal da vill^ <}e Arei , i ' dç 
Dezembro de 1894. v 

Mawel Auguito ét 
* Presidente, 

J$si de Sousa Uma Ga/p&e 
José Figueira da Çosta 
Olegário Rodrigues da Cunha, 

9 

íotetía«^ do 
PCOQtUi%M«b 

V-

per.-

Qkb 
De o^deni do presidente in-

terino, convido a todos 03 Srs. 
sócios eflfèctivos deste clúb pfcra 
a primeira sessão ordinária de 
Assembléa Geral do corrente 
anno, que terá lugar no dia 24 
do corrente pelas 12 horas da 
manhã, na sedo do meaujo club, 
afini de se elegerem os membros 
da Directoria que tem de func-
cionar durante o periodp de ju-
lho deste a>nno ft julhp do anno 
vindouro ; chamando ao mes-
mo (empo á attenção <Jos Srs. 
socios para o exposto no § V do 
artigo 15 dos Estatutos. 

ClubCarloa Gomes,em Nata,!, 
õ de junho de 1895. 

Gyrineo de Vascoacelfos, 
Secretario interino. 

'mÊÊÊrnrnrnlmtmmÊÊmmmm^mmmmÊm^mmmmmmm 
' EDITAES 
Joaquim Soares Raposo da Cama-

ra, Secretario interino do Gover-
no, etc. 

De ordem dc> Rxiu. Dr. Governa-
dor do Estado, fax saber, que fica 
prorogado por quarenta dias, a con-
tar desta data, opraso para apreseis 

pooente que melhiore^ ^ t a g e n s Òi 
fçrecer, será f'efto; ̂ e l o pr^aode Upt 
annos« í 

Secretaria do Guveroo d o . S s ^ d o 
do Rio GratKle do; » Jaa t ia 
de 1895. 

Jçatfnim ^rrii i f . da Ça^tra. 

MoFte 
H^BSTITÇIÇAO ÇS J > . 

O Inspector dn Alfandega 
do Rio Gmride da > Hortè 
manda publicarrpftmconhe-
cimento do« intere^ftdcs, 0B 
dois editaes abaixò^de 2 e a 
de Maio ultimo, da Caixa d« 
Amortisação : 

Fasr-se publico que à ^uo-
ta Administrativa desta rê  
partirão, reunida em eemão 
no dia 2 do oor;retntef reacrt* 
veo prorpgar a(4 4® junho 
de 1396 o ppaso paíao troco, 
sem desconto, d a | do 
Governo, dos valorça de 
5 0 0 $ 0 0 0 e 1 0 0 I 0 0 0 m d a 5? 
e s t a m p a , 3 0 0 $ 0 0 0 9 &Q$O0G 
r s . d á 6* e 2 0 $ 0 0 0 d » 11. T^tio 
d e J a n e i r o , 2 d e H a i o d e 
1 8 9 5 . — 0 i n s p e c t o r , ifeT A. F. 
Trigo ile Loureiro. 

Faz se publioo, para co-
nhecimento de toclòs,aue, por 
despacho da janta adminis-
trativa desta r epa r t i ^ fde á 
de Maio corrente, em reque-
rimento do Banco da" Repu-
blica do Bf^il , fica pròroga-
doo praso marcado para o 
troco dos bilhetes dos banco» 
de emissão, hoje a cargo do 
mèsrao banco, atô 80 de ju-
nho de 1896-

O^ bilhetes, cujo troco ó 
prorogado^ sfto do Banoo da 

ILËGft'EL 
J 

k 

pAgima i ^ i ; c i l \ da i 

f 



Ê 
Oredito Popular do Brazil, 
cie ôOôfOpO, 20ú|006t 100*000 
rs., cariaib»dus sobra bilhe-
tes dó Banco dos Estados li-
bidos do Brctiire de 5*000 rs. 
Sein carimbo, todas de base 
metalKca, de 500$00Q, 20$000 
e de õ$000 de base de apóli-
ce», também carimbadas; 

Do Baiicu Emissor do Nor-
te : de lOOfOOO, 50$000 e 10$, 
de base de apólices, carim-
badas, aobre notas do The-
aouro : 

Do Banco dos Estados Ti-
nidos d<5JBrazil; |de 500$000 
ede 10$000 rs., de base me-
talica, e $00$000, 50$000 e 
10$000, de base de apólices, 
carimbadas sobre notas do 
Thesouro. 

Do Banco Emfesor da Ba-
hia : de lóofcooo e de 50i|000 
rs,de base de ouro,de 100$000 
50$000, 20$000 e 10$000, de 
base de apólices, carimbadas 
sobre notais do thesouro; 
• Do Banco Emissor de Per-

nambuco : de 200$000 e io;<, 
de base metálica, carimbadas 
sobre notas do Thesouro, e 
de lOOlOOÕ da 1* serie e 1? es-
tampa ; 

Do Battòô Emissor do sul: 
de 200$000, 100$000. 50$000 
10$000, de base de apolicea; 
carimbadas sobre notas do 
Thesouro; 

Do Batíco Emissor de S. 
Paulo ; de £00$00U, 200$000, 
Ô0$000, 20$Ó00 e 10$000, de 
base da apólices; 

Do Banco Nacional do Bra-
sil : õ00$000i 200$000f 2Ó$000 
e 10$000 ra.de estampas pró-
prias, 8001000 èm ouro e á 
vista, lOOfcOOO. todas de base 
metalica, carimbadas sobre 
netas do Thesouro ; e de 100$ 
das í^&s^-smmy parteca-
rimbadas pelo antigo Banco 
dajíepublicft; 
:. JDo Banco do Brazil: de 
500$000, 200|000v 100$000, 
aolooo, SGfOOO e 10|000, de 
base ínòtalica; 

Do Banco da. Republica 
dos Estados Unidos do Bra-
sil : de 500|000,200$000, 100$, 
3ÕI0OO, SOfÒOO, 20$000 e 10$, 
de base metalica, e 20()$000, 
Õ0$000, 20$000 e 10$000, de 

• n É m t o n 

r 

_ j Banco d* Republica do 
• C {Srazii: emissão provisoria 
~ de 500$000t âOOfcOOO, 100*000, 

50$00, 80$000 e 10$000 de 
* V b^e meUlica e 200$000, 50$, 
: « . aèloooe 10$, de base de apó-

lices, todas sobre bilhetes do 
Banco da Republica dos Es-
tados .Unido« do Brazil. 

Declara-se que osbilheteô 
de base raetalicaj levam a 
ehancella do Thesouréiro des 
ta repartição, Antonio Arnal-

i do Vieira da Costa. 
. As pessoas que possuírem 

. taes bilhetes devem apre-
sentai-os no Banco da Repu-
blica do Brazil, desta capital, 

' e nas s u á s agencias nos Es-
tados da União, para serem 
trocado? > sob pena de perde-
renst o seo valor, nos termos 
do artigo 45 do decreto n... 
ia263 de 6 de julho de 1889 
edo decreto n. 165 de 17 de 

.. janeiro de 1890. art V § 14, 
. si os não apresentarem ao 

troco dentro do dito praso. 
Rio de Janeiro, 8 de Maio 

do 1895.—O inspector, M. A. 
R Trigo de Loureiro. 
Ò inspector em commiasão, 

—Joaquim Peregrino da Èo-
Cf» Fttgunàês. / 

Presidente Passos, n. H. 
Barbara J. Bezerra Cavaknnti 

ANmrycrOBj nar«aeia Casara 
V e n d w e . ^ p p w ç i i n w u i . 1 A ^ H 0 

Vèl, u m a e m o l i e n t e . | : » r t e d e ^ « U g « F l m r m a c i » 4o* J V h r t * ; 
t e r r a n o l o g a ^ - R i a c h o - n a ckakà* M I R I M 

, . n tt. Jídf érhal Deodorj 
m a r j r e m do rio ParaC, imitu- ,x • • . , • 

. b j 4 » ' O *eo p r o p r i e t á r i a , u l t im&mei t -
c i p i o d o A s s ü . to c h e g a d o da Sul d a Republica» 

A9 t r a t a r c o m a p r o p r i e t a - , t r o u , x o ^norrae quantidade da 
L a , ,„n p r o d u e t o » chimico» e ospec iahdf t -

r i a a b a i x o a s s i g n a d a , n a i u a | ^ m 1 > h a n r m c e u t ; c a a i n t e i r a i n e n -
to mo(lorría$ c desconhecidas* nes-
te Es t ada . ; 

# Medicamento» novos d* eftica 
c i a incab t t i s tada no ve ' ho m u n d o 

A Phèr inac i i t C a m a r a o s t á e-
q u i p a r a d á fts r ue lhon a dt> J^utu-
raao E s t à á u d*» P ^ r n a m b n c o ' . 

VfciÊ.A ao vhta UO i 
Gomplétõ ;Korfcín3Çjito íi<* ê^ro-

mos , t o i h i n h n « de 
d e s f o l h a r p n r a o out>o de 

1/I/rÇMA VOVÍDADP - . ' ^ 
A Phar tue i t ía C â m a r a 

. . . , c o u d i ç õ é f r ' a ó in i l -
barril; quem quizer u1r13a-.se j

 q a e r
 ^^Unto da capifcolv cô  

ao Sr. Fausto Freira, ao en;; mo de outro ponto Tio 
genho Mangueira, que satis- j Estado, 
fará todos os pedidos com ' 
promptidào. I v h I t j 

• L.'.'UI'g 11'tg.fJlt' KV 

De PIANOS £ MUSICAS 

C-A-X I 
Ara parada do Pequiry da 

via-ferrea Natal a Nova-
Cruz, vende-se cal de ópti-
ma qualidade e em grande 
quantidade a l :25Q reis, o 

Hf >K A • l> A 

Vísndaa a d inhe i ro . 

Depósito completo dos afomados pianos-Ple-
yel, Boisselot, Colombo, Aymouino, to Sc. 

F r imé iró 0» brida r t o daí A l l e m u n h a 

GlL^mamôs â  attengAo do respei tável publico 
p^ra piai iòs q u e t ê m obt ido extraojrdinaria ac-
-ioéitagao por offerecérem g r a n d e solidess; eo 
iÓLoridadé, dura9|Ú>*e modic idade nos preffos. 

ESCRIPTURAÇÀO MERCANTIL V f C n i > A l H M ; ( » M A 8 IM[TAi.íOpiS ! 

P o d e n d o d i s p o r d e n t m a liora em c a d a d i a util daf sé l o » PlaiioS Í J ^ - w r 
• j J ' " " cer t i f icado de origem, com 

r e p r e s e n t a n t e s nò Brazil. 

i r u u i - i m u u f l j v r u o u m a m n a c m « t u » u i » U M i U i t K - i v S J f l S n O B < 1 6 S t 6 1 3 
.mana, tenho i ^ lv ido abrir, para limitado niimero <\a á- ) acOrdpanhados do cert i f icado de origem", com 
lumno8? um CUR90 l^E CONTiBIlilOADE GERAL iE ) 0 n o m e dé séns ~ " 

)âU;Á , & Cr 
r 

ESPECIALMENTE COMMERCIAL; ò qual se dividirá 
em 4 CLASSES, leccionadas c o h f o r a i è a ordem adiante ] 
estabelecida. 

A ultima d'essas classes, que dehdminei CURSO ES-1. 
PECIAL, destina-se apenas aos alumnos que, conveniente | 
mente preparados mis trez primeiras, © tendo adquirido í \ 
algumas noções de mathematicas elementares, queiram j IGCIGS £/$; DISI10S ¥81 
completar e aperfei<joar ps seus .conhecimentos com estn- í 
dos esj)eciaes, raais^ou menoH dôseuvolvSdv^ e aprofiià- ] ( s&çiim&ttfc* 

vdíçoe&t g&ita 
Pr ime i r a clasae 

j . 

IALl 
n O O 

ithusíca m warn 
r • • 

4 * 

1 

. . * I 
Contabilidade commercial, <x*mproheni1endo a reso - j 

luçS^de tode^cs problemas e cálculos necessário* aôs J 
cornmerciâutes, Banqueira e Iridustriaeíi. t j 

Segunda classe 

I E?seripturaç*o do B^rai) « do Borrador ,. 
II u ûœauxilmres usados no cmimiercio 
III do Diário e do Razílo 
IV Fórmulas, dpcumeníoH a eorrespondemia œmmer-

ciae$ s o b r e q u a l q u e r a s s u m p t o , e a p ro[K>s i to d e t r a n s a c -
ç õ e s q u e s e a p r e s e n t e m n o c o r r e r d a e s c r i p t a q u e B e r á 
s i m u l a d a n ' e s t a c l a ^ e . 

•ina compiotH para imprimir muBioa. 
tendo; áteiíe+r «qfecial de deáèivtósta, para 

execução do 'frontespieios aríiati-
: cos, ron^tòs e ornatos. ; > 

. » 

.Terceira classe 
* ' . -í • • . 

I Escriptaração de Bancos o<x>mpanhia^ de qualquer 
natureza ou especie 

P R E Ç O S M O D E R A O I S S Í M O S 

Remette' catalogo« dé piaiíoé, luumça e 
qualquer informação a quem 

e a s 

Ás eneoinmandas serão ax iâdás éom toda a 
urgência, desde que veniíain á^oín^ãnha-

das do respectivo importe ou ordem: xio 
fe^SdS^n^vmaf^1^ W * 1 } ? ™ . ^ B í i i í c m i pàgâmentò para qualquer casa eommereiíd. 

I I I O p e r a ç õ e s b a u c a r i a s 

IV Noç^raes decarabi<,. I J BEVILACQUA & C. 
Quarta, classe ^ t 

r | ^ 3 - j ^ a a o s u u n v e i s 
I Contabilidade geral 
II Commercio^theorico é prática 
III Noções geraes de economia politica 
IV Principios de Direito com marcial 
V Direito cambial' Brasileiro 
VI Operações fiüanceiras 
VI Instituições de credito. ' 
Observação Somente ae.vho acceitas como alumuos 

a« pessoas que, pelo menos, escrevam com algum acarto 
e conheçam regularmente as quatro operaçOes. 

7 4 7 C A I X A BO CORREIO 7 4 7 

"•9* 

W ' 
Mensalidade (duas liçòes por semana; lOfcOôo. 

{Paflaineitbi tio acts) da admissão e em seguida >Hxpr*n 
eijno de cetãa mez lectivo). 

Vet issimo de Toledo. 

Rua 26 de Dezembro. [Campina do Bom Jesus, j 

84 Rua de S. Bento 84 
S. O 

/ 
/ 
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0 K G Â 0 DO PA R'fl DO REPUBLICANO F E D E R A L 
A S S I G N A T U R A S 

P o r a o p o . . . . . 5§000 
N . 0 a r i i l s o d o dia 100 
Do dia anter ior 200 

PAGAMENTOS ADIANTADOS 

•n-t'» .'X -V." " .»».i 

E M H i r a SE7EEQ, TffllB. U'ITU S M IE M 
- —«c-̂ tt*-*«* «CIŴ*— 

Gerente e Director teclmico^ATJGUSTO LEITE 

; E S C R l P T O m O E T Y P O G R A P H I C 
6—Raa Correia Telles—5 

j As publicises foi ta» a 80 r«J* pur 
> HdIjä « suut mirto* por aju*ít> • '«.? 
1 Os autíiograjílios jiúu publica«!*« uhu somo r*JtÜtu!4flV. 

ÂBQO Tfl Estalo flo Rio (Mo flo Norte Natal- SalJliaflo. 15 de Jnnlio de1895 In. 323 unem 

aote^ Joaqjji i*KÍ f tan-

H m o r i o de 

GoY8rnQ..àa União 
Ministério da Justiça e 

Negocios Interiores. 
Directoria Gerai da Justiça 

£ 
Por discretos d e ao do corrente, 

/oram uomeadas para a guarda naci-
onal: » 

E8XADO.XJO RIO GRAXOE 
DO NOJLTE 

• Cvmarc* <ie Martin*' 
17* brigada mixta 

Coronel coraráiiidaiitô, o tenente 
cpronei G e a u i a / F c r n a a d e » tíe Qaei 

49* batalfafco de i n f a o u n a 
Tenen te -co r tn f l coinmandante Jo-

5o Bernardino d e Paiva Cavalcanti; 
Ma jo r fiscal, Vicente Lopds d*}\ 

Costa Junior; 
Çapi táo-aj iu 

celiao de Queiios,-
Tenente secrpuria , 

Sousa Lenvo»; 
Tenen ie qukrtei mestre* Joaqnim 

Alberto de ÜiiJeirfi. 
i* c o m p a n h i ^ ^ a p i t a ^ P e d r o A l -

ves de Lima; 
Tenentes, Frinciací» Urbano Xa-

xier Barreto « j nvea r io Va^ dá 3dva 
Alferes, An tòa ia Alve* d e Lima, 

José Lucas de Fre i tas e Raimundo 
í-opes Cardoso. 

a* compankiaJCapitao, Theophilo 
Lao ri no d ar gilra. 

Tenentes , Joaèuim Dia« Junior e 
Porcino d a Costa Oliveira; 

Àlfrres S ú e n a i d o da Costa Ol i -
joâo Baptij ta Soares Lemos e 

José Let te Fiílio, • 
3* companhia- Capitão, Joaquim 

Ignacio de Carval ho*: 
Teneate*. Jc*e]Manoel de Oliveira 

Manias e Cfeto ae rnanaes de Ol i -
veira Martin-; \ '' 

Alteres, Claudino Xavier da Fon-
^ c a , José T h o i a a i de Maria Cardo-
so e Francisco T h 

4a companhia Capitão, josé 
da Silva: 

Tenentes, Sebaniao Ferreira de 
Frei tase Autonio Joaqu im dfe Oi i -
vdra ; 

Alferes, H e r m e legiído Fernandes 

4X companhia—CapiuÜo, Epipíuim o 
.José de Carvallio'; 

Tenentes. AdeiiÁo Fernando» U.WÍ 
Santos e Antonio /Viriato d* C u n l n ; 

Alferes, Jose /Silvestre C*rd»W, { 3a companbi 
Raymundo X<ivi&r do Couto e à í h j B : n u m;; ^ o 2 
noeí Fernandes J i Co>ta. Tenentes, As 

, , . . . t C.m;uo Aives F eorpol de cavunana I ** Ucre», t<-'iv í 
Major-fiacal, jB^nveniHo de Paiva tis, Albino L/jIu 

Cavalcante ; / Ignacio Márlins 
Capitao ajudante, Yictov Benty da | wnprtn^i- i 

Cti nh i ; 
Tenente-secr^fcario, fenício Af ton 

so de 3'aiva Ca 
Tenente qu.li 

Martins de Òlivi: 

MO;ÍI\; e Joaquim S;l7£í. 
s* compan-da —^enenttí-í. Manoel 

F r a n c i s i de (jfive'uA v l/Oilo Nu 
ne* do3 Reis: 

ipítio* Antonio 

aîc-inîe; 
tri mettre. Antonio 
ira. ' # 

onia- Lopíí.s Chaves c 
er re i ra 'ae Liiuy; 
jundõ Nnne.í Dan-
da Costa Oliveira e 
cie Mciio, 

f -Capi t fe . Herm i 11 o 
D i u Í!j Cun-n ; 

Tenentes, Hcículaiio Victor do Li 
OM e Antoni:) j i : ^ de Mou.ni; 

Alfercji, José/I>.:pe3 dá Silva, i/.i 

l i t a d o s , I n r i t a u d o á s s u a s ! Jardim do Angicos, Manoei Abdias 
?>e t i cds s , í i l ò a i d a f o l h a c o r r i - i ^ Almeida, etn officlo de 10 
<h\ ( ^ r t i í l o r w l f A \A>aíU « a l v n • í d e a b n I d ü t r 0 I , x e á vosao.ço-- 10 (10 K l a a o , B a l \ j nhecimento os factos lamentaveis tq»a 
OH q i i p e x e r c e r e m í u n e ç õ e s j a n i s e derào. ^ u h o w d a noite do 
p n b l i c a s p ò c . n w n o a ç S i ) e f - dia 6 1)0 mesmo mex, relativamente 
f e s t i v a , e m a i s d o c u m e n t o ^ ^ p ^ ^ t r e 
P K ^ n d o q i v d o r f v ^ l « m f v n t o U e j m n n ^ n t e do no c e a i á ^ t a ^ u e 

JK 10 x e ^ U l d r a e n L O H í e v ^ m i - ^ n í d t ^ ^ ^rande-paxte <ta 
g e r a i q u e b a i x o u c o m O d e - fortuna publica e particuUr « 

•Capitão^T_OÄO Tho- I Bandeir.I do i esquadrão-
ínjiz de Mesquftií 

Tenente«, Thomaz oVí^Aquíno C a - j 
nba e Agos t inh? Clemente (la Silva] 
^ a u l ç o b a ; 

Alferes, Franc 
veira, Manoel Vi 

Ferreira de S 
t* c>quadráo--

de Paiva Cavale 
Tenentes, An 

Cunha e Joaqtib 
cante; 

Alferes, José 
ta. Ai feres Anto 
João Alvi^ de 01 

'Jro Cirino Je /Moura í . Ludovino 

sco Virgínio de Oli-
ira *la Silva e üné* | 

4>üXv1. - í 
Capitão, B | 
nte; j 
onio j a n a a r i o da J 

de Paiva Cava i - ! 

Governo do Estado 
DESPACHOS 

• i 

Dia 6 do Jurtho 
Ortulano Ribeiro de Abrem, 

o r e t o n ; 9 4 2 0 d e 3 8 d e a b r i l 
d o 1 8 8 5 o q u a o B q u e r o u t r o . * 
q n o j u l g a r e m n e c e s s á r i o s 
ao . s e x a m e s d e n u f f i c i e n c i a 
p r e s t a d o 3 d o c o n f o r m i d a d e 
c o m o m e s / n o R e g u l a m e n t o . 
& p a m cine1 c h e g u e a n o t i c i a -
a t o d o s , m a n d e i p a s s a r o. p r e - p ? t u o ^ i O T da ^ c b r r e i R e 3 ^ M ^ 
s e n t e q u o s e r á a f f i x a d o n o cTÓGíarrnThró • 
l u g a r m a i s p u b l i c o d o C O - t U - j do colector deâap{5ârece<> 

Aqnelles f a c t o s sumidamente e* 
traordinarios, surpreenderão a todos 
os habitantes daqutl la vil Ia, ea j q o ^ 
pleto desespero uessa hora t remenda 
em que todos sò proenravão salvar 
suas vidas eni tão imminente perigo ! 

A igreja, o cemitério publico, ruasi 
inteiras de cozas, creiições de gado» 
etc. t udo j^ io 

üonys io d i MesqnU | promotor Publico ga CO Ml a r -
c i çado Sdridó, pedindo 00 dias Uvcira Aiello. Î i i : 1 -

esqiudnXo— E ^ o r F d i ü p e d e j d e l i c e n ç a c o m ; > o r d e n a d o a 
Albuquerque Dezerra Cavalcar te ; I qUO t i v e r d i r e i t o , p a r a t r a -
^ ^ ç e n l c s T J i i o T h o . í m d ; M e » ~ j t è i r d e »Slia ^ t u d o O n d e l h e 

)maz de Mesquita. 
'auio 

Li aia e Feliciano ÁWtA de Oliveira. ; O B í l c h a r O t J o ã o M a r i a d e 
4° esquadrão-c*pítâ<% J o ^ Oaiaí; j '&viu> p e d i n d o p o r c e r t i d ã o o 

t rotnes cia-Suva; ^ 
Tenentes, LuU i i i v ^ t r c ^ n i y o b a » e x e r c í c i o q i i e bev;0; 

e Manoel Antonio d a S ü v a ; e m d l V e l h a s p r O I l l O t O P i a S d o 
Alferes, João l l hora ir. Ferreira , | j 5 s t a & > « ~ A o i l lSpÔCtOr d o 

Jo-é Pereira da Si1 va e A m o u * J * - f f c l É ^ t t l ^ R i f l a i 1 - <5êr-
co;nc d« Ltma. \ 

17o butalhSc d i reserva j v U l > a r ' 

srnandes dos San 
Gomes, 
de infantaria 
e# Antonio Ferrei* 

Filgueiras. José F 
toa e Jcsé Rufino 

51® batalhao 
Capi tâo-a judan 

ra Finto Filho; 
Tenente-secretafrio. Manoei Barbo-

sa de Queiroz; 
. Tenente-quartf 1- mestre Mecenas 

Weisias Soares. 
1* companhia—fCapitaOj Jo>-j 

cente da Costa;*. 
Tenentes , Manloel ^ranceiino dc 

Queiroz e Christs 
Alferes, Anton 

V n 

Üno ivopes Cardoso; 
o Fagundes de O i -

veira, Jcsé Canldido d e Oliveira e 
Ccrnelio de Paiv 1 Cavalcante, 

t* c o m p á n l n a ^ C a p i t â o Antonio 
Seuicio de tari i 

Alferes, M a t h t s Lopes dos Santcs 
José Antonio / dos Santos e Jo^c 
Francelino de Queiroz. 

3â ccoipanni^—Capitão, Josr'- Lo 
pes Cardoso; 

Tenentes, Joáquim Pereira de An 
drade e Je ionymo Soares; 

Alferes, J oa« uim J osé Soa res. 
A g o s t i n h a C a a d f a o da Cuuha e I l e r 
roogeues de AJwtsQuerque Bezerra 
CaTalcàote. 

Teuea t e - corcn e! 
Ant jnio Manoel d 

Ca p itâ o-â j 11 d an t e 
to de Paiva; 

Tenente-se ^retft ri 
Fernandes de Olivtí 

Tenvnte qâa r t e í -
Rosende Gurgel do 

1* coíupanhia 
de Paula Cavalcante 

T e n e n t e , J o aqui 
Silvia, Antonio José 

Alferes. Pedro de 
Ananias Mifa ido d 
ro de Freitas Coà' 

2 - í^oinpanhla—C 
de Paiva Cavalcante 

Ten^nte^. 
Bi'p.sii e CiauJJno G. 

Alferez, A u g a u o 
Au^u'.-to Cardo-o 
Paiva Cavalcanre. 

contpauhia—C:i 
de Freitaá c Siiva 

"J'enente.^ A n t o n i t 
Jobé Joaquim Fialh: 

Alferes, Bea to 
Mai*, Alexandrino 
eSimplício M^ia, 

4P cooripauh^. ~ C 
doso; 

Tenentea, Viccnte 
J o a q u i m Lui/S Cjyj 

coininandantír, 
Oliveira Startiu*; 
L n r i a - ioaugos - j O ' c i d a d ã o g o v e r n a d o r d o 

( E s t a d o , .1103 t e r m o s d o a r t . 

ra M.üt in- ; 
u-í.urc. Autoní . j 
Vüían-.l. 
p [ i-X o, F ran c i -.̂ jo 
M a n u e l a ; 

R >d. i^uös da ; 
s 

157 d o d e c r e t o n . 94*J0 d e 3 8 
d e a b r i l d e 18sí3, m a n d a r e -
p r o d u z i r o s e g u m t o -

m o e r e m e t t e r c o p i a a o e x r n . | eiie sua r e p a r t i * * fiscaj; 
G o v e r n a d o r dv> fcstauo p a r a h i v r o s de conhec imen tos ; par 
o s i i n s l o j j a e s . C i d a d e d o G e a - peis i.nportantes ; dinheiro e valorei 
r á - r a i r i m . e m S d o M a i o d o representados por estampilhas do Es-

tado, I ;í 5? et f o r a o a g u as abaif o t 
acontece o' co ni os proprios^ ca4alrcáre» 
do cemiterio publico, q a e ' f 
contrado-' ^ de 
em gra * t^nç 
encovta 4-

Realmente, deo-bu 
Vngicoí tjma scena de 

IW95. E u J o a q u i m F r a n k l i m 
P e s s o a d e A i b a q a e r q n o C h a -
v e - , e s c r i v ã o o e s c r e v i . M e i r a 
0 S à . 

C e r t i f i c o q u o h o j e a f f i x e i 
n o l o g a r d o c o s t u m o o e d i t a l 
c o n s t a i 1 tO d a c o p i a r e t r o e " iaspectoria, observandç a lei 
s u p r a ; c h a m a M i i o c o n c u r -
r e n t e s a o s o f f i c i o s d o j u s t i ç a 
n e i l e d e c l a r a d a 

O r e f e r i d o 6 v e r d a d e e e m 
f á d(> que^ p a s s o a p r e s e n t e 
c e r t i d ã o . 

C i d a d e d e O e a r à - m i r i m ^ m 
8 d e M a i o d e 1 8 9 5 . O a s ó r i v f í o 
J o a q u i m - F r a n k l i m - - P e s s o a vossas 
de-

EDITAL 
C O P I A — O c i d a d ã o Doutor 

r r e ; t 3 s c Silva, F r a n c i s c o d o S a l l e s M e i r a e 
Oiiveif i c Ci«:e*íSá, j l l i z d e d i i v i t o d OS t a CO-

r, j m a r c a d o O e a r á - m i r i m , d o 
E s t a d o d o R i o G r a n d e d o 

Cardeso j N o r t e , n a f o r m a d a l e i e t c . 
j F a c o s a b e r a o s q u e o p r e s e n -

tfîiît&O 

.into 
y nés Pirit-.'i 
J..'IÍÍVV; d e 

e Joíio dtr 

Al fer e i J o a q u i m de Phi va C^v 
;ante, J>uÍ3 Pompeu Fcrr^ir.* Pi:;t 
. IENVÍNUTÕ JUJINTII R.IPO^O. 

"lO Osi C'«^ 

Heuto VmtW.r. 

<i ̂  k e^o 1 .eit 

Paiva C^v.i 
•o 

lie? 
^ 5'V4 ba ta íh io d? 

* Major-íisoa*, Ja /.i 
t i ; 

Capitão-ajud^iiie. 
de Moura ; 

Tenente-»ecret v k 
Bandeira de Mour« 

Tenente 1 iahn ? 
Joáé de Moura. 

1» companhia—T 
noel Ferreira da Sdjr 
te de Saüos: 

Alf t;re>, Scb a liáo 
Moura Filho, Anton1 

e d i t a l v i r e m o u d e l l o n o t i -
c i a t i v e r e m q u e . e m v i r t u d e 

pitão F l o r e n ç o d i s p o s t o n o s a r t s . 10 e 12 
i d a l e i e s t a d o a i 11. 4 3 d e 10 d e 

(tome* Pin to c j . s t í f c e r n b r o d e i s y i , q u e a l t o -
f 4 . r o a a l e i i n d i c i a r i a n . 12 d e í o^ A r a u j o í^ , . T " , , ^ . 
erreira Harbosa ív í { - n i n h o d o I s 9 a , a c h a m - s e 

j a o e r t o í p ^ r o . < ] > ; d e d i a s 
j>.--é C u r - j a c o n t a r u a d a t a d a a f f i x a g a o 

( l e s t e e d 2 t a i c< >ncu n > j >11 -
j r a <h | '» i \ )v i rne i i to>i d o s o f í i -
l c io : i ' a ) d e u m / . e ^ u n d o e s -I c 
o r i v i l o , i n c J t i s i v o o t - a h e l l i o -
n a t o , q u e s e r v i r á p o r d i s t r i 
u í i i ^ á o , n a f o r m a d o s a r t s . 
100 o M O d a r i t a d a l e i n . 12 

u d e j n n h o : e i » ) d e u m 
p a r f i d o r e C o n t a d o r , a r - c n -

j o i u l a n d o a s f i i n c i j ò e s d e d i s -
t r i b u i d o r , t u I o d o d i s t r i c t o 
d a s ò l c d o s í a O s 
p r e t e n d e n t e s ao . s r e f e r i d o s o f -
i i o i o s , o e v ^ r í i ' > a p r e s e n t a r - s e 
d e n t r o d o ref .M*ido |>ra^>o,com-
[) o t e n t e íii e n h a b i -

Loan \ : j 

Al b u b u e r c p i e C h a v e s . 
E s t á c o n f o r m e c o m o o r i g i -
n a l : e r a s u p r a . — ^ e s c r i v ã o 
i n t e r i n o ~ A n t o n i o C h r i s p i -
u i a n o d e M i r a n d a C h a v e s — 
S e c r e t a r i a d o G o v e r n o d o R i o 
G r a n d e d o N o r t e , 16 d o M a i o 

^de 1 8 í í õ — S e r v i n d o d e S e c r e -
t a r i o , --Joaquim Soares lia-
poso da Camara. 

T h ^ r r n r l n F ^ t n A r -i «iwjj UlL U UU 
Q U E S T Ã O OK J A R D I M D E 

ANCilCOS 

mandou pos- portaria de 2« de gttty 
subsequenie, que o -'çJUo çollcQ^çr 
produzisse em Juiso a jn?ítiftcaçia 4 e 
tae.^Te t^o assombrosos acont^ciióe^' 
to?, 4103 t^riííoi da o rdem do Tfcô-
sourd Nacional de 27 de jqJko 

conio tudo constá das Çag^pas l f , r8 e 19 de ro*s9 relatopfer *S 
ú e }uoho d o r a t w t M f l r ó f e * 

O co íkc tor , t u * ^ j t í 

judiciário, e ahi prJdnzío a pro^a 
cussa de suas alie^açòe^, jnl^ada 
Hentença em 24 de janeiro- destç 
no pêlo dr. jnij|.de direito d e 
sede da «oTflflítifa, ? que pertence' 
referido município de Jardim d e ÀiV-
gicos, theatro desses f a c t j s laôiçat^-
veis ! 

As tes temtnhas que deptt«erío neÃ-
sa jes t incação foruo : Boaveptur 
J>ias de Mello, secretario da iflteR 
dencia do ju^ar ; josé Rebôuçis de 
de "Oliveira Camara, presidente; ida 
mesma intendenesa ; JOÍW Camara 
Fiilio. delegado de policia, pessoa^ 
qualificadas, pròbidosás e hpnesta^, 
ácima de toda excepção. 

Os valores perdidos, pertencente» 
ao Thesouro. segando consta do su-
pracitado officio daquell^ ftxactoç 

Xa sessão da Junta Administrat i • | d a Fazenda, importào na quantia de 
vá d.i Fazenda Jiritadoal, de 6 do í e uâo na de 372**00, con-
corrente, fo! j o g a d a a questto r-ia^ | forme as notas tomadas, sendo em 
tiva aos desastre«, perda dos dinhoi- j —Dinheiro, imposto de 
ros e valores públicos que, cm 0 de j heranyas e legados 
ubril de i894?exirtíão cr.i p ide r do i —Dito, dito, de traO£-
rcipon^aveJ, o coHeaor respectivo j missão de propriedade. w 
nd impoitancia de 370^800 rs. j —Dito, dito, de taxa de 

AqaeÜe Exactor da Fazen Ja. em j c a r n e . . . . 
obediência ás ordens que receb^o do — D i t o , dito, de gyry 

oj nmcrcial 
—Estampilhas de seilo^ 

a d l e s i v o s . . 

Inspector do Thesouro produzio sua 
d:itzz perante o jiiiso coinpctent«? 
mediante justificação provada e ju l -
irada por sentença, pelo integro dr. j 
juiz de direito da coui.uea de Ma-'j H 

Todos e^ses documentos c-mpro- Xa jiutincav^o produzida é è juU 
batonos do lacto a . i e ^ d o c n c ^ i - J g ( N e jui.,rt<3a p 6 r sentença, derto-se 
r^o ao m-sou i \ i coai ofücio do cisto j irregularidades, que forâo 
coilcctor de 18 uo maio p. fmdu. ^ | s o a d a s em tempo, tae» como : ^ 

O Insnectcr \>r>: despacno oe : . , . 
21 ue^naiô uliimo cJeo vista de todo ! I 1 ^ i . r nos autos o ad junto á o 

nentei, João Ma 
a e J y\é Vi s j i -

t\ oídeira 
I ' rmino 

••le 

facto e de dirciO emiuio ' com toJa ! governo, representar os interesses do 
luéidez u r^goliile 

P A R E C E R : 
CiJu l^o Inspector—O colUT^r de 

rendas estadoaes do município de 
k 

thesouro, como deíega(3io desta p ro -
c tradoria fiscal, cargo da faaççée» 
jJhstincijfí» e de caracter tí>t!í> especi-

^íie oile nüo exercia ; 
»»»«4/icienv'ia d.> ^dAo na peti< 

MB/HEI NUriLODO 



2 
ÇÍQ inicial da jfttificaçio, sendo e&tc 
tivalidado tu fjrnia da lei, depois do 
despacho proferido peio dr. juix de 
direito 4e Motsoró em to de agosto 
de 1884. 

Mu, todas essas faltas forio cor-
íigidase sanadas, como já disse e 
consta dos respectivos autos, que te-
obo sob a vista. 

Feito o historico dos factos passa-
dos por occasião da calamidade que 
asaoMbiou e pot em alarma a villa 
de Jardim dc Angicos, na noit© de 6 
de abril do anno passado.cumpre, a-
gora, apreciar a guestã) de direito 
com relação ao referido coliector, is-
to ét seelle deve ou não sef condem-
nado ou absolvido» administrativa-
mente^ pela perda doa dinheiro» pu 
bHcos. 

Vejamos: 
O art. a, § 6 do decreto n. 736 de 

ao de novembro de 1850, diz : 
Compete ao Tribunal do Thesouro: 
§ 6 • Avaliar as provas de facto da 

perda ou arrebatamento de dinheiros 
pttblicos, por força maior,que forem a 
prèsentadas pelo responsável\ e d vista 
dellast resolver sobre o abou* da SOM• 
ma perdida ou arreatada/ 

Çssa disposição foi mantida e man-
dada observar nos decretos subse-
quentes, ns. 870 de io de novembro 
de 1851 64153 de 6 de abril de 1868, 
art. 43. 

Tae» disposições nao íorâo revo-
vogadas, ainda subsistem em seo in-
teiro vigor ; e quando, p^r ventura, 
alguma duvida possa surgir a seme-
lhante respeito pela boa ou mà inter-
pretaçáo-de actos emanados do po-
der executivo/ correlativamente ao 
asstimpto, vós sabeis e sabeis, perfei-
tamente, que uma lei expressa tò pç-
dè ser revogada por outra lei, tam-
bém expressa (Assento dc 21 de Ju» 
abodé 1777 ),.. 

E* verdade que as nessas leis e re* 
gulamentos est&doaes não cogitarão 
dàespecfeein - -nas o artigo 
196 do Rf*"' 10 de 
se t^'" resolve 

»anuo diz : 

todia, Anna Cardozo e Maria 
I Joaquina d© Souza, de.-or-
!dem do subdelegado de poli-
cia da cidade alta, por dis-
túrbios. 

Dia 9 
De ordem do v delegado 

de policia da capital, foram 
detidos em custodia, por dis-
túrbios, Josepha Soares e 
Balbina Maria fzabel da 

.ConceiçSo; de ordem do 2' 
i delegado de policia, os súb-
ditos noruegueuses Eduardo 
Charles, Charles Johan e 
Maria da Cruz, esta por of-
fensas à moral publica e a-
quelles, por distúrbios. 

Dia 10 
Foi recolhido em custodia, 

de ordem do 1' delegado de 
policiada capital, por distúr-
bios praticados na povoação 
de Ponta Negra, o individuo 
Alfredo Soares de Oliveira; e 
postos em liberdade Josepha 
Soares, Balbina Maria íza-
bel da Conceição e o* súbdi-
tos norueguenses Eduardo 
Charles, Charles Johan e 
Maria da Cruz. 

T J 

Rio—11 
—Foram reformados os 

Geuerae* Ewerton e Ouri-
que ; nomeado commandan-
te da Escola Militar o Ge-
neral Luz. 
—O Marechal Floriano de-
clarou nao ser candidato 
á Senatoria. « 

—O Senado approvou por 
28 votos contra 18 os actos 
do Governo durante o esta-
do dc sitio 

$ 

Jpr este Regulamento 
nfo estiver prèvtuido% teger-seha pelos 
íeis e Regulamentos geraest coma le-
gislação subsidiaria, ete/\ 

È':esté, justamente, o CãSà de que 
se trata. , ,• * 

Portanto, satisfeitas, como forâo, 
todas as e*i ge ne ias legaes, fica ndo 
provada a nenhuma culpabilidade do 
mencionadoccttcctor, aquém falle-
cerSp os materiae* de evitar 
a<$íelle prejuUfc á Fazenda Estadoal, 
Bon de parecer que seja clle elimina-
do dessjt responsabilidade, abonan-

a somma perdida, ou, parà 
melhor di*ert arrebatada, por força 
majorr naquella noite de Untas ago-
nia* ! • • •• 

Assim pensando, de accordo coço 
as benéficas e salutares doutrinas da 
lei, julgo ter observado o vosso res-
peitável despacho de* 23 de maio 
próximo findo. 

Estação do .Contencioso üo The* 
souro do Estado, em 3 de junho de 

O Procurador Fiscal, 
• Celestino Carlos Wanderley 

DESPACHO 
A Junta Administrativa da Fazen-

da Estadoal, conformando-se com 
o parecer do Sr. Dr. Procurado Fis-* 
cal de 3 do correme, e tendo em vis-
ta.a doutrina do § 6 do art. 2 do de-
creto n. 736 de 20 de novembro de 
I850 e outras disposições legaes, cor-
relativas á especie cm questão, julga 
procedente as provas do facto da 
perdoou arrebatamento dos dinheiros 
o valores públicos por força maior, 
as quaes foráo exhibidas pelo col-
fector de rendas estadoaes de Jardim 
de Angicos, Manoel Abdias Nobre 
de Almeida, e manda que a Contado-
ria deste Thesouro, em face das pro-
vas produzidas em juiso. proceda na 
Cpaformidade do referido § 6 do art 
s do 

mesmo decreto, abonando ào 
dito.collector a somma perdida ou 
anttó arrebatada na tenebrosa noite 
de 6 de abril do anno p. passado, co-
mo se acha provado, eliminando-se 
por isso seu nome da conta de res-
ponsáveis.—Joaquim Guilherme. 

» ***** • ' 

A REPDBLICA 

TELEGRAMMAS 
OFFÍCIÀL 

Rio, Ô de Juulio. 
Circular aos Governado-

res dos Estados—Verifican-
do-se que em algumas pu-
blicações extraordinarias da 
lei n. 35 de 26 de janeiro 
de 1892 ha erro de designa-
ção de data inserta 110 ca-
pitulo 30 e .. que trata da 
coinmissão municipal de a-
listamento meneionando-se 
o mez de julho em vez de 
junho, convém tornar pu-
blico que o art. 24 é conce-
bido nestes termos: "A com-
missão mnuicipal se reunirá 
no edifício do governo mu-
nicipal no dia 10 de junho, 
para dar principio aos seos 
trabalhos, conforme vô-se da 
redacção do projecto da di-
ta lei, publicada no diário 
do congresso de 13 de ja-
neiro de 1892; outro sim da 
própria lei em authographo. 
—M. do Interior. 

Secretaria de Policia 
Dia 7 de Junho 

Nenhuma occurrencia. 
V Dia 8 

floram recolhidas, em cus 

Serviça Especial à"A B6DHlïlicau 

Rio 9— 
—A t camara approvou, 

3m terceira discussão, a fixa-
ção da força ; empatou, em 
segunda, a dispensa de con-
curso litterario aos funccio-
narios do correio. 

—Foi sanccionada a lei 
quo autorisa a revisão do 
Regulamento dos correios. 

—A pedido foi exonera-
do do commando do 3? dis-
tricto militar o General E~ 
werton. 

—Deu-se, em Minas, con-
flicto entre estudantes e po-
vo, 

—0 Senado rejeitou por 
26 votos contra 25 (votação 
nr^iinal), o projecto de am-
nistia. 

MENSAGEM 
apresentada ao 

CONGRESSO NACIONAL 
luM 1 4 DE M A I O D E 1 8 9 5 

PELO 
Presidente da Republica 

Dr. Prudente Jose' de Moraes Barras 

(Continuação do n. 322) 

A s obras de melhoramento dos 
portos da Republica tiveram diminu-
to impulso, pelos motivos que encon-
trareis especificados no relatorio do 
respectivo Ministério. 

Ef conveniente que por lei especial 
sejam definitivamente regulados esses 
serviços e firmada a competencia ex-
clusiva da União para super in ten-
dei os. 

Os compromissos contrahidos pela 
Republica nc Congresso Postal de 
Vienna, realisado em 4 de Julho dc 
I891, os accôrdos a que adheriu pa ra 
serviços especiaes e o desenvolvimen-
to de nossas relações sociaes e econo-
m i a s determinaram a reforma postal 
de 10 de abril '2e 1894, auctorisada 
pela lei de 11 d e outubro de 1893. 
Esse regulamento entretanto, resen-
te-se de lacunas, que a experiencia 
já demonstrou, e o Governo, para 
corrigil ast aguarda a lei auctoiiran-
do a revisão d'aque.Ue regulamento, 
que pende da vossa deliberação. 

Foram reorganisados os serviços a 
cargo da Repar t i ção Geral dos Tele-
legraphos de açcôrdo com as disposi-
ções da lei n. 193, de 9 de outubro 
de 1893. 

Proseguem com actividade os t r a -
balhos de construcção das uovas li-
nhas telegraphicas pelo interior da 
Republica," obedecendo ao plano d e 
fazer a - ligação dos Estados por uma 
rede interior, que possa garantir a 
livre comoiunicaçao entre elles nos 
casos dc interrupção das linhas ao 
longo do littoral. 

A esse desenvolvimento das l inhis 
acompanha o augmento do tr fego 
telegraphico r: da respectiva renda, 
bem resguarda das pelas disposições do 
regulamento em vigor. 

Sendo de grande alcance politico e 
estrategiço que as linhas telegraphicas 
at t injam as nossas fronteiras, onde 
não se puder com facilidade lançar 
os ramaes das linhas ferreas ac tua l -
mente em construcção, espero que 
habilitareis o Governo com os neces-
sários meios para levar avante, com 
presteza, essa3 construcções, algumas 
das quacs já ^ acham encaminha -
das. 

Havendo-o Congresso se conforma-
do com as razões de nâo saneçao ao 
decreto em que se converteu a pro-
posição da Camara dos Pepu tados 
n. 59 de 1S93, q u e dava organisação 
definitiva ao Tr ibunal cie Contas, 
continúa este Tr ibunal a reger-se 
provisoriamente pelo decreto n; 1166 
de 17 de dezembro de 1S92, expedido 
pelo Poder Executivo. 

Creaçao constitucional da mais ele-
vada importaircia para o regular fun 
ccionamento do- regimen financeiro, 
comprehendeis quanto convém que 
essa instituição se funde em lei orga-
nica permanente para que possa de~ 
sempenhar com vantagem para o cre-
dito do paiz o utilíssimo encargo d e 
fiscalizaras leis da receita e o e m p r e -
go dos dinheiros do contribuinte. Em 
mensagem especial submetterei ao 
vosso critério as idéas que tenho a 
respeito d 'este importante assumpto. 

A tendencia dos Estados para inva-
dir a zona dos impostos reservados á 
União reclama de vossa parte a mais 
a t ten ta vigilancia, para que nâo seja 
desfalcada a arrecadação de sua ren-
da, que, como sabeis, foi privada por 

disposição constitucional dc fontes 
abundautes. 

Com relação aos impostos d« im-
portaçfO. vários estados tetn procura-
do, sob a denominação—de imposto* 
de.gyro, de estatística ou d? patente 
commercial, c rear recursos para os 
seus orçamentos com prejuízo du re-
ceita federal, pre tendendo mesmo a 
intervenção das Alfandegas p; ra fa 
cilitar a execução de suas leis. Muito 
embora o Supremo Tribunal Federal 
tenha, em vir tude de provocação das 
partes interessadas, atf irmado a in-
constitucionalidade de algumas d 'es 
sas contribuições e ha ja o Governo 
ordenado ás repartições de arrecada-
ção que não devem concorrer, directa 
ou indirectamente, para que seja a U 
nião pre judicada em sua renda, acre-
di to que o Congresso bem procederá 
regulando a matéria por lei especial. 

O imposto do sello, cu ja área aliás 
carece de desenvolvimento, vai sendo 
igualmente explorado em detr imento 
da nossa receita, não sendo suficien-
tes as regras que estabelecestes na lei 
do orçamento para o exercício de 
1894.' AWtiwnc Camaras Municipaes 
têm-se julgado com o direito de c r e -
ar taxas d'essa natureza para os se r -
viços a.seu cargo, emdesaccordo com 
o preceito constitucional, que não 
consagrou essa ordem de contribuição 
O imposto de expoitação, que é a 
fonte maisab mdante du renda de al-
guns Estados, te a recentemente da 
do logar a uma «èria divergência, que 
pôde, se não fòr, como è de esperar, 
resolvida de cominum accordo entre 
os interessados, affectar de alguma 
f ó i m a os grandes interesses que se 
prendem ao coromercio do café real i r 
sado 0 0 mercado d ' e ^ a capital. 

A lei n. 25 de 30 de dezembro de 
I891 permittíu aoslfctados do Rio de 
Janeiro, Minas Geraes, S. Paulo e 
Espiri to Santo a arrecadação de seus 
impostos dê exportação no Districto 
Federal , proceüeudo cada um de har-
monia com ã sua legislação fiscal. O 
legislador não previu que a diver-
gência de legislação pudesse occa-
sionar as perturbações de que t e n -
des conhecimento. 

Os Estados d o Rio de Janeiro e 
Minaa-Geraes cobram n # de direi-
tos de çxpor tação do producto n'esta 
Capitai / Effetuada a cobrança, pre 
tende o primeiro que a exportação 
seja iivre ; o de Minas Geraes exige 
que o exportador seja obrigado a ex-
hibir o conhecimento do p g a m e n t e 
do imposto, que d 'ess 'ar tearevertera 
em beneficio do produc tor . A ques 
tão não teria surgido se, como no 
mercado de Santos, o imposto d^ 
café fosse pelos dous Estados c o b r a -
d o directamente do exportador . Es-
te alvitre, porém, parece não ter sido 
acceito, aÇm de poder ficar sujei ta ao 
pagamento do imposto de expor ta -
ção a grande quantidade de café que 
Si consome n'esta Capital . 

E ' de toda a conveniência e oppor-
tunidade que o Congresso defin.i de 
modo claro e explicito a natureza 
deste imposto, ficando de um 1 vez 
assentado „*• 

a) se o imposto de exportação d e -
ve s^r pago pelo exportador, ou se è 
licito aos Estados cobrai-o do pro 
ductor dentro ou fora d J saus r e s p e -
ctivos territorios; 

b) se está sujeito a essa contribui-
ção o producto, que , em vez de ser 
exportado, é consumido no paiz. 

A nossa situação financeira, aggra-
vada por causas que conheceis, con-
t inua a preoccupar muito er iaraentea 

.at tenção do Governo. 
Oá grandes encargos cteados pela 

revolta de uma p a n e da armada e OÍ; 
que provém dos créditos extraordina 
rios e supplementäres que approvas -
tes, desper tando vossa patriótica so-
licitude pelobem publico, impelliram-
vos a auctorisar as operações de cre-
dito de que trata a lei n. 295 de 24 
de dezembro de 1894, que orçou a 
receita para o exercicio corrente. 

Tive desde logo necessidade de 
procurar recursos no exterior para a -
cudir aos encargos da nossa« divida, 
alliviando o mercado cambial de u m a 
concurrencia que seria de consequên-
cias muito graves no estado actnal de 
nossa praça, trabalhada por máos e -
lementos de pertubação. 

Parecia-me que, emquanto nâo 
fosse bem apreciada no Exter ior a 
politica de economia, de moderação 
e de severo respeito á lei, que consti 
tue a base de meu programma de Go-
verno, não deveria aventurar-me á 
experiencia Je uma grande operação 
financeira. 

Nestas condições, contractei com a 
respeitável casa dos Srs. N. M. R o -
thschild & Sons a emissão do T h e -
souro, na impcrtancia de dous milhõ-

es esterlinos, ao preço de 97 e jur-j 
de $$ com o pagamento em 
prestações de curto praz>, c revivi 
fazer um appello aoscaphaet <fo pai/, 
de cuja confiança eu não podia abso-
lutamente duvidar. 

Por decreto n. 1.1)76 de 25 
vereiro de dest * anno autorizei <j Mi 
nistro da Fazenda a çontrahir uin 
empréstimo de cem mil conto-, 
t t iudo para esse fim apólices do valo: 
nominal de 1:0009 e juros de de-
terminando que o preço da eaiissfb 
seria de 9 5 J 0 no mini mo e que QK ~ 
tade do producto do empvestimo se-
ria dest inado ao resgate do papeU 
mcèda emitt ido em virtude do decret * 
n. 1.6:6 A de 23 de dezenjbro d : 
I893- « 

Tenho a satisf i ç Jode communicnr-
vos que a subscripçao foi coberta 
duas vezes, obtendo assim o mais li. 
sonjei ro «ucce«;o 

Conhecido o êxito du empréstimo, 
expedi o decreto n. 1.987 de 14 íé 
março, providenciando sobre o r e f u -
te do papel-moéda, de conformi<Lv!o 
com as disposições d o decreto 
rlor e dos votos do C o n g r e g o , e de-
terminei ao Ministro da Fazenda 
retirasse immediatamente da circuh. 
ç l o em notas de qualquer espe-ie a 
quantia de vinte mil conto?, fazendo. 
a recolher à Caixa da Anu rtisação, 
onde se conservará em deposito at-« 
serem as notas bancarias trocadas 
por pape l -moèda do Thesouro, q»^ 
será incinerado, e que de 30 de abril 
em diante fosse applicando ao resga-
te a quantia que entendesse razoavet, 
tendo em vista as necessidades da 
circulação. 

O Ministro da Fazenda, dando e-
xecuçao ao decreto, fez recolher sem 
demora á Caixa da Amortização a 
quantia de vint^ mi l contos para trr 
aquelle destino. Comprehendeis que. 
os effeiíos d 'es tas providencias não 
podem ser immediatos ; elles hílo de 
ser, porém, salutares desde que ledo 
se subordine ao pensamento do Go-
verno de se manter invariavelmente 
dent ro dos limites da lei orçamentaria. 

A receita para o exercicio de 1894 
foi orçada em 333.32.1:8905743. Pe-
los dado3 constantes; da Synopse or-
ganisada para ser .presente ao Con-
gresso, com exclusão dos balanços 
que não foram remettidos ao Thesou-
ro, por algumas Repartições da Ca-
pital Federa i e Alfandegas da diver-
sos Estados, verifica-se a renda esc ri-
pturada e classificada de 
199.901:78 que será elevada á 
somma de 27S S77:*63$047 pela a U 
dição de 78.985:48iÇói6 correspon-
dente á renda arrecadada, durante o 
exereicio e ainda nâo escripturada. 

A despez i foi fixada para o mes 
mo período e;n 250.457:9988652. 
Tendo sido abertos créditos supple-
mentäres e extraordinários na impor-
tância de 120.717 110^230, elevar-se-
ha aqueíla somma a 37r.r75:2o8$8Sj> 
que deverá ficar reduzida a 
342.975:2086882, pela deducção de 
importancia de 28.200:000$» corres-
pondente a créditos que sóment i 
rao despendidos no corrente exercí-
cio e no immediato. 

Não será, portanto, inferior a 
45-3Í>5.\372$3O4 O augmento da renda 
do exercicio de 1894 com relação à 
orçada, deve.ido-se accrescentar a 
essa impor tan t ia a de 7.705:9328470 
proveniente do liquido dos depositos. 

Comparada ainda a renda de 
278.887:2G3$o47 com a despeza d e . . 
342.975:2085382, o deficit do exerci-
d o de i894 s e M d e 64.087:9458835, 
que ficará reduzido a 56.382:0136305 
pelo accrescimo áquella renda do li-
quido dos depositos. 

Pelo movimento da arrecadação, 
já conhecido, do primeiro trimestre 
deste exercicio, na importancia de . . 
52,082:543$! 10, pócie-se concluir que 
augmentada de 17.511:1936328, cor-
respondente á importancia calculada 
para o semestre addicional, elevar-se-
ha ao total de 294.587:848^533. 

Sâo grandes os compromissos da 
Nação, cujos recursos financeiros têm 
sido submettidos a duras provas 
tes últimos tempos. 

Não ha, porém, dificuldades quo 
nào sejam dominadas por uma admi-
nistração económica e adstricta ao 
rigor da lei, amparada pelo patrio-
tismo dos legisladores. 

A receita publica apresenta, como 
vistes, notável desenvolvimento. Sc 
não podemos contar ainda este anno 
findo, tudo presaf ia que as cclb^itas 
do anno proximo; serão abundantíssi-
mas. I 

Desde que, p i r tanto , tenhamos 
conseguido imprimir ordem á admi-
nistração, regularisar os serviços, 
estimular as fontes de receita, fiscali-
sar o* seu emprego e reduzir quanto 
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jj jpg I m tttjtfÊÊÊÊnr^^^ ^ ~3nrir. 

i 'I ciîie cheir.-1 <;ortc, tem « it> fór yosslvíA n defpefca publ ica 
tua«;'̂ o fiiuuceira ha de meihr t t ^ ;» 
coi)f*J»ç4 t ni nosso credito st :e.-tu 
bdm*rá dt fHjtivamentc. 

)\ tleis ( tr de tninha jv :!<• < m 
to ias as i n fo rmações ' de que p icou 
i-arues para o desempenho de vossa rertor da troupe e a regul ír execução 
r-rdua cr iss&o e com o mais franco 
concurso para t udo quanto pocs:i in 
turessar a prosperidade e engrande-
cimento da Republica. 

Capital Federal, 3 de Maio de 
1895. 

O presidente da Republica, 
P R U D K N X B J-l íK MÓRAE* BAKUO3. 

fccîdo no |M i- , óí>ta capital m u 
;aveis noite ^ 5 » bna diversão. 

As peças j i levadas n seen »Ira-
M h <i>'colh'•1 ' e • ,ante< n c 
'Jia!,. pateiuciuui o go.*to au UJ-

Justiça Federal 
Do nosso intelligente a mi 

dr. Manoel Cavalcanti Fer-
reira de Mello^ juiz de direi-
to em disponibilidade e con-
ceituado advogado nos audi-
tórios da capital Federal, re-
cebemos um ew>mplar da o-
bra Justiça Federal v-SotAm» 
mulario par v o Juizo Fede-
ral '/contendo legislação e 
doutrina, formulas o mar-
chas processuaes para a ap-
plicaçü:) da lei n. 221 de 20 
cie novembro de 1894, que 
completou a organisação da 
justiç i federal, na parte con-
cernente á lesões de direitos 
pelas autoridades adminis-
trativas da União/4 • 

W um trabalho de incon-
testável mérito e que ppe em 
evidencia-os talentos e estu-

de alguns de seus companheiros d'ar-
te. ~ , 

Ante hontem, repre*íento;:-se o im 
portante drama—As duas mães—em 
que fiseram jus a merecidas applau-
sos os srs. Gil, Perales e Cabmiellos. 
A sra. Rosalia desempenhou peifei-
tamente o papel dc Maria Joanna. 

OB demais artistas, com quanto 
distanciados d o mérito d faquelles, es 
forçáram*se, entretanto, para não des-
toar da harmonia do conjunto. 

Domingo proximo deve ira. scena 
a opereta —Sinos de Corneville—em 
beneficio do director da companhia. 

O publico nao recusará, por certo, 
os seus appíausos ao intell gente ar-
t ista. 

Hospedes e Viajantes 

Esteve, - jiesta cidade, o nos-
so amigo e correligionario} 
tenente coronel Joaquim Ap-
polinario de Medeiros, acre* 
ditado negociante da villa 
doTriumpho. 

Cumprimentos. 

]So ultimo paquete do 
Lloyd regressou ao Pará pa-

Mello,a quem sopios sincera-
mente reconhecidos pelo ex-
emplar que teve a gentileza 
de offertar-nos. 

tre amigo, major Affonso 
Maranhão. 

Affectuosos cumprimentos. 

Administrador dos 
Correios 

Telegramma do Rio noti-
cia-nos a acertada nomearão 
do nosso bom amigo, intel: 
ligente çollega e honrado 
correligionário major Pedro 
Avelino, para o lugar de ad-
ministrador dos correios des-
te Estada 

Cordiaes saudações. 

fiserevem*no» de Nova Cruz em 
data de 9 do correqte : 

" A s copiosas chuvas de an te hon-
tem para hontem encheram os corre-
io s , <xs riachos, o rio e os açudes 
desta, villa. O a ç u d e de 44 PauBar r i -
ga1 ' e o d a sitio " Recreio, ambo^ 
do domínio municipal, estão sangran-
do e deixando sahir grande q u a n t i -
dade de peixe. O primeiro esteve em 
perigo imminente-de ir agua abaixo, 
fazendo, talvez, victimas em * Cam-
po de B. Jo-ao " e em Cuitezeiras. 
Felismente, nâo. se t e m hoje de la-
mentar e*sc notável prejuiso, porque, 
avisados em teuapo, o Dr. Dourado, o 
Revd. Vigário e os c idadão? João 
Carlos. José Lopes, Costa, Lauriano, 
AntnsioxLSerafim reuniram crescido 
numero de trabalhadores -e foram 
pessoalmente dirigir o serviço de sal-
vrçSo. do g rande reservatório, T ra -
balhou se atè meiíj noite, quando se 
considerou conjurado o perigo. O 
trabalho consistiu em aprofundar o 
sangradouro, já existente, abrir out to 
na margem opposta e aterrar d ive r -
sas fendas que se manifestaram na 
direcção longitudinal e transversal 
da bar ragem. O dr. Dourado e o di-
gno vigário, padre Thomaz, foram 
incansaveis, sendo que o virtuoso pa-
rocho conservou-se, à frente dos tra-
balhadores, até áquella adiantada 
hora da noite. U m e outro, como os 
demais cidadãos nomeador, são di-
gnos dos louvores e da grat idão dos 
habitantes desta villa " 

Pelá nossa parte applaudimos, sin-
ceramente reconhecidos, o louvável 
procedimento do? honrados cavalhei-
ros quç t à o assignalado serviço pres-
taram ao município de Nova-Cruz. 

Acham-se hospedados no 
Hotel " Vitoriano'' os illus-
tres cavalheiros, dr. Lauro 
Castello Branco, e * coronel 
Quintino Galhardo, vindos 
de Pernambuco, onde são re-
sidentes. 

Nossas saudações. 

d por sente v.-a d&q;v:'!e juiz, de 12 I a iseucia dr. nartes ) nflo se podo ox-
dc julho dc l i s t ã o ; m o . püoar comi ! -rfalmente cutrasse para 

Creseend / r >m o : ;Mpo o namoro a e.\e<;ução. permanecendo t m se-
d'J casaes, c n setem!-: ) de 1 7 / ' . a g W ' o de j>.:-t ;a. 
pedido do I;-o M^.ionario da al-t A Ijçi j nM -> de no 
deia, Frei Prospero de Miüao t en? art. 47 p to j^ j iu mz vu\-i para a c j in -
cumprimento de um precatório do 
dr. Ouvidor Geral e Corregedor da 
comarca Jo rge Salter dc Mendonça, 
de accordo com a lei de 2;> de no -
vembro de 1700, que mandava dar a 
cada 100 casaes dc índios, para pa-
tri^ponio, uma area de £ Jegua em 
quadro» procedeo o dr. Provedor da 
Fazenda Real Themotheo de Brito 
Quinteiro, com o meirinho do mar e 
execuções de dita Fazenda Miguel 
Raposo, e o piloto José da Rosa a 
medição de 860 braças de terra qurj 
faltavam para completar a légua em 
quadro demarcada em 1703. 

Esta demarcação, porem, mio foi 
ainda a definitiva como veremos de-
pois. 

Continuarei. 
O chromsla da ai d fia 

prehenhuo dos arts. 234 e 235 do 
Reg. n. 737 de 1850 : j 

K fíisa interposição <!eve;à ser f«i ; 
ta 110 ti-inn.") de o dias iuiprur^go. ' 
veis, contadas do dia da publicação 
estando presente a part'* vencida, ou 

' -JA-J no r e x e m o î v v^is .mil e 
s ! - eis em e^tampilh;«.^ 

1 lectori ' (;omn crcial em* Natalr 
24 Maio 1895. 

O escripturarío, 
Frxuctuo Xavier de Freitu 

DÜSClllP,;\() DO SEGUNDO BÇ-
TULO 

Representa um rectângulo deitado 
reo procurador, da intimação da ? cuja b-jse mede 0,065, e í e alto QPII 
sentença, quand-^ nSo achatem I sondo dividido em dois, 'b re-
presentes : o que'tudo serd declarado I }>reseatn cm fundo eucatnnáo d'fc«. 
ydo escrivão Avw de jasfifieaalo. j m i s p h - r h da bandeira Nic i jna l em 

P 
tença i 
çào, e a menos que se queira àutori 
sur a prevaricação do escrivão por 11 

exteriormente cam tnesm^H ünha« 
do menor,, e inter iormente-cpm sim-

ma interpretação incorrecta, pode j pies arabescos e:n forma de A l o n g o , 
elie de:-.tro da esphera da iei lavrar I mostra em forma de leque um arco 

(•) Tinham a piincipio não HÚ o gov<er n o Pj'occsôo civil termo de publica- j abstido a e w s rubras e tsvaiecente ; 

n barren r̂ n-
A n i 

Agora a ultima palavra : 
Todo i devem obediencia á lei, que 

é a alma—mater dos paizes civiliza-
dos. 

Pois bem : partes o juizes suo o-
brigados piri o artigo 9 da lei de 18 
da ?gosío de 17Ó9 a s e g u i r a praxe 
forense, • I 
1 Ora» se a praxe furense esth cox-, | 
preheodida nos formuiarios de Cor- ! 
deij-o, Croatà, Silva Ramos,e se todos! 
una vce en^inuo que deve o e-.crivão j 
1 

graa*-1 ' Fabrica GonterranêàV' e a -
baixo do embiema* na base do arc^ 
—Cigarros fabricado» expressamente 
e no fundo negro em jettras ve jme-
lh as esvai escen te o no ^r.e. • d o reque^ 
rente, rua e numero, as^im como o 
local. • ' 

Macáu, 2 ó dc Ibúzz :n bco' <lè 1894. 
Teixeira ò-' Comp. 

Apresentado ha lnspectoríà ' Com-
™ C H » ' ^ ^ t ^ ; rV «ercial da cidade d o Natal-, â* : l i avrar termo ue d«ta,i;ao estan 10 pre- : . , .. T ^ . , 

ac narfp« nn a .m „ l t#. j M™aS 4° ^ 2 2 MaiO 

T H E A T R O 

Sob a direcção do intelligente ar-
tista, sr. Maximo Gil, a Companhia 
C t t t i ca , Lyrico-Dramatica, ultima^ 

cos e cnorograpiiicos 
do município de S. Jç: 
se de Mipibu" 

Aldeia de Mopebîi. 
Si bem que nòs documentos ant i -

gos, existentes no archivo da inten-
dência municipal, nada se encontre 
relativamente aos primitivos habi-
tantes de Mipibú. li algures que Mil-
lieu Saínt-Adolph af í i rma que foram 
os Tupinambds. 

Qualquer q u e tenha sido, porém, a 
raça indigena que primitivamente ha 
bitou esta zona, o que é certo è que 
sob a influencia benefica dos a p j s t o 
los do Christianismo, que a principio 
foram encarregados d a missào subl i -
me de educar os iifdîos ( ' ) , já no an-
no de 1703 existia a aldeia de M ope 
âúf fundada por cima das nascenças 
do rio de igual nome e precisamente 
no mesmo sitio que occupa ho je a ci-
dade, 
. Nesse anno contando a aldeia a-
penas o numero de 5? càsaes. foi-lho, 
pela primeira vez, concedido e de-
marcado u m terreno para si-.o pairi 
monio de légua e 168 bra^a» de 
largura e 1 le^ua de comprimento,cu-
ja demarcação principiou á margem 
leste da lagoa do Puxy, onde se fins 
cou um marco de pedra lavrada em 
quina viva com as seguintes lettras 
escriptas fvm quatro regras ; INÍCIOS 
DR N. S. DO O DE MOPEi iV A 
MDCCI1I, qne denotam índios de 
Nossa Senhora do O* de MoprbiK 
anno de 1703. 

Esta demarcação foi feita pelo juiz 
sesmeiro dr. Christovam S jares Rey-
mio, em presença do governador da 
aldeia Francisco da Silva, servindo 
de escrivão Francisco dc Abreo Vi-
veiros e de pilot:) Doiuiiigos Madei-
ra Diniz auxiliado pelo meirinho João 
de Barros Rochn ; e foi homologv 

sentes as partes na audiência, era que 
se deu a sentença, segue-se que ter- i 
mo de data é equivalente1 de termo ; 
d£ publicação na ausência das partas í 
por disposição de 1-i. 

Natal , 10 de Junho de 1S95. 

/osJ Pau/â ^îUuu'S 

Ao Ulm. Sr, Dr. Cos-
ta Lima 

U escripturario . . . 
Fiyancisco Xavier df Freitas 

J
} Re^i í t rado sob n. " ( 3 J t r è v por 
i despacho do Illm. Sr . . Ipspector, do 
1 hoje datado. \ . ; . ' •' ^ 
i Inspectoriíi Coinmét^iü ^do HiíL 
; 24 de Maio dc 1S9? ^ • • 
i • O tjsèrínttirari^""'""-

1 ennc cie 

WUí l/Jw A 
Li a resposta que se dignou dar o 

meu contendor, servindo ella para 
revigorar minhas convicções. 

Devo mostrar o significado da p a -
lavra, para depois indicar seo valor 
jurídico. 

Existe e m Roma uma Repartição 
para onde sâo remèttidos os escri-
pto* pontificaes depois de datun:, is-
to èt publicado sub amudlo piscato-
rum para serem expelidos : chanpa-
se esta Repaitiçao dataria, que em 
nossa íingua significa—chancellaria. 

A pagina 318, palavra daten, dic-
cionario allcmão, scientinco, conten-
do õs termos technicos de jurispru-
dência, de Schuster, lè-se : 

Rei ai ne m Notare—Daten : Kund 
thun : o que quer dizer ' 'em lingua-
gem tabellion daten significa tornar 
publico. 

Pie kunden, vèrbò,cuja raiz é kund 
signiüca fazer conhecido ( obra cit. 
pag. 189.) 
Segundo Schimid, daten quer-^-dizer 
auf íneik íassen ; zu protokollogo-
ben : tornar conhecido ; lançado no 
protocoilo. 

Do expendido vê se que termo de 
d a t i è t e rmo.de publicação. 

Mas é possível que paios de outras 
terras não sa ibro bem ao paladar in-
dígena. 

Na Ord. Liv. i* Tit. 20 § i ' encon-
tra ^e : 

quando na dada das cartas al-
gumas ficarem por dar, p o r á s partes 
as níioirem requerer, o dito escrivão 
as ponha em uma arca, de que tenha 
uma chave. As quaes cartas da rá na 
outra dada seguinte ." 

Aqni vô-se, á olhos vistos, a ori-
gem jurídica do termo de data ou 
dadn, proveniente do datum de que 
se servem os pontífices Como signal 
de publicidade. 

Nd vol. 2- Liv. 2* Tk. 7 pag. 325 
diz o erudi férPonat , t r ac tando das 
sen tençasc 

A' l egard des procès par écrit7, en 
date les jujemens du jour sont 
arrêtés : -

C'est je mppoi teur qui écrit la 
î dato après les dispositives avant que 
île le mettre au greffe : 

NOÎ*. processos por escripto, lança 
o escrivão termo de data depois da . 
sentença antes fie archïval-a no ca r - i do-se mais abaixo c também cm Ici- j ( ó ^ o o ; em estampilha-?, 
torio. j tras cordas a palavra — -Macao1 ' . j in<pecioriã Comirexial . 'em 'Natal, 

Francisco XàiHcy de' WreÜas ' 
Pagou no i ' exempLít seis 02$ e 

O" d i r e c t o r c ia f a b r i c a ( l e j ^ c ^ t o & 

f i a ç ã o e t e c i d o s d e N a teil , n ã o | Data s u p r à ' .. ' / 
o b s t a n t e o d e s p r e s o a ç o s - l faísco 'Xatàr 
t u m a v o t a r a m e x e r i w e j ^ \ 
m a n e j o s i n t r i g a n t e s , v e m d e j D R B C Á 1 P G A O ^ T E ROHÍÍ8 íÍ : i tô -
p u b l i o o d e c l a r a r a S . b . q a e j ^ tut o ' ' * 
c o n t i n ú a a a g r a d e c e t ^ l i e o s i fítn d n ; i o U c 3 s ^ ^ 
b o n s s e r v i ç o s p r e s t a d o s e a | n l 0 f yé-se estampado um íe ta i ígub. 
p r e s t a r , c o m o m e d i c o d o s O-i cujos ângulos com duas b ^ s ^ sffo 
n e r a r i o s d a m e s m a f a b r i c a , | tomados de a rabe^o^ . Qccupao ao 
1 — j longo d» aitur^f d o t ^ ^ a r i ^ ^batiaoa 

reciprocamente ^ entre si, 
I com 0$ dizeres—uFabrica Cí>nterra 
! nea, n,'• pm 
{cuja lunula plana foTina-ài" dois arcos 
jas palavras — " S a m u ç V - M a r c a R ^ 
^istrada". • - ; • 

Tangente a um arc^s 

i S a t a l 12-6-95. 

J . Bar ret to. \ 

i l a igcîue n um +vos are is e «para-
lella a uma das alouras, passa uma fi-
ta tendo eícripto ô seguinte: Estes 
Cigarros ò~'0 fáb riça dos com fumos es-

em Mação 
DESORIPÇAO 1)0 PRIMEIRO ROTULO 

• P^'iaes. Abaixo dá rnc^ma fita ^c - s e 
Representa u m retanguiO dei tado j a fifma _ & Comp e a lo-

enja base mede 0,065, c corn ^Hura Í c a i£c i i U ie—Macãu : uoUnda que to-
de 0,011; sendo üividido em dois. | do çstanrpado é dfe cor prateada $0-

O menor representa em fundo ru- j {> ;e a c o r c i t a d a L Ã 
bro o hemisphevio da bandeira N a - | d c fc^tfihxo de 
ctonírí, em cor negra c ;m o lema—-Qr- j p • / .. • • /. v 
dem c Progresso em lettras prêtãs, Ttfixcira. .fa SJowpt -
tendo com a rresma cor as palavra ( Apresentada na Jtaspeewria" í^om-
Esúdos Unidos do Brazil. ! jnercial da pidade d« Natal, te tz 

/ O esctipUifário,- * 
Ff o ft cisco XavUr dt Êràtas, 

O maior e i t ampado .de cor negra j ; l 0 r a s ^ 2 3 (] e Ü a i o de 1^05. 
em funciô rubro tem em ferradura i 
ma fita entrelaçada a ouj ra tendo na 
sua curvatura os dizeres — Fabrica j 
Conterfanea, T e i x e i r a ^ Comp4 . des- j N. 4 ' 
tacando-se no centro em lettras gõr-1 ^ R^gj^trado acl^ o nnmcro . quatro, 
das a palavrn 4<Goyaz. '' Acima c a - p o r , j c^pacho do Idm. S/. íu4>ector 
baixo em posição triangular véem-se i l C j e datado. ' : - n 

írt?s círculos como ornatos deStacau-• p a ^ o u n 3 exemplar seis milceiftos 
, _ _ tamb^n-i cm let-! 
i t r j s gordas a palavra 

Parece que com a evidencia da luz j ftm duas fitus hovisontae.r, no ver- j ^ , t AÍ'iío de 1 So-
me red ia na est:i demonstrado qne ter- j fice e na base voem-se escripto de " 4 1 • 
tno de data ou dada c termo de pu- j fora a fora as palavras— , fcMarca Re j O i^ctiouirario, ^ 
blicação. I gi«trada M na primeira e r K u a i.'í fl-i » harisco Xnvier de Freitas. 

Ainda mais : Oi archivos doi c^- j .Maio n. e 27, na írCg^nda. 
crivíies, tendo eido extinctas as chan-1 M a c a t , / o o de Dezembro J894. 
cellarias, guardem as sentenças que j 
elevem ser intimada:? 11$ partes ; rc-1 Teixeira v> Comp. 
présen tâmes cartcrios, rehtivamen- j Apresentado na Inspectoria Com-j 1 . . . » 

iç5o. ! mercial^ da cidade do Xataî^às n j F a b r i c i o CrOmeS. P e d r o s a . 

í Presidente uo Governo Mu-
jnicipal, íiVA publico para co-
I nheeiinento de quem inte -

te ás sentenças, aquella renartjçao, 
cujas funccoes em parte exerço i horas do dia 22 de maio de 1^95» 

Ora, segundo Lobão á Almeida, i <) eccript'irario, 
Souza, segundas linhas, Processo ci; í Francisco Xavier de Freitas 
vu, [ ag. 12 í-rt.i-—^hanceltarra e ja i ^ 
execução. j * ! Lvssar possa, queacUa-se ms-

E se a sentença pelo termo de da- í Rc á istra:!o sob o numero o o i ^ o r ; Í B ] ] a d a a Q o m m [ < ^ i 0 M u n i -
da nao esta publicada ( insuíticientc ; t i e^vcho do í ] ~ ^ ** • ^ 
como com o termo de publicação na hoje d:.tad-->. i ci pai na Sala das Sessões do 

I L E G Í V E L I P/i-II.A L:.i;ciiada 



4 
mesmo Governo e que fica 
marcado o preso <le 20 dias 
a contar (Vesfcu data para a 
revisão dos alistamentos 
preparados pela& coiiimissOes 
Seccionaes e funccionarà 
das 10 horas da manha ás 4 
da tarde. E para quo chegue 
ao" conhecimento de todos, 
mandei publicar pela im-
prensa e affíxar ua porta do 
edifício da Intendencia. Sala 
das Sessões da CommissSo 
Municipal do Natal, 10 de 
Junho ae 1895. 

Eu, Joaquim Severino da 
Silva, secretario o escrevi. 

Fábricio Gomes Pedraza. 

Os Fiscâes do 1° e 2° dis-
tricto d*este município, clia-
mfto a attençao de todos os 
moradores deste bairro para 

J i m f i m 
K 

vi mUxUi í j ua i ú 3 ü U ü j i 2 
* * ; 

C r c d i f o P o p u l a r d o Brax. i l . • \ " \ r ' 1 V r 7 r X T Y 
de 5UO$ouo, 2>ooÃi)0í!, inosoüi); ̂ V-lN JLN U ,i>i v 
rs., carimbadas sobre billie j 
tesdo Banco dos Estados U-" 
nulos do Brasil e de 5$ooo rs.| 
sein carimbo, todas de base I 
raetallica, de í>00$000. 20*000 
e de 5$0oo de base de apóli-
ces, também carimbadas; 

Do Banco Emissor do Nor-
te : de 100$000, 50$0üo e 10$, 
de base de apólices, carim-
badas, sobro notas do The-
souro : 

Do Banco dos Estados ü-
nidos do Brazil: de 500800« 
e de 10&000 rsM de base me 
talica, e âoofcooo, f>0$000 e 
10$000, de base de apólices, 
carimbadas sobre notas do 
Thesouro. 

Do Banco Emissor <la Ba-
hia : de 100$000 e de 50*000 

Obra cie recente utilidade, conten-
do legislação e doutrinu, f o rmí t l a i ' » 
marcha processuaes no Juiso Sec-
cional e Tribunal Kederal. 

PE I.O 

Dr. Cavalcanti Mello 
Acha-se á venda nas principaes 

livra ri is, no e.script.orio da Cidade 
do .Rio 4' e deposito á rua dos OurU 
ves 53, r andar. 

Preço 3:000 por exemplar brochado 

Grande Isla 
D£ PIANOS l 

pposinioniat«« 
VPARY 

lli? , J^fewl® fäü i M i u n a s , f i e m m w w w w ^ w w W K t 

os "^uintes artigos dá lei I r ^ e ta»d» o»»,«eWJ«ü00' 
mumcipal desta Capital. , ^OoO, 20*00 e .de tel.;,a 1 o g a r _ R i a £ h o _ l i a 

Art. 10 Todos os morado-
res, ou procuradores de ca-
sas serão obrigados: 

§ 1? Mandar limpar e var-
rer todos os sabbadosenas 
vesperas de festividades na-
cionaes, ou religiosas, as tes-
tadas de seus prédios atè 15 
palmos nas ruas e 20 nas 
praças; 

§ 2° Conservar decente-
mente caiadas as paredes 
das frentes e muros. 
* Ar t 31 Não consentir que 
em suas testadas outros lan-
cem matérias fecáes, lixos e 
outras, immundicies e não 
avisar o fiscal. 

•Os infractores destes ar-
tigos incorrerão na multa de 

a lÓrÒOO mil réis. 
E para que chegue ao co-

nhecimento de todos man-
dámos affixar nos lugares 

; mais públicos e publicar pe-
ia ifüprensa. 

Natal, 12 de Junho de 

base de apólices, carimbadas 
sobre notas do thesouro ; 

Deposito completo dos afamados pianos-Ple-
yel, Boisselot, Colombo, Aymonino, & 

^ianos Ronisch 
Primeiro fabr .^ce da Allemanha 

Chamamos a attenQão do respeitável publico 

Barbam J. Bezerra Cavalcanti-

O Fiscal do 1? districto 
Felix Barboza de Lima. 

O Fiscal do 2o di&tricto 
João Á. de Mello. , i . 

AlfaMe&a do Bio Grande 
dó Norte 

SUBSrlTülÇAÕ DE NOTAS 
O Inspector da Alfandega 

do Rio Grande do Norte 
manda publicar, paraconhe-
cimeuto dos interessados, os 
dois editaes abaixo, de a e 8 
de Maio ultimo, da Caixa de 
Amortisaçâo : 

Faz-se publico que a Jun-
ta Administrativa desta re-
partição, reunida em sessão 
no dia 2 do corrente, resol-
veo prorogar até 30 de junho 
de 1896 o praso para o troco, 
sem desconto; das notas do 
Governo, dos valores de 
5001000 e 100$000 re. da 5? 
estampa, â00$000 e ãogooo 
rs. da 6? e 20$000 da 7?. Rio 
de Janeiro, 2 de Maio de 
1895,—O inspector, M. A. F. 
Trigo de Loureiro. 

Faz-se publico, para co-
nhecimento de -todos,que, por 
despacho,da junta adminis-
trativa dèsta repartição de 2 
de Maio corrente, em reque-
rimento do Banco da Repu-
blica do Brazil, fica proroga-
dooprasó marcado para o 
troco dos bilhetes dos bancos 
de emissão, hoje a cargo do 
mesmo banco, atè 30 de ju-
nho de 1896-

Üs bilhetes, cujo troce è 
pvorogado, são do Banco de 

Do Banco Emissor de Per-' cipio do Assü. 
nambuco : de 200$00.) e 10;S j v t • (,v<„>i-iota-
debase metalica, carimbadas ; , j assignada, na rua 

% -í» j Presidente P a L , . « de IOOçOüO da 1 : serie e 1 . es- j 
tampa; 

Do Banco Emissor do sul: 
de 200$000, 100$000. 50$000 
108000, de ba^e de apólices; 
carimbadas sobre notas tio 
Thesouro : 

Do Banco Emissor de 8. Nu parada do Pequiry da 
Paulo : de 500^000, 200Â000, via-ferroa Natal a Nova-
Oü$00ó, 20$000 e lo^ooo, de Cruz, vende-se cal de opti-
base de apólices ; ma qualidade o em grande 

Do Banco Nacional do Bra- Quantidade a 1:250 reis, o 
zil : 500$000, 200$000, 20$000 barril; quem quizer dirija-se 
e 10|000 rs.de estampas pro-j ao Sr. Fausto Freire, do en. 
prias, 200$000 em ouro e á genho Mangueira, que satis-
vista, 100$000. todas de base {fará todos os pedidos com 
metalica, carimbadas sobre j promptidão. 
notas do Thesouro ; e do 100$! 
das 1° e series, parte ca-f 

rimbadas pelo antigo Banco 
da Republica; 

Do Banco do Brazil: de 
500$000, 200$000, 100$000, 
50$000, 20S000 e 10$0()0, de 
base metalica; 

Do Banco da Republica 
dos Estados Unidos do Bra-
zil : de 500$000,200$000, 10()§, 
50*000, 30&000, 20^000 e 10$, 
de base metalica, e 200$000, 
50^000, 20^000 e 10$000, de 
base de apólices ; 

Do Banco da Republica do 
Brazil: emissão provisoria 
de 500$000, 200$000, 100|000, 

margem ao rio Parair, unml | para Pianos quo têm obtido extraordinaria ac-• -1 1 \ t • • , fVt _. J *1 • J _ 

Pliarmacia Caiara 
I>K 

A D 0 L P H 0 A R T H U R R A P O Z Ü D A 
C A M A R A 

(Antiga Pharmacia dos Pobres) 
CEAR.V-MIRIM 

ii. Marechal Deodoro 
Oseo proprietário, ultimamen-

te chegado do Sul da Republica, 
trouxe enorme quantidade de 

' produetos chimieose especialida-
des pharmaceutxas inteiramen-
te modernas e desconhecidas nes-
te Estado. 

Medicamentos novos de effica 
cia incontestada no velho mundo 

A Pharmacia Camara está 'e-õ0$000, 30$000 e 10$000 de 
base metalica e 200*000, 50f>, quiparada as melhores do futu , 
ç>OârmOainâ A* W í l A n n n . ! r 0 S I 0 Estado de Pernambuco. 

ÚNICA NO KiTAOO 20$000 e 10§? de base de apo 
lices, todas sobre bilhetes do 
Banco da Republica dos Es-
tados Unidos do BraziL 

Declara-se que os bilhetes 
de base metalica^ levam a 
chancella do Thesonreiro des 
ta repartição, Antonio Arnal-
do Vieira da Costa. 

As pessoas que possuírem 
taes bilhetes devem apre-
sental-os no Banco da Repu-
blica do Brazil, desta capital, 
e nas suas agencias nos Es-
tados da União, para serem 
trocado?, sob pena de perde-
rem o seo valor, nos termos 
do artigo 45 do. decreto u... 
10,262 de 6 de julho de 
e do decreto n. 165 de 17 de 
janeiro de 1890. art 1' § 14, 
si os não apresentarem ao 
troco dentro do dito praso. 

Rio de Janeiro, 8 de 'Maio 
de 1895.—O inspector, M. A. 
F. Trigo de Loureiro. 
O inspector em commissfto, 

—Joaquim Peregrino da Ho 
ch<i Fagundes. 

Completo sortimento de chio-
mos. lindíssimas folhinhos de 
desfolhar para o anno do 1805. 

ULTIMA NOVIDADE 

A Pharmacia Camara está em 
condições de satisfazer a qual-
quer pedido tanto da capital, co 
mo de qualquer outoo ponto do 
Estado. 

AI5RF.-S£ A QUALQUER IIORA DA 
xorn: 

Vendas a dinheiro. 

ceitasão por offerecerem grande solidez, so 
noridade. duraga^ e modicidade nos presos. 

CUIDADO 00M AS .IMITAÇÕES! í 
t 

Os Pianos desto fabricante devem sempre ser 
acompanhados do certificado de origem, com 
o nome de seus representantes no Brazil. 

I. BEVILACQUA & C. 
f-i 

Todos os pianos vendidos são aarantidos! 
Oomp/eto sortimento de mtisiea de todm 

as edições e para todos os generos. 

Üefficina completa para iiupiimir musica 
tendo atelier especial de desenhista, para 

execução de frontespicios artisti-
cos, retratos @ ornatos. 

PREÇOS MODERADÍSSIMOS 

Remette catalogos de pianos, musica e 
qualquer informação a quem pedir. 

àh eiiconmieudas serão aviadas com toda a 
urgência, desde que venham acompanha-
das do respectivo importe ou ordem de 

pagamento para qualquer casa eommercial. 

ir 
I m BEVILACQUA & C. 

1:3-Rua dos Ouriveis-43 
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l 'AHTIDO KEI'UBLICANO HIB-
•»•• 1 . 

i À' 

Y" iï'i.iï.J-iXiÂ'Â 
A f t S I G N A T U R A S 

Por anno . . V 
N . ° a v » l s o d o dia 
i>a dia a n t e r i o r . . . . . . . . 

PAGAMENTOS ADIANTADOS 

10l 
200> 

M i l i n , ira is mu i eidy is m 
Gerente e Director technicof-AUGÜSTO LEITE 

K & C R I P T O R I O E T Y P O O B Ä V m j L 
5—Rua Correta Telles—6 { 

. A» public*<,ftés Betão feita« a %ú refe í 
linha ö fiiuMiuclos pot ajtibt^ 

<M aüthographos nno'jmbHcado* cfto ;re3tUa}<lo». 

• t 
V 

fíxpedientod^dia • • • • •• • • .»•»" . v .*: k...»" * . ' 
- -., •: • I S M " ; 

Offioios: r 
. A o i n s p e c t o r : t i o t h e s o u r o 
— A ' v i s t a d a s i n c l u s a s c o n 
uv-5 m a n d a i p a g a r a o com-
m e r c i a n t e M a n o e l J o a q u i m 
<la G o s t a P i n h e i r o a q u a n t i a 
d e 5 8 , 9 6 0 r s . eo'i Of r s . a o ç i 

j d a d ã o A u g u s t « . C a r l o s 
d e r l e y . a o 1; . . p o r ò b j é e t | ) s * 
f V . u n e c i d o s á S e c r e t a r i a d o 
S u p e r i o r T r i b u n a l d e i i s t f -
<;ae a o . 2 " p o r ^ . i x n p T è f l s Ô e s « íe j 
l e g e n d a s p a r a © e x p e d i e n t s 
d a m e s m a . V7 . 1 

Officio ;: :: • ! 

P o r p o r t a r i a - t l e s t â k da te* , 
f o r a m * c o n c e d i d o * d o u s m e -
sses d e l i c e n ç a c o r n a r e s p e c t i r 
,vo o r d e n a d o a o fcenéútè d o 
b a t a l h ã o d e S e g u r a n ç a J o a r 

q u i m A n s e l m o P i n h e i r o F i -
J h O . . . : , . 

P o r p o r t a r i a d a m e s m a 
d a t a , f o r a m c o n c e d i d o s t r i n -
t a d i a s d e U ç e n ç a í ? e w v e n c i -
m e n t o ^ I g a m , e m p k > r o g a -
c a o d a d e d o i s i n e z e s e m c á v 

d e L f t m o ^ j i v i z d e d i r e i t o d a 
. c o m a r c a , d e C a n g u a r e t a m a i 

Eújyedientédo dia 11 

O f f í c i o a o T h e s o u r o . 
* A o p o r t e i r o d a S e c r e t a r i a 
c ien te g o v e r n o , A n t o n i o E l i a s 
A l v a r e s F r a n ç a , m a n d a i e m 
t r e g a r a q u a n t i a d e c e m m i l 
r e i s , p a r a o c c o r r e r n s d e s p e * 
z o s c o m t e l e g r a m r o a s o f t i 
r f i i a e s ; . . . _ . 

m ú M , P e r e i r a d e L e m o . , J u i z 
d e H)ifeito d a c o m a r c a d e 
C a m g a a r c i t a m n , p e d i n d o p r o -
r o g a d o d e l i c e n ç a p ò r m a i s 
80*\ ] i a s c o m o r d e n a d o — S i t n , 
s e f o v e n c i m e n t o s . 

\ ] D i a 17 • 
I ^ e d r o I i o p e s C a r d o s o F i l h o , 

a l m ò x a r i f e d o h o s p i t a l d e 
C j a r i á a d e v . p e d i n d o i > 0 d i a s d é 
Pjjra&> p a r a p a ; e s t a r fiança 
p ^ r a n t e o s o o f r e * d o t h e s o u -

ACTOS OFFICIAÉS 
D i a l i d e J u n h o 

P o r a c t o d e $ t a d a t a , f o r a m 
p r o m o v i d o s a o p o s t o d e C a -
p i t ã o d a 4? C o m p a n h i a d o 
B a t a l h ã o d e S e g u r a n ç a o T e : 

n e n t e J o ã o C a p i s t r a n o P e r e i -
r a P i n t o e , a o / d e T e n e n t e d a 
3* o a l f e r e s d a m e s m a A n t o -
n i o P e r e i r a d e B r i t t o . 

P o r a c t o d a m e s m a d a t a , 
f o i p r o m o v i d o a o l o g a r d e A -
m a n u e n s e d a S e c r e t a r i a d e 
P o l i c i a o r e s p e c t i v o p o r t e i r o 
P ç d r o d ' A l c a n t a r a D e ã o . 

D E S P A C H O S 
Dia 10 

O B a c h a r e l V i c e n t e S i -

Junta Administrativa da 
Fazenda , 

Sessão ocdinaria de f b de, 'j-anei fo 
i e 1S95 

*Vs 1 ( horas do dia , reunidos em? 
conferencia o? menibroà da Jun ta da 
Fazenda na sala do sr. Inspector, e s -
te abriò a sessào coni á s forraaHda-
des legaes . 

Depois dé fida o a p r o v a d a a acta 
da sessão antecedente^ pasHou-sle a o 
seguinte.. * 

Expediente : 

- ^ Officio» dOk í tispffff ÍCM̂  ^ r EjLÁIv 
Governador do Es tado sóbiTe ' recur-
sos interpostos : -

Rio Grande do Nòrtè. Thêsouro 
do Es tado. Natal, em 8« de Jane i ro 
d e 1895. NT. 45o- . 

Ao lllustre Cidadáo P r . Ped.co Ve • 
lho de Albuquerque iviaranhao,. I). 
Governador do Estado. ; . 

Era . cumprimento do .meu dever / 
obeáécèndo ao dispò?itiro tio art . 163 
do regulamento n. 30 de 10 de S e -
tembro de 18SÓ, faço áubir 4 ultima 
Instancia, representada por essa G(>-
vemadoria, o presente recurso, i n -
terposto da decisão dâ Junta da F a r 
zenda d e 13 de Dezembro ultimo p e 
lo c idadão Manoel 1 Alves de Oliveira 
Filho. . . 

N a fornia da lei, devo «lúinirtrar-
vos a» seguintes informações ; O re-
corrente veio do Èstado d o Amazo-
nas, onde reside, com o fim d.è agen 
ciar trabalhadores para o serviço da 
ex t racção da borracha,—(Dcc. n. 1 ) 
Os lançadores do imposto de dez 
contos de reis (ió;ooo$ooo) a que o 
recorrente está Sujeito, nos termos do 
§ 26 do art . ir da lei, do orçamento 
e m vigor* n. 30 de 13 de Setembro 
d e 1B93, procederão á respectiva col-
lecta, cumprindo por tal forma o seo 
dever como empregados zelosos e ac-
tivos no desempenho de diificeis 
e árduas funcções l—^í í jc . n. 2 e 3^) 
Nestas circumstancias, o recorrente 

(procurando subtrahir-se á acçào le-
jgal, reclamou contra a collecta a esta 
Inspeciona , que não o attendeu por 
despacho de 26 de Ju ího ' do anno 
passado, e por isso. recorreu d e s s e 
despacho para a Junta Administrat i -
va da Faxenda, que negou pròvimén-
to ao* seo recurso, confirmando o 
despacho de 26 de J ulho supra-ci ta-
do, à vista do judicioso parecer do 
Dr. Procurador Fiscal de 30 de No • 
vembro do anno que se findou.— 
(Doe. n. 4) O recorrente não tetn ra-
zão, nem pode ter attendido, pelo 
que consta e se acha provado nos 
documentos juntos, para os quaes es-
ta Inspectoria invoca toda vossa il-
lustrada e critérios«! nttençSo; Os 
documentos, com os quaes o recor 
rente pretende justificar-se para exi-
mir-se da obrigação legal do paga-
mento de dez contos dé r e i s / . . . . . . . 
( io:ooo$ooo) não tem valor jurídico, 
são documentos graciosos, para não 
dizer capciosos ! Diz o recorrente que 
do Amazonas veie a p*issrio a este 

Estado, e que os trabalhadores que 
s ; diz por elle agenciados, mediante 
gratificações pecuniaria^ regressavam 
para o Amazonas ! Ora, se esses t r a -
balhadores lá nunca estiveram, se de 
lá nunca sahiram, como podiam r e -
gressar áqnelle Estado i l Esse a r g u -
mento de defesa não èí̂  serio, como 
nao sao sérios os que | e referem </j 
passagens tiradas pelos w ^ - a o s traba-
lhadores, confo«»c o f í doeuif?p<ntos 
exh bidos pelo reerrrente. Se havia 
t o a fé d a parte, j ò recorrente, se. elle 
jnão tfnha . in tenção pfcmiditada de1 

ííííídic « íej, porque razèo, pe rgun ta -
Pse': óccultou sua 'gehttá t razida do 
Çearà- íninm nos lugares Cayanna e 
Corôa á níiargçm esquema dó rio P o 
.tepgyi ..até" iYchegada vapor, que 
devia. CGnduzil-os, comb dé facto os 
couduzio ao porto dé >£anáos ? Re-
almente, ê muito, èscanífecer e zom-
bar dá auetori Jade tis dal ! O novo 
regiaieu governamental; como gabei?, 
ftâô comporta ess£& veí fes usanças ou 
chicanas or iundas de tos tumes e a-
biisos de tempos que já . se forão ! 
Súbmettendo a võssa jllustrad^ a -
preciaçaò e' juIgamento énal o recurso 
iu.terposto, è tendo cúníprido o meo 
"dever np interesse da Fazenda e em 
õb>ervancia da Jei , .a^^ardò ) entr-e-
tãnto, vòsia dècís^Io pa r i executa 1-a 
néínièhtê. ' 

S^iude c fraternidade.—O inspe-
ctor, foQqnim Guiiürme de Souza 
Caldas. 1 . • " 

L 20 de Jnnbo fle 1895 
» 

cahyba, idem,idem 2Òof—Ao collector j 
de Caicò idem, idem 300^000—Ao1 

collector da cidade de Mossorò, idem, j 
idem 3oò$díK)—-Aó Adminis t rador da 
cidade de Macào idem, idem 145^000 
— A o collector da Serra de Luiz G o -
mes, idem, idem 3Ó$ooo— 1 j 

Â REPUBLICA 
•'^íf-i. t 

Nada mais havendo a tratar, levan 
ton se a sessão. 

ß 
d e P o l i c i a 

. TELEGRAMM AS 

OFFIOIAR» ;..?.• 
R e c i f e , 1 7 : \ ; ^ 

Gíõ v e r n i i d o r - — N ftt»K v ' r 

D i a n de,. J m i f r , ' . i C i d à d è 5 e i n f e s t a s p e i a fc«-
F o m r â r e c o l h u t o a e i f t c u U ' [ n i v e r s a r i o d a p r o r a u l p ^ 8 o 

tadia, d e o r d e m d o 2 o d e l « M l - 1 ^ c o n s t i t u i ç ã o d u B l t i t d o . 
.1 ' l i _ j n " • ü i ° I f l A l n o - . . i 

-
—Thes'(5ur3 \\>K Estado, do Rio 

(Jrânde do* Norte^ S .de Janeiro de 
1 8 9 5 t - 4 5 1 — A o Il ustre -Cidadão. 
Dr. Vedro Velho d e Albuquerque 
Maranhão, M. D. Governador do 
Estado.—Nào pode ser ucceito, nem 
tomado em cònsidéráçâõ* o recurso, 
que jun to vos - transmitto, interposto 
para essa Governadòria pelos negoci-

recorrentes Paula & TJnóco, 
visto que perderão o pra>o legal de 
10 dias,, que ò Regulameritõ n° 28 de 
14 de Outubro de 1893, art /T2, conce* 
de ás partes em taes condições, como 
tudo consta da inclusa informação 
ministrada hoje pelo Secretario da 
Junta Administrativa da Fazenda—. 
Saúde e Fraterni láde—O Inspector . 
—Joaquim Guilherme de Souza Caí-
das. . . 

R E C U R S O S . . 
. Gyro Çommercial* ' 

Negou-se provimento a t s recursos 
interpostos pelos negociantes 

Fabrício ÃrOVe Machado -Silva & 

Deu-se proviDxento ao do negoci-
ante Francisco a -Dantas, estabeleci-1 

dos .no Ovará : mnim. 
r e q u e r i m e n t o ; •• 

1>0 Reverendo vigário João Maria 
Cavalcante de BrittOj pedindo: o pa -
gamento de juros atrazados da apóli-
ce.da divida Estadoal n° 133, ; . * 

A- Contadoria informou : 
N \ 7 Cidadão Inspector— \ ò Rv , ! . 

João Maria Cavalcante de Britto, pa-
rocho desta Freguesia, podeis man-
dar : pagar a quant ia de t r in t i e seis 
mil réis (Rs. 36^000) importance* dos 
juros da apólice da Divida Publica 
Estadoaí n. 133 do valor de cem mil 
réis, per tencetúe a . Santíssima Vir-
gem d"A presentação, vencidos de 
Ju lho de iS3í) a Dezembro de I893, 
cuja importância se acha depositada 
na Caixa de Diversas Origens do 
exercicio de 1894, em liquidação. 

Contfidoria, em 10 de Janeiro de 
1895.-—./*. Soares.— 

—Mandou se pagar. 
P O R T A R I A S 

Mandando-se entregar.—Ao por-
teiro Mam ei Anastacio para occorrer 
ás dispezas de sellos postaes com o 
transporte de livros,talões de conheci* 
mento e estampilhas ioq$—Ao colle-
c tor 'de S. fose de Mipibú em estam-
pilhas de diversos valores a impor-
tância de 150$-—Ao collector de Ma-

n y m*j f D o m i n g o s F e r r e i r a e 
» M a n o e l ^ F i r m i n o . ^ 

Dír-li -
F o i v t m f e s t o s è i n l i b e r d a -

d e o s i n d i v i d u o s d e t i d o s n o . 
^ d i a l l , b ô r n c c F m o o r è o J o s é 
F r a n c i s c o ^ d e L y í a , - p o r h a -
v e r c u m p r i d o à i p e n a d e 2 
â n u o s e 15 d i a s , ^ u e l h e t o m 
e m p o s t a p e l o J u r v . d o d i s t r t e -
t o d o * C é a r a ^ r a í r i j f i i . 

/ D i a U 
. . N e n h u m a o c e i i r r e n ; ; i a d e s -

a g r a d a v e l 
\ D i a i r r 

F o i p r o m o v i d o ; p o r " a c t o d o 
D r . O o v e r n a d o r d e l 4 d o c o r -
r e n t e , a o l u g a r d e a m a n u e n -
s e d a R e p a r t i ç ã o d a P o l i c i a , 
o r e s p e c t i v o p o r t e i r o , P e d r o 
d ' A l c a n t a r a D e ã o , | q j i e n e s t a 
d a t a f e z a p r o m e s s a l e g a l e 
a s s u m i u ó e x e r c i c i o d o s e u 
n o v o e m p r e g o . 

D i a W 
D e o r d e m d ó p r . C h e f e d e 

P o l i c i a , ' f o i d e t i d a e r a c u s t o -
d i a , M a r i a J o a q u i n a d a C o n -
c e i ç ã o p o r o f f e n s a s à m o r a l 
p u b l i c a . 

ir: 
> • S e ? E s í e c l M f A Efl)MfiBãl$ " 

r i ú u - ; ^ ^ 
— O S e n a d o á ^ j p r o v o u , 

e m ; v o t a ç ã o n ^ t ó l n a l f j p o v 
g r a n d e iVá íd i í i á f , • k r u ò M Í a -
\ ; ã o d o d r . W e r n e c k p á r í i 
v v é f à u t r > ^ 

— F o i ^ m 
l u ç S o d ó C o n g r & s s o ; - -
v a i í d õ o s a c t o s a o g a v e r o e 
d u r a n t e a s i t i o , - * 
— X ) a l m i r a n f t s O u i l h ò b e h - í o i 
n o m e a d o - ; á j n d á n t e g t â w t a l 
d a a r m a d a ' . • 

R e c i f e 1 5 . ^ ^ 
F a l t e c e i i o D ^ ê t i i b a r g í i è d o r 

-. < ^ *. . * . -

• Ins t r i icgão - Publ ica . 
_ i 

Em 7 do coi^etitè inez fo-
ram intimados os professo-
res particulares a apresenta-
rem, no praso de 8 clias e sob 
as penas da lei, os máppaà de 
matricula e frequencia de a-
liímnos. 

Na fóriiia do Reg. V ^ or-
dem do Doutor Director Ge-
ral, foi convocado o Conselho 
Litterario para uma reunião 
extraôrdiuaria no dia 20. 

NO ultimo dia do níez cor-
rente serão enviados aos pais, 
tutôres e responsáveis de a -
lumnos do Athenêo a* bole-
tins de mformaçào mamai, 
e conferidos, com a maior pu-
blicidade, os prêmios de que 
tratam o Reg. e as Instruc-
çOes bailadas pela Directoria 
em h de Maio nudo. 

"•mogenes. 
Rio, 11. , . . 
— Prorogado are 

Junho vindouro o recolhi-
mento das nQtáâ do gip f̂er * * . * * « "i • * «• 
HO. 

j - , • . ti< * . 

—Morreu, iíistafïtaííeafneii-
te, victimado por jVravtÎTo 
cas liai., desfechado pior um 
companheiro, i^ufetavo 
j-ae .̂ Barros., iilho^clô Prg^i-, ,, .. •. _ • •. « * • ^ * •T Y 

d e 4 u t e d a - R ^ W i ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
gã, 42 bago* de chumbo, 
empregou-se na>; costas da 
victima. 

l l e i ç à o <to d i a t ó i 
... O p l e i t o q u ç . a u f t b ^ J í J e T « -
v í p - s o neste ^ s t a t f ò e «Jttpla-
iiaënt'e sígnífícativo í eviden-
cia ò .ftòbre' lilPôpçjsito go-
vemoi em gáíawtif os sagea-
rtos direitoë que libôfijftíle 
concrétisa-, e taz o cotêjo pu-
blico das soas forças,-: hauri-
das nos mauanciçei da pQjafl-
ança é svmp^Üiias do .Povo, 
cora as ' fo rça r rnJùg^J*« 
dos seus advemariôs, adqni-
ridas em tonnes' bem OTOôs-

• • • 

fíreefo na grande- base da 
opinião 
bertocoin<»-*il«we do pa-
triotismo, ftúmte 
louros da democracia, abra-

^ i • / 
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s e d o u fé republicana comoI manterá, até o final da» j o 
um druirfaiiH fé religio», o tações, a esmagadora dw-
Governo do Estado Tae en 
fraatando os hostes adver-
gaa. Na ultima batalha» in-
flingiu-lhea uma derrota tre: 

meada« 
Dolorosa iicç&o aos inimi-

go« da Bepublicat partidarios 
qa dictadura que mon-eo! 

Desvairados pela «tnbivfto 
do poder, sem outro pro-
gramai* conhecido além da 
opposicfto syBthematica a tu-
do e a todos» olles uáo comba-

• ^atn em nome de um prinei-
' > em nome de uma idèa! v ; Faltou-lhes sempre a dis-
- oiplina partidaria, a cohesfío 

indispensável, por isso mes-
mo que eram elementos 
tero{^neos,icongregados por 
Oonveniencias momentaneast 
fundidos, por assiru dizer, 
numa liga imprestarel que 
itio tardou em dissolver-se, 
. Fm «ssim que se dividiram 
ultimamente para auferir, 
um grupo, os proventos ephe-
meros ao governo do Mare-
chal, , que souber&o illudir, 

/fingindo um prestigio que 
afio tinhfto: 

Àanarchia em que ^ ^ 
vivido» a dissensão 'í^e expe-
rimentam» sS* os tristes 

' srtnptoma* dessa falta de 
idé*» * <*e princípios. 

Monarcnristas 2 Republi-
canos? 

Nada disto. Magoa-os o 
èpitheto de sebastianistas e 
hostiliaam o primeiro gover-
nei civil dá Nação» como 
guerrearam o despotismo mir 
flfor, ( w ' 
toresca]. 
itorf (para dizer á phrase pi-

x A cícmquiBta do poder: eis 
Oaiyo^dos seos cálculos. Para 
ehdgtiv â es^e fim, pouco lhes 

t importa a liatâreasa das ope-

;;; Injustos» Iinpacrioticos» — 
' aoé&sàm o govérnò queex-

} tingniuadividaexterna;que 
melhorou os serviços puoli-

: cos; que deu aos Rio-Çtónden-
ses um libérrimo systhema 
eleitoral, garantindo o exer-
cido do mais sagrado direito 

í quo salvou o nosso 
eta summa. 

Mas os extemporâneos jà 
lhes começam fazer a devida 

, repelindo-os pela voz 
das urnas» anniquilando-os 
nos eomioios eleitoraes. 

Oxalá que a derrota de 14 
de Junho, como um profun-
do ensinamento» venna fcra-
ser-lhe* á consciência a pe-
queòhez de sua miasfio ingló-
ria.-

D e s c a n s a armaa^ / . 

ÁAèim o ^uiserSo, assim o 
t ç & S o . 

jyn»le!ç5es de 14 do cor-
rente forSo, em verdade» o 
que affirmamoe que serião 
e o que toda gente de bom 
M&so confessava que não 
podiio deixar de ser : liber* 
rimas no processo e—como 
sempre e contra todos os 
presumidos que tem ousado 
enfrentar-~nos~--extraordina-
riamente gloriosas dbs seos 
eflfoitos. 

N'outra eolv mna vai» em 
resumo» o resultado do piei* 
to ; resultado ainda incom-
pleto» * certo, mas que 

tancia em que ficarão os 
candidatos opposicionistas 
que concorrerão fis umas 
com a uossa chapa. 

Nào é nosso intuito vir a-
qui solemnisar, em phra-
ses clangorosa»/ o êxito de 
uma luta, em que o gigan-
te republicano teve apenas 
que abrir òs braços para es-
magar as hostes liliputianas, 
hostes de bobagem,que pre-
ferirão dar-se ao luxo de 
um pequeno imracdtã elei-
toral» a quedar-se no doce 
fartúente da sabedoria pra-
tica. 

N3o se pense também que 
essa nossa discreta e gene-
rosa reserva traduz a appli-
eaçSo do piedoso adagio,que 
veda aupmentar aos afjflctos 
a afjllção que os tortura. 
Não, porque 03 nossos ah-
tagbuistas—inais do que a-
t^cvidoa c orgulhosos — se 
nos a&gurâo iuconscientes e 
Viisensatos e, como taes, in-
susceptíveis de um pezar 
verdadeiro e respeitável 

Não encarecemos o nosso 
triumpho simplesmente por-
que é ocioso e inútil relem-
brar por palavras o que sue-
cessiva^ e brilhantes bata-
lhas tem proclamado e já 
creou ràizes na consciência 
popular : 

jfcp- No Rio Grande do 
Norte não existe senão um 
partido politico» digno de 
tal home ; e este vale mui-
tas vezes mais do que a 
somma de todos os pequeni-
nos corrilhos interesseiros, 
desorientados e impotentes 
que ambicionão o poder» in-
sensiveis a continuas e si-
gnificativas repulsas da o-
piniao. 

Em todo caso» a Victoria 
de 14 de junho é mais um 
ensejo para d*aqui enviar-
mos aos nossos leaês e dedi-
cados amigos» que militão 
nas fileiras do partido repu-
blicano federal» os votos do 
nosso cordial e profundo re-
conhecimento, pela discipli-
na e firmeza com que cor-
rerão aos seos postos e sou-
berão, mais uma vea, affir-
mar o nosso invulnerável 
prestigio. 

Descansar armas ! Até 15 
de Novembro... 

Gustavo de Moraes Barros 

Não é o espirito recto e vi-
goroso —do chefe da Nação» nào 
é o patriota de alma acrysola-
damente republicana o que ho-
je prende a nossa attençAo e os 
nossos respeitos ; nào — o que 
neste momento desperta a nossa 
syinpathia mais sincera e cora-
pâ&siva ó o coração torturado de 
um pai extremoso, que um ac~ 
caso terrivel e trágico vem de 
golpear até as suas fibra« mais 
delicadas e profundas. 

Pêlo telegramma que na sec-
ção competente publicamos e 
que já, como de costume, afi-
xáramos á porta do nosse es-
criptorio — è conhecido o des-

Coronel Luiz FraiiCííiirto 
Professor Joaquiiu Manoel 
Capitão Francisco Tinoco 

graçado accidente, que arreba-
tou ás es[>eranças da patria e 
aos carinhos da faiuilia o joven 
paulistano que deveria herdar 
as tradiçOee gloriosas e o noiue 
immaculado do seo illustre pro-

Sjenitor, o actual presidente da 
tepüblicà. 

Acceite, pois, S. Exc. as ex-
pressões dos nossos seu tidos pe 
zames, e seja-lhe amparo e con-
forto em tao angustioso transe 
a certeza de que todos aquelles 
que conhecem, admirao e vene-
râo as suus grandes virtudes as-
socião-se á justa magoa, quo 
uest'hora o acabruiiha. 

D r . J o s é M o r e i r a B r a n d ã o 
C a s t e l l o B r a n c o 

Fiuou-se a 16 do corrente victi-
mado por antigos e crutis padeci-
mentos, tsse illustre rio graadense, 
que durante toda a sua longa exis- j joáo Siáenundo 
tcncia gozou de txierecida nomeada. ' 
como homem de talento, saber e i i l i -
bada honr^deî. 

AAvai de vaivi«; « iiuportanteti ca r -
gos administrativos que exerceu, o dr. 
Moreira Brandáo r e p i ^ n t o u a anti-
ga província e u numerosas osuccessi-
V4S legislaturas, quer na assv.nUléa 
provincial quer-uo parlamento do hn 
perio. 

Era orador e jornalisU de reconhe-
cido mento e ua advocacia, a 
que por ultima se dedica Vá, a sua 
juBta reputação de probidade e c o m * 
pctencia grangeari- íhe entre oh seus 
colíega6 urna verJ ide i ra proeminên-
cia. 

O seu suhimtnto foi grandemente 
concorrido e a sua tjporte baçtaate la-
mentada. 

O Exni. Governador do Estado, 
nào tendo podido, por incommodo de 
saúde, acompanhar ao cemiterio o ca 
daver do respeitável cidadão, enviou 
pezames aos seus dignos filhos e 
genros, e* fez-se* representar pelo se-
cretario jmterinò df> governo, major 
Joaquim Soarei. 

A ' Exm. familía do illustre finado 
em particular aos r.pssos amigos Cap. 
Theophilo Christiano Moreira Bran*» 
dão e Ten. Coronel Joaquim Manoel 
Teixeira do Moura, apresentamos os 
votos de nessas sins eras condolências. 

Da Titia do Triuinlipo es* 
crevem^nas em 4 do çorren* 
VO f 

"Acaba de fallecer, nesta 
vilia, em consequência de 
antigos e dolorosos padeci-
to^ na curta idade de 21 an* 
no?t a Exmf D. Olympia Del-
mira de Freitas, deixando na 
orphandade um filhinho. A 
illustre finada era esposa de 
Izidro Fernandes d'Assis, col-
lector de Rendas Estadoaes 
do manicipio, e filha primo-
gênita do capitão Joaquim 
Evêncio de Freitas. A* illus-
tre família da finada, e es-
pecialmente a aquelles clous 
amigos, enviamos nossas 
condolências" 

Pela nossa parte apresen-
tamos a expressão de since-
ro pezar aos nossos bons a-
migos e correligionários, I-
zidro Fernandes e capitão 
Joaqnim de Freitas. 

Pitra ÍHit 
Coronel Luiz Francclino, rep 
Professor Joaquim Manoel " 
Capitlo Franciftco Tinoco,opp. 
J o i o Siatnando 41 

Pani Jnh 
Major Zosimo Platão, rep. 
Dr. Lu):icinQ Auiyutas, opp. 
Dr. Pinto de Abreu 

au Secção 

Paru GotftrtiãJor 
i /r. Chaves P lho 

Moreira Braudán 
Para Vice • Gov^maújr 

' V. Meira e Sá 
Pharuiaceatico Gerva^iy 

Pora Debutados Ui•fadiutj 
Dr. Joào Dionisio 

Augusto Deí j r ra 
José Villar 
Joilo Alve* 

Para Ifite nitentes 

{ 

Para juh Districtul 
M a j j r Zózima Platão 
Dr. Lupicino Áraynthaa 

3* Secçáo 
Para Governador 

Dr. Chaves Filho. j 
Moreira Brandão / 

7*lrd Vic t-Govern i dor | 
D r Meira e Sà 
Piíarraaceutico Gervax io . . . 
Dr. Joap Gurgfel « 

Para Debutados Ssfcrdâati 
Dr. Joiio Dyonisio 53 

53 
5 
5 
1 
t 

5V j Ca|idi<4 republicano» 
opposioloniiCarf, 

\tau 
idatos republicano* 

oppoíici . 

OOIANINHA 
atidídato^ republ icano». . . . 

u opposicionistas.. 
. PRWH.V 

CaaJiditOi rcpubl icauoa . . . . 
opposicionistas... 

O Ü I T E 2 K I R A 3 
Candidato? republicanos 

" o^jK)sicionisUs. 
NOVA-CBÜZ 

Curtdidato» republ icanos . . . . 
" opposicionistas., 

\ S . ANTONIO 

Candidat^-» republ icanos . . . . 
opposicionistas. 

M A C A H Y B A 
Candidato* repub l icanos . . . . 

" oppòsicloniàtas.. 
& O0NÇALO 

Candidatos republicanos . . . 
u appo^cionistas.. 

c s a r a ' - m i r i m (incompleto) 

M 

0 

203 
IOO 

Í3Í 
62 

35'f> 
o 

S4í 
o 

34 
6 

53 
6 

lu J 
RESULTADO CONHECIDO : 

Natal 
Secção 

Para Governador 

Dr. Chaves Filho, republicano, 58 
Dr. Moreira Brnndão.oppo&icionista, 6 

Para Vkt- Governador 

5* 

6 

D r Meira e Sí, republicano, 
Pharmaceutico José Gervásio,op-

posicioniata. 
Para Deputemos Estadoaes 

Dr. Jo5o Dyonizio, republicano, 38 
Dr. Augusto Bezerra " 58 
Dr. José Villar, opposicioni*ta4 6 
Dr, João Alves t ; 6 

11 Augusto Bezerra 
#< José Villar 
" João Alves 
4 Affonso Barata 

Calistrato , , . « * . • « * • • * » . • 
Para Intendentes 

Coronel Luiz Francelino 
Professor Joaquim M a u o e l . . . 
João Sisenando : . . 
Capra. Francisco Tinoco 

Para Juiz Disirictat 
Major Zmmo Platão 
I)r. Lupicino Amyntas 

4 ' S e c ç l o . 
. Para Governador 

Dr. Chaves F i l h o . . . . . . . . . . . . 
11 Moreira Brandão 

Fabrício Pedrosa 
Para Vice- Governador 

Dr. Meira e Sá 
Pharmaceutico José Gervásio 
Antonio Alves 
l)r. Nascimento t 

Para Deputados Estadeaes 
Dr. João Dyon i s io . . . . 
" Augusto Bezerra 
" José Villar. 
" João Alves 

Coronel Avelino Freire 
M; jor Joaquim Gomes 

Para Intendentes 
Professor Joaquim Manoe l . . 
Coronel Luiz F rance l i no . . . , 
Capm. Francisco Tinoco 
João* Sisenando 
M a j j r Raymundo Capella 
Narciso Aranha. 
Nicoláo Bigois 

Para Juiz Districtal 
Major Zozimo Platão 
Dr. Lupicino Amyntas 
Coronel Olympio Tavare« 
J o i o Ferreira Nobre . 
D r Augusto Leopoldo 

RESUMO DAS 4 SECÇÕES 
Para Governador 

Dr. Chaves F i lho . . 

" Moreira Brandão 

Para Vice-Governador 
Dr. Meira e S á . 
Pharmaceutico José Gervásio 

Para deputados Estadoaes 
Dr. João Dionizio 

14 Augusto Bezerra 
José Villar 

* João Alves 
Para intendentes 

Professor Joaquim Manoel . . 
Coronel Luiz Francelino 
Capitão Francisco T inoco . . 
Jodo Sisenando 

Para Juiz J}istrictat 
Major Zozimo Plat áo 
Dr. Lupicino Amyntas 

8 . JOSE* 
Candidatos repub l icanos . . . . 

53 
54 
6 
5 

SY 
6 

110 
2? 

1 

109 
27 

i 

Ho 
SIO 
«7 
21 

1 
1 

»11 
> IO 
JÓ 
â6 

i 
i 
1 

109 
06 

1 
I 

^ 383 
o 

o 

44 

aS4 
45 

28Ó 
a 86 
4a 
43 

289 
286 
3C 

31 

3» 

Candidatos repubí tçanos . . . . 388 
14 opposidonistai . 34 

TOUROS 
Cand-datos republicanos..;. 147 

" y "oppo"5!clohÍ6taíf.. o i 
8ANTA-0BUZ 

Candidatos republicanos.... z \ 6 
" oppo&itMóniítas.. Í07 

MACAU 
Candidatos republicanos 224 

" opposicionistas. 58 
A N G I C O S 

Candidatos republicano^;...- 360 
u oppogicio^Utafi. 

: mossobo* (incompleto) 
C<>adidato9 republicanos..,. 428 

" opposicionistas. o 
aPODY 

Candidatos republicanos . . . . 
•<;'.' v opposicionistas.. 

a r k i a ^ b r a n c a 

Candidatos republicanos..,. 
" opposicionwtas. 

ABâU5 fi 3ANT?ANNA ( i n C O m p . ) . 
Candidatos- republicano^.... 1*30 

opposicionistas. 9 
TRIUMPHO 

Candidatos republicanos.... 
41 ' opp líícionistas: 

M A R T I N S 
C^Bdidatos republicanos.... 

" oppoíficiouífttae.. 
P O R T A L E G R E 

Caodidatos r epub l i canos . . . . 
opposicioni.stas.. 

PaTU ' . 
Candidatos repub ic.injs . . . . 

14 opposicionbUâ. 
P A U DOS F E R R O S 

[comarca) 
Candidatos republicanos.... 

Sl opposirionietas.. 
Somriia " . 

Can íidatos republicanos....: f i 
opposioionisu». . . 63$ 

T k n e n t e F r a n c i s c o B a r r o n 

Depoi» de grave .moléstia que o 
prostrou por longo» dias, segue hoje 
para S. JosèfHfim de convalescer. eMe 
nosso presado amigo Fazemos votos 
para que, em bre/e tempo, tenhamos 
de abraçal-o completamente restabe-
lecido. 

4^5 
o 

575 
*9 

221 
o 

4*3 
o 

66 

'SCIfiNCIAS B ARTES 
PartlBds 

A' iniaba lrm& ' 
efeUüdo oolnh« Agreste e* murohft pkfit*. 
• neve calie. como o luar donu«nte ; 
A a«.ror& dur^« ao lougo «tUereameate 
W a pallidez mimosa d'uraa Santa ( 
Que eu vou pai tir, ella nSo sabe ; oaata ! 

ÍQf eu T#u chorando, ella nKo sabe òu roeat« l 
Quom pude rir~9*f rir-çe etemameote 

370 . Vendo uma der qne ^iema e*e levaaia t 

HlllIlflOO 

p A g i k a i - u ; c i u d a 

1 
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hendida nullidades aut»> i-j.rl > ^jre nih:i t alU^ inm non probare% 
pelos an*. 57; t 578 do me* u > iparia st$ / 

Effectiramente, autoriaad^ j §•! Actum ;rv 7*>/ minus rite 
l* do arf 57?, poderia o t x- utado j celebraret paria s:t r 
frguir nul i l.i i uocev« " *cn 

tença, & rc»u«u>ac da falta de publi-
cação, que toma nullos os ef feitos da 
sentença porque é contra a lei natu-
ral executasse a condemnaçao da 
sentença em pessoa que nào foi delia j 
sabedor para interpor os recursos de 
direito. ' 

O executado, intimado da senten* 
ça que julgou a penhora, n*o alie-
gou seo direi to por embargos, nem 
appellou desta sentença que e ra d e -
finitiva, uma vez que não havia pas-
s ido o caso julgado, por nzto ter se 
segundo sua opinuio dado a publica-
ção não interpondo os rscursos, que 
por direito erâo de recebe f\ não podia o 
Juiz da cauta deixar de recebei-os. 

Chegando o feito ao termo da ar-
rematação, antes da assignatura da 
carta, pedio vista ao executado para 
oppor embargo?, nos termos do art. \ d'agüa que entrava ao que sahia pe-

Matai, í j 1 j i;iho de 1895. 

/os/ Paute Antunes 

Nrova-Cruz, iS de Junho de 1895. 

Sr. Redactor 

Grato à rtoticia que, a respeito dos 
trabalhos d o a<;udé d e "Pau Barri 
ga«\ publicastes em a y^ssa edição 
de 15 do corrente, venho pedir vos 
espaço para ò seguinte acçrescenta-
mento : 

Ainda no uia 13, quando a popula-
ção se prepçcupava com o pp.-cesso 
eleitoral do Jia seguinte, tivemos a 
noticia de qj-e, após mais uma noite 
de copiosíssima invernada, novo pe-
rigo se màn festara no açude, em 
consequência de ser m n k r o volume 

^endo a uns que era para a a n u l l a r . v Ava0eòravàtHe/ápasi4d< pára Ott-
eleiçfto t a outros que era p ira pedir ! u a noHe de âfargrçêv ! • -
ao Bispo Diocesano um Mi l ionár io , 1 -- -
efim de vir predicar nesta iveguesía 
. . . ! Nilo fica : aqui ouçSo e ademirem. 

O eleitor Joaquim Ribeiro Dantas, ' ' 
nosso adversario politico, declarou, 
alto e bom som, em presença do 1*. 
Juiz Districtal, Capitão d e Goes, 
do 3° Juié Distnctal em exercício 
Francisco de Salles Torres, nosso 
particular amigo, e do Capitão José 
Coêlho Cerqueira, qué u3ó tinha ido 
votar e^jue assignou, sem idr, o papel 
que lhe apresentaram, por. <$ue vio al-
gumas assignatuias ! . . ; 

Que tal ? Bons republicano?, e bôa 
gente Î 

Até logo; ' 
15— 6~95-

Ç. C 

! Natal xó de J w t m & i t f S . 

uma 

£ 

Piffliaçíoie aiieiça 
Aindaduas palavras ao articulista 

dii secção judiciaria d^^Republ ica '* 
de lo do corrente, lamentando não 
suar de harmonia com os seos con-
ceitos/ 

Expressamente dix o art. 234 do 
reg. n. 737 de 1850 que a sentença 
não produz effeito, sendo pnbíicacl» 
•na aüâeiicia das partes./ 

E se a lei imperativamente decla-
ra que a sentença fi&vproduz cffeito, 
sendo publicada ^ À f i ü o do esbriv^o 
ú incuriál. aff innar-se que produz 
cffeit >s para terceifo-y p.Ofque : Ufrf 
lex non distinguit, vento distingo acre 

O acto >uridico pel3 seo 
direito, e não pelo nome^ e^onseguin-
teriieut«;t o terni y de publicação, sem 
a intimação das pafté* na audieucia 
ou ióra deli a, ë iiUeiramente nulícv e 

como a lei não pode: aútorisar acto 
nuiio, é forçoao, tntra nãò se chegar 
ao absurdo, couciuir que na hypo-
the>e figurada o te rmo de publicação 
$6 vale como t e rmo de dada. 

A s leis positivas tenu por Cun o 
qae os in^lezes chàmlo— cominon e-
fuity ; e os princípios , jje, equidade 
não consentem qúe pague, o innocen-
te pela ;peccador. : pana incurritur 
ob propriim culpam, Hon èb alienam. 

Apois, é incorrecta a intepre 
teçiio restricta do art. 10 do dec. de 
to de dezembro de 1830, que absol-
ve as pastes de toda a {responsabili-
dade pelos erros còtnmettidoi pelo 
escrivão. . ! . 

Se h parte não tem na lei meios 
para fazer valer o seo direito, entre-
gal-a, perinde cadaver ixo beneplácito 
do escrivão é justificar de ante^mão 
a falta, porque a lei seria absurda se 
irapuzesse uma formalidade essencial 
á parte^ seiu dar-lhes os meios de 
realisal a, por quanto impetrar um 
acto acarinhando ou mostrando a* 
bolsa ao escrivão, será uin acoroçoa-
mento à currupção^e nunca um meio 
legal ! 

Dito isto, passo a encara r a ques-
tão sobre outro prisma:. 

Tem-se discutido, sobre publicação 
dr sentença c m sentido generico. 

Mas, na espécie, trata-se de uma 
acção executiva e hypothecaria, de -
pois da arrematação, e antes da as-
àignatura da carta; e 2omo conhe-
cedor das peripecias do processo, 
tenho necessidade de expo! as para 
deJucções da conclusão. 

E* sabido quu, nas acções e exe-
cuções hypothecartas, oS embargos 
são arguidos de accord o com o art. 
15 do dec. n. 169 A d e 19 de jur.ei 
r o d e 1890, a saber ; embargos de 
nuilidade hypothecaria ; de nuilida 
de d e pleno direitlo ; e os autorisa-
do8pelo6arts 577 e 578 do tfeg. 
citado. 

Não t hypothecaria a nuilidade 
resultante da falto de publicação de 
sentença ; n i o 'é de pleno direito, 
porque é ratificavel nos termos do 
art. 674 do dito Reg. , e as nullidades 
de pleno direito não são ratificáveis 
ex-vi do art, 688 : logo esU compre-

$78 do Reg. n. 737 de 50, e outros. 
Despresados os embargos pelo juiz 

«y**, «ppeiiou úa »enleiiça q u e j u l 
gou à a r rema taça ò, e nas ratões da 
appellação declarou não arti 
Ctdar a embargos de nuilidade e exces-
sode execução, e que se tivesse arti cu-
iadà era . dever do juiz regeital-os in ti-

los dous sangradouros, 
immediatamente o cidadão João 

Carlos Sant ' fago reunio diversos tra-
balhadores e foi aprofundar mais o 
novo sangradouro. Por sua vez o dig-
no Parocho da freguesia, Padre Tho-
n?»z de Aquino, dirigio, na occasião 
da missa, eloquente allocuçío aos 

S o c i e d a d e D r à m a t i o a P a r t i 
c u l s r 4 i 1 3 d e M a i o " 

JtUfU ; mas nullidades de pleno direito \{\leis, a proposi to dos riscos q u e o a -
*substanciaes que annuUãs o feito em | ç U de corria, tornando saliente a . i m -
quálquer termo ou instancia. 

Manobrou com habilidade o pairo 
no do executado, justiça seja feita. 

Dos embargos autorisados no att. 
578 do Reg* citado, só no § 1, cora 
engenho e arte, se poderia inserir a 
nuilidade proveniente da falta de p t* 
blicação, e o assento da nuilidade da 
§ r do art. 5.78 está na 
tív, 3* tit. 76 § 2 : segundo a dita 
ordenação são quatro os modos pelos 
quaes se incide nesta nuilidade: 

i • Se o executor faz execução e n 
maior quantidade do que se contem 
na sentença. 

2* Quando faz execução em cauza 
differente. da contida na -sentença; 

y Quando faz execução sem a par-
te ser citada. 

4* Quando a parfce cqndemnada 
alléga embargar éxecuç vo / t a s s coti-
zas e embargos, que segundo o di-
reito deveA ser recebido?, que são 
aqueiies qpe oepots da sentença de6 
nttivj^se p ^ t e pQt e ali enar. K a e x -
ecutor as ^ I 

Vê*se pelo enunciado, que só no 
quarto modo,pelo qual se excede o 
julgador, p o d e ^ fazer tentat iva para j r«s, os quaes, sob a diligente e pátrio 
incluir a nuilidade resultante da fa!- í tica direcçlo do prastinioso cidadão 

ReaíLsou-se no dia 15 dö. còrreõf 
te o espectáculo da Sociedade Par -
ticular 44 13 dc Maio, '< como estava 
annuaciado no seo prograthma, te* 
vando á scena o drama em 3 actos 
intitulado — Emi lia ou o salteador da 
honra e a chistosa comedia Por 
cauza de um chapéo que, ráalniente., 
fez rir a qurm não quisesse nx 
que lia occisião.

 ft

 /# j 
Porém, apesar de não conhecer <fe 

perto os compositores das i\itas pe : 

ças e também por não entender do 
riscado, dou um fraco pareper com 
relação ao drama, dizendo que a es-
setteia ou a naturalidade dá penna 
do illustre escriptor conststio èm dar 
lhe 03 rasgos poéticos e os arroubDs 
ljtterarioá. Teve, por conseguinte, a 
valorosa obra , no dia 15, ò i .applau-
sos merecidos e pôde, sem *mis pre-
awbuljs uem circumloquios, ir c o i l o -
car-sé na* estantes dos mais inspira-
do»» dram^thiírgos. 

Qaanto ao desempenho dös a r t i^ 
tas quasi que nãò precisa dizer nada 
—bastão as aa* representações dadas 
na T r e u para, neste dramá que; le-
varam em scena, recommehdar-lhes 
OS:nomes o vçrdadeira acérto que 
ti verain enrseos papè1i5 que se; em 
peaharão em ' êstudal-os, prendendo, 
assim, desse modo a atteiiçâo dos es-
p e c u d a t e s ciüe ^ 
mh^Son&Çiâ é iitSim ?noi 

rohel J o s ^ ^ n j c l e r Mgreirä ^ e r ' a p r e ^ " Checada a hara ^ n v e n i e i A é ^ ^ r 
sentar ama turma de . ^ t r a b a l h a d o -

A f a m í l i a d o fitando» D f . 
Moreirn Brandão, ^jprtdece 
a t o d o s â s | s e 
dignaram & 
a a a t t l t i m H m o t i K l ^ o K i t a t o s 
mortàOK tle mu icItitMrodo 
chdíe a (mndadè qm^^^86^ 
ram e convida a todos par a 
assistirem-á dia 
qte èin guffragto 
mandai^ oelebhu\ÉI igreja 
Matriana diau^22 d o c o r r e n t e 

J p e i a s ff h o r a s d a u u ^ j J ^ 
P o r t ã o a s s i j g a w w í d ^ b a e ^ 

q u i o c o n f e s ^ ^ ^ e t í i a m e n -
t e ^ r a d w H a . y f ; 1 . ^ 

Nata), 18 de H5. 

| portancia do grande reservatório, e a 
necessidade indeclinável de soccor-
rei o setu perda de tempo. A pala-
vra do virtuoso sacerdote prodiizio o 
desejado effeito; porquanto crescido 
numero de pessoas, de todas as cias» 
ses promptificou-se immediatamente, 
e todas seguiram para o trabalho, a 

ordenação que se consagraram dua ; turmas, u -
ma, sob a direcção do Vigário, en -
carregada de reparár as faltas da bar-
ragem, (penoso e arriscadíssimo ser-
viço) a outra, sob a direcção .do hon-
rado juiz de direito,. Dr . Dourado, 
encarregada de dar maior capacidade 
aos sangradouros. 

Õs esforços da briosa ptipulação 
da Villa foram coroados do mjlhor 
e^itq; porquanto, à tarde, o serviço 
estava conchido e a agua corria nos 
sangradouros com violência e em 
proporção superior a. que descia dos 
cabeços e riachos • • . . ' 

No dia seguinte, não ob^taute ò 
proc«ss<^ eleitoral, que » b ? o m á toda» 
as attenço^es, « di»tintk> Cfdadlo ç^i-

ta de'publicação ; 
necessário que o 
gasse a sentença que julgou a 
nhora, ou delia áppeüasse, e não 
fossem recèbidos os recursos. 

mas para isso era ! j jgé Graciano dê G^es Lyra, presta-
executada e m b a r - ' rarh relevante serviço reforçando o 

trabalho do d i i anterior. 
Agora, sim, pode se dizer que se 

I acham firmemente conjurados o* pe-

oe 
lhe 

E ahi está o porque disse o p a t r o - j rigos que ameaçavam "o grande t e -
no do executado nas razões d a a p - > servarorio. 

A população deáta Vilia e," com ef-^ 
feito, digna dos maiores elogios. 
E u a applaudo e fus ivamente . 

O xaiá o seu nobilíssimo procedi* 
mento encontre por toda a parte 

é confirmado pelo luminoso accot*: j imitadores !. 
dam proferido pelo Superior T r i b u - j a eleição correo na maior ordem 
nal de Just iça n&o ha nuilidade de e inteira libérdade. Os candidatos do 

pellàção, q u e M o t in iu arguido em- i 
bargos de nuilidade e excesso de j 
execução. w ! 

Conseguintemente, no pro - ! 
cesso nuilidade hypothecaria, o que ' 

pleno direito,que è referente a o con-
tracto e não pode ser ratificado nos 
termos do art. 688 do R e g : não ha 
nuilidade fulminada pelo § 1* do 
art. s?8 do Reg. citado, não só por 
que o affirma o'exec«tado,como tam 
bem por decreto de tei ex-vi da ord. 
liv. 3- tit. 76 § 2. 

E s e ainda paira d u v i j a em a l g u -
ma cabeça refractaria á prova dada , 
que tema força de um postulado ma 
thematico, então attenda se . o ex 
ecutado ratificou essa fal ta expressa-
mente declarando nos autos que n io 
arguira embargos de nuilidade e ex- i 
cesso de execução. 

E ' preciso, eiá obediencia ao pre* 
ceito legal, arguir as nullidades do 
art. 673 do citado Reg. de accordo 
com o art. s78 § r , no caso ver ten-
te, segundo determina o art. 15 do 

partido republicano federal teriam 
reunido maior numçrro de votos, se 
não fosse a rigorosa invermda dos 

; dias anteriores, que produziram graa-
I des enchentes, interceptando, em 
í muitos lugares, .0 transito. 

Saudades . Sr. Redactor. 
O neutro. 

Papary, 15 d e Junho. 
Bildo d^ l<naipeM de novidadei, 

quasi que deixo de escrever-lhe ; f a -
ço-o, porem, para não perder o cos-
tume que adoptei. 

Começarei dando-lhe a agradavel 
noticia de que, hontem, correo com a 
maior placidez aqui a eleição de Ga 
vernador e Vice-Governador do Es -
tado e dous Deputados ao Congresso 
Estadoal, obtendo o Dr. Chaves e 

dec. i6í> A de 19 de janeiro de 1890. j Meira e Sá 109 votos iSaäa um e igual 
e não o tendo feito o executado, àl-
legou nullamente e, por conseguinte, 
cobrio com o seu consentimento a 
nuilidade proveniente da falta d e pu-
blicação, se caso ella se déo. 

Depois allega que é nullo o feito 
por falta de publicação : nemo conse-
liutn mutarc potest in alius injuriam 
Ord, liv. 4* tit. 2 princ. ; tit. 42 princ.; 

Para o embargante a falta de piK 
blicação é nuilidade de pleno direito,!, 
se assim allegou por malícia, estia a : 
ninguém aproveita ; se por engano, 
ignorancia de direito a ninguém jus-; 
tifica. 

Allegar -jue falta de pnblicaçáo é; 
nuilidade de pleno direito, substanci 
al, é o mosmo que nada al legar: aPs 

numero, os dois candidatos ao con-
gresso. A opposição, tomando os 
conselhos prudentes do "O nortista/ ' 
uãò $e apresentou, e ainda que o fi-
iifese não nos prejudicaria, por que 
os eleitores adversos não passarião de 
10 á 12 votos ; esta é a pura verda-
de. Mais tarde, os dois sub chefes da 
opposição receberam uma receita da 
capital, üisendo que engendrassem uma 
cousa com forma de protesto e rernet-
tessem para o Natal, afim à t ipjnitfnen-
lar as columnas do jornal Gran-
de do Norte / ' Dito e f e i t o^Qs dous 
u e s sub chefes correram logo^o car-
torio do distr ictoe ahi d e i í á í a m a s 
^lamentações de Jeremias í. .Fei to isto; 
Othiram a agenciar assignáturas. dt-

presentáção, depois da bandã de m u - , 
sica dò Batalhão; de SeguVàhça . te r 
executado diversas j>eças de seo re-
pertório, ti verão logo de apparecer 
e m scena os sympathicos amadores 
—Antonio Marinho e o Sr. ^Oliveira 
Lyla que souberão conapreherider per-, 
feitamente a naturalidade da obra,' 

á o E u c l i d e s " <Je I f e u ^ a o 
e s p e c i a l o b s e q u i o f a Í l á £ ^ o m 
B . M a x B o u > g a r d ^ ; | S | o t o -
g t ô p h i » À U ô h i â 

Manoel (5omßs 
D a n t a s , # a i J f j . S i ^ q s t ^ 
cionaldo ift̂ aoj 

JPiaz s a b e i v . a < » ^ u ö : ^ r 
e c l i t a l v u ^ q p t 

Jho pî xiufrò̂ v̂iâdQiî  ins-
taílkfâ-lin 
ciaîéd'èstoj U1550 k 1 
torai de qae trata o 

d á s j q U a è s ; X e ï i b i i a i ^ ò ^ 
â a u à ô n t t í 
dLo d o d i t o a l i i ^ i f t í | ô é o , è t i 
n a i n a d o o S n ã o . e x o f f i ó i o . o » 

1 dàoT n ^ condff i í^^ ser ou 
n ã o e l e i t o r ^ s w a a »Le i ; e 

ma—merece os elogios dos $eos ad-
miradores pela propensão, p gosto 
que tem para o palco e pela sempre 
comprehensão de seos papeísl. 

D. H o n o r i a . . . não precisa òom* 
mentariqs : sahio-se brilhantemente, 
como se podia esperar no séo papel 
de Emilia, 

Emygdio Getúlio, este deo à peça 
litteraria o realce proprio que ella 
pedia, comprehendeudo os sentimen- t 
tos vsrdadeiros de um pai. r 

José P in to ; também o mesmo bas-
ta seo nome. para esperar-se de toda 
a sua vocação—a estrèa mais chisto-
sa de sua execução e avivar no ani-
mo do povo as decisões máis favo-
ráveis ao seo talento comico. 

João' Pó, ainda por sua vez sahio-i 
se perfeitamente bem no seo papel 
de Lucas* fazendo também o seo c a -
racterístico/ desabrochar dos cama-
rotes e platèas diversos risos e risa-
das. Foi um verdadeiro Lueas o Sr. 
João P ó ! ! . . 

Agora, com relação a comedia to* 
tnarão parte os Srs. Antonio Mari-
nho, José Pinto, Souto, D. Honori? 
etc. etc. que regularmente desempe-
nharão do melhor modo as suas par -
tituras, estando, portanto, todos na 
al tura da admtrabilidade, sobre-sa-
hind>se por esáa occasião os 'dois a r 
tiatas—José Pinto e Souto. O primei-, 
ro na qual idade d e devedor innoeente, 
o âegundò,.apezár de estar um pouca 
surdo, correspondeo á espectativa de 
todos, náturalisando-se então no seo 
papel.d^T saràcredor. ^ 

Emfim, estiveram todos bem en-
saiados e a Treze de Maio bem illo-
minada e asseíada, tendo t ido uma 
enchnnte regular que dispersou-se ás 
12 da noite na mais completa pas a 
pezar dá chuva que cabio abundante-
mente e por entre os prelúdios da 
banda dtf músicá do referido Bata-
lhão : ^ . 

R $ 3 
*lelfc 

bem assim mesma Jun-
ta Kleifcorâl todos 
as dias a teíi aas l Odoras dô 
manhã âs ^ pelo 
tempo necessário TOíatll de-
cisão de todos òs î Setttt̂ s in-
terpostos ; os quaM^í^rma 
dá citada Lei wr Io-
ga r ou a reqiier t̂tí̂ áto do 
proprio cidáduo iu<^mío ou 
efimiuado/ ou ^r;qíalquer 
eleitor do mu nicíffeio.; caso 
de . ncltisãft endivida rm n&o 
eliminação, bejrn\ciéB»o )̂ re-
curso cojitj^ o alÈábati|Bnto 
geral de qua^quer î Huiĵ ipio, 
nos termos do artigo; § u-
nicoda Lei n. de 
Setembro ;de-
que chague ao connè#^iito 
de todos os interèç^os^An • 
dou passai: o ^e^te-Sttifcal 
que será affix^o .noà logaî es 
mais publiçàe (Frôfea 
e da séde ào* 
municipiose depqfe {^Hica-
do pela j i l ó o 
passado n^st^CHdad^j^ 
tal> jBstado doSio Gtóutiâe do 
Norte,aos 1$ dias do de 
Juntíb de ^ Joaauíiíi 
Jc)5è.d<> R ê g p ^ ^ ^ w c f i ^ 
vão o escr^i;^Matííftf Go-
mes de Madeiros/BattlM. 

E s t á c o n f o r t a i 
O 

jQaquim Jo&:<lo J& Barris. 
« » 

u i G í m 
I p A g i k a r : ; n c i u D A 
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Caixa Eeonomiça 
D » a r d e m <lo S r . t r e n t e 

d a C a i x a E c o n ô m i c a , s e f a z 
p u b l i a » a o s t i t a » . depositantes 
411«. d u r a n t » o m e z d e j u l h o 
« r o n i r n o , d e y e r f i o a p r e s e n t a r 
M a t a r e p a r t i ç ã o a a s u a s o a -
g a t r o e t e a a f i m d a s e r e m o a p i -
I f t U a á A o « o ^ r e a p e c t i r o s J u r o s 
m n d d o í » á ò « m e s t r e d e j a -
%sira a j u n h o c o r r e n t e . 

G a f r a E c f a o m i c a V a d e r a l , 
d o e s t a d o d o R i o C i r a n d e d o 

o i H i m I f t d a j u n l i o d e 

O officiât 
Jyriptoo Xavier jP, c'e g r i f o 

O e F i a c a e e d o 1 ° e d i s -
i r i o t o d ' e s t e m u n i c í p i o , c h a * 
feto a a t t é a ç B o d e l o d o s o s 
« o r a d o r e s d e s t e b a i r r o p a r a 
c * B e g u i p t a s a r t i g o s d a l e i 
m t f a l c i p a l d e s t a C a p i t a l . 
4 A r t 1 6 T o d o s o s m o r a d o -
r c f ^ o a p r o c u r a d o r e s d e c a * 
tes s e r & o o b r i g a d o s : 

§ i* Mandar limpar e var-
. . os sabbadose nas 

ésperaa do. festividades na-
focurçí o u religiosas, as tes-

tadas de seus prédios atô 15 
'moa aa» roas o 20 nas 

C r e d i t o P o p u l a r d o B r i t a i ! , ! a X T " \ T T T " \ T r ^ T / ^ a 
d e 5 0 0 $ 0 0 0 , SÕVfOOff. 100|«>0U ^ x j l x N JL\ , U i - N v i . W Í J 

rs., carimbadas sobro bilhe-
tes do Banco dos Estados ti-
ni dos do Bi iuil e de r>$000 r s. 
sem caritnb », todas de bate 
metnllica, de sooi f rooo, 2(>$ooo 
e de õ $ o o o de base de a poli-1 _ , . „ , „ 
ces, também carimbadas; I Formulário para 0 JU1ZC í 2' 

jüstiçá m m 

9 C o n s e r v a r d e c e n t e -
c a w d a a a s p a r è d e s 

f r e n t e s e m u r o s . 
0 1 N â o c o n s e n t i r q u e 

q g n a u a a t e s t a d a s o u t r o s I a n * 
m a t é r i a s f e ç á e s , l i s o s e 

ÒQ^rçía i m t & u n d i c i e s e n ã o 
a v i s a r o fiscal, 
v O s l u f r a c t o r e a d e i t e ? a r -

t t o o s i n c o r r e r ã o n a m u l t a d e 
4 « á 1 0 : 0 0 0 m i l r é i s . 

J B w a q u o c h e g u e ao c o -
w ^ â m e n t ó d e todos j m a n ^ 

aflUar aos lugarés 
W f i í é p ú b l i c o s % p u b l i c a r ps-
l a i m p r e n a ç L 

I » d a J u n h o , d e 

d o l ? d i s t r i c t o 
Barboza de Lima. 

O J t e c a } d o 2 ° d i s t r i c t o 
JoO» A. de MéUo. 

Uto te iUa Rii Graiie 
i s Morte 

O I t t a p e c t o r d a A l f a n d e g a 
1 U » G r a n d e • d o N o r t e 

« a t i d a p u b l i c a r , p a r a c o n h e 
- i m a n t o ^ i n t e r e s s a d o s , o s 

• 4 p i » e d i t a e s a b a i x o , d e aí e S 
d e l l a í o u l t i m o , d a C a i x a d e 

. Ç a a - s e p u b l i c o q u e a J u n 
''/'••im-Administrativadesta r e -

f M f f & f t o , r e u n i d a e m s e s s ã o 
•*' mO 4 t a 9 d o e o r r e n t e , 1 r e s o l ts p r o r o g a r a t é 8 0 d e j u n h o 

í i S & i & p r a s o p a r a o t r o c o , 
•"'? i s É i ^ i d e à e o i í t o , d a s n o t a s d o 

• Q ç ^ t m o , d ó s V a l o r e s d e . . . 
? - «0DIOOÒ a l # $ Ó 0 0 r s . d a 3? 

« a t e m p a , s o ô l o o o e Í>0$000 
» x h i d a ' a iOfOOO d a í f : R i o 

d e - . Í á n e i í o , è d e M a i o d e 
O i n s p e c t o r , A. F. 
fo Loureiro. . . 

< » 

p u b l i c o , para co-
« p « c i c o d Q f o d e todos, ' 

œ r r e n t e f e m r e q u e * 
n t o á p B a n c o d a R e p u -
d o B r a z i l , n c a p r o r o g a * 

Do Banco Emissor do Nor-
te : de t00$000f 50$000 e 10̂ , 
de base de apólices» carim-
badas, sobre notas do The-
souro : 

Do Banco doâ Estados ti-
nidos do Brazii: de ô00$000 
ede lOíiOOO rsM de base me 
talica, e 20011000, 50̂ 000 e 
10$000t de base de apólices, 
carimbadas sobre notas do 
Thesouro, 

Do Banco Emissor da Ba* 
hia : de'100(000 e de 50(000 
rsfdé base de ouro,de 100(000 
50(000, 20(000 e 10(000, de 
base de apólices, carimbadas 
sobre notas do thesouro; 

Do Banco Emissor de Per-
nambuco ; de 200(000 e 10í, 
de baŝ  metalica, carimbadas 
sobre notas do Thesouro, e 
de 100(000 da l* serie e 1? es-
tampa; 

Do Banco Emissor do sul: 
de 200(000, 100(000.; 50(000 
10(000, de bâ e de apólices; 
carimbadas sobre notas do 
Thesouro ; 

Do Bknco Emissor de S. 
Paulo ; de 500(000, 200(000, 
50(000, 20(000 e 10(000, de 
base de apólices; 

Do Banco Racional do Brà-
zil : 500(000, 200(000, 20(000 
e 10(000 ra.de estampas pró-
prias, 200(000 em ouro e á 
vista, 100(000. todas de base 
metalica, carimbadas sobre 
notas dò Thèsoiiro d3 100( 
daa l^é âf sénes, parte ca-
rimbadas pelo antigo Banco1 

da República ; 

DE PIANOS E MUSICAS 
. a e r a x 

Obra de reccate utilidade, conten u 
do leçislaç&â e doutrina, formulas e 
marcha processuaea no Juiso S íc-
clouai e Tribunal Eederal. 

PRI.O 

Df. Cavalcanti Mello < 
Acha- se £ venda nas principaes 

livrarias» no eácriptorio da " Cidade 
d o Rio 9 depo^ito á rua dos OurU 
ves 53, i* anüar. 

Preço 3:oqo por exemplar brochado ] 

»i WWM^ VWM — 

I f i i ü l i è TmsV • 

Deposito completo dos afamados pianos-Ple 
yel, Boisselot, Colombo» Aymonino, & tí. 

*è 

Vende-se, por preço rasoa-
vel, uma exçellente parte de 
terra uo logar—Riacho— na 
margem do rio Paraú, muni-
cipiodoAssü. 

A* tratar com a proprietá-
ria abaixo assignada, na rua 
Presidente Passos, "u. 8. 
Barbara J. fíezerrú Cavalcanti 

Primeiro fabricante da Allemanha 
Chamamos a attengfto do respeitável publico 
para Pianos que têm obtido extraordiaaria ac-

O ^ - X 

xVa parada do Pequi ry da 
via-ferrea Natal a Nova-
Cruz, vende-se cal de ópti-
ma qualidade e em grande 
quantidade a 1:250 reis, o 
barril; quem quizer dirija-ç.e 
ao Sr, Fausto Freire, do en. 
genho Mangueira, que satis-
fará todos os pedidos com 
promptidao. 

Camara 
«F. Do Banco do Brasil: de 

500^000, 200*000, lOOfÔOO, ; ÀD0LPH9 ARTHUR RAP0Z0 DA 
50$000, 20$000 e 10$000, d e i 1 . . CAMARA 
base metalica ; 1 (Autiga Pharmacia (los Pobres) 

Do' Banco da República! 
dos Estados Unidos do Bra ' 
Zil : dé 500$000,2001000, lOOfi,, 
nOfOOO,. 80$000, 20^000 e 10$, ' 
de base metalica, e 20()$000, 
50$000, 20$000 e IOfOOO, de 
base de apólices ; 

Do Banco do Republica do 

C K A R A ' - M I R I M 
> * 

R. Marechal Deodoro 
O seo proprietário, ultimamen-

te chegado do Sul da Republica, 
trouxe enorme quantidade de 
produetos chimicos e especialida-
des pharmaceuticas inteiramen-
te modernas ç desconhecidas ne» 
te Estado: 

UNICÁ NO ESTADO 
Completo sortimento de chro^ 

mos» lindíssimas folhinhas de 
desfolhar para o anno de 1895. 

A Fharmácia Camara está em 
condições de , satisfaíer a qual-
quer pedido tanto da capital» co-
mo de qualquer outro pònto do 
Estado. 

ABRE-SE A QUALQUER HORA DA 
NOITK 

Vendas a dinheiro. 

c a r g o 
m œ m o b a n t i p , a t è a o ^ e j u -

eujo troco é 
proi€fa4a efto do Banco de 

Medicamentos novos de effica 
de 500$0p0, 200$000> 100$000?| Cia incontestada no velho mundo 
ã0$000, 30|000 e l0$0Ò0,de A Pharmacia Camara está e-
base metalica è 2001000, 50$, quiparada as melhores do futu 
a0$000 e 10$, de base de apo- E s t a d o d e Pernambuco. 
lices, todâs âobre bilhetes do 
Banco dá Republiêa dog Es-
tados Unidos do Brazil; 

Declara-se que os bilhetes 
de base metalica^ levam a 
chancella dò Thesoureiro des 
ta repartição, Antonio Arnal-
do Vieira da Costa, 

As pessoas que possuírem 
taes bilhetes devem apre-
sental-ôs no Banco da Repu-
blica do Brazil, desta capital, 
e nas suas agencias nos Es* 
tados da União, para serem 
trocados, sob pena de perde-
rem o seo valor, nos termos 
do artigo 45 do deòreto x\. i. 
10,262 de 6 de jttlho de 18«9 
« do decreto n; 165 de 17 de 
jarifeirodel890. art T § 14, 
8Í os não' âpî esentárem ao 
troco dentro do dito praso. 

Rio de Janeiro, â de Maio 
de 1895.—O inspector, M. A. 
F. Trigo de Loureiro. 
O inspector em cemuiissão, 

—Joaquim Peregrino da Bo-
cha Fagnmles. 

ceitagão por oflferecerem grande solid«z, feo-
noridade, duriagao 6 modicidade aos pç^os. 

GUIDÁDO COM AS IMITAÇÕES ! 

09 Pianos deste fabricante devem sempré ser 
acompanhados do certificado do origem, com 
o nome de seus representante^ no Brazil. 

-I BE vi 
i AS +—À * x - m -

Todos os pianos Yendidos são garantidos! 
Completo sortimento de musica de todas 

a* edições e para todos os r/emros. 

Oeffieina completa para impiimir musica 
tendo atelier especial de desenhista, para 

execução de frontespiciòs artisti-
cos, retratos e ornatos. 

PREÇOS MODERADÍSSIMOS 
• % -

Remette catálogos do p i a n o s , musica e 
qualquer informação a quem pedir. 

3 -
As eiicommendas seríío aviadas com toda a 
urgência, desde que venham acompe 

dás do. respectivo importe ou ordem dè 
pagamento para qualquer casa commércii 

i . 

s- J.K 

7 4 7 C A I X A DO CORRXSIO 7 4 7 

84 Rua de S< Bento 
S CCD A T T T n 
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ilegível P A G I N A I L ' J I C I U D A 
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O K G Ã O D O P A R T I D O R E P U B L I C A N O F E D E R A L 
ASSIG2? ATURAS 

\ Poranno . . . 5$000 
1 avulso do. d i a . / 100 

1 Dó ília anterior 200 
PAGAMENTOS ADIANTADOS 

R K i M H M O , MB ÜB LTU ! W K M 
Geren te e Director tochnico-AÜGUSTO LEITE 

ESCB1PTOBIO E TYPOOB4JPHIA 
3 5—Rua Correia Telles—5 
» • >- • . 

> As publicações serão fbitu a SO T^a por 
\ linha 6 annaucioB por ajuate 
) Os authogrAphoô o&o pnblicodoe n&o seréfc «sttoHldoa. 

EstaÔo i Eis Granáe do f orte-latal-SalMo, 29 de Jiló de 1895 
r̂ rgggggfgaraauagKaci«? .raw .«rrêwra 

T T • ~ 

vJT j )L Ui ilü U ÂAÁ 

M i n i s t é r i o d a J u s t i ç a ti 
N e g o c i o s I n t e r i o r e s - C a p i t a l 
F e d e l i , z i d ò M a i o ' lo 1 S i ^ 
— N . . 6 0 2 — S i \ (jov^viurd.o^ d o 
E s t a d o d o I t i o G r a n d e d o 
N o r t e — D e n e c o r d o c o m o 
q u e p r o p o z o I n s p e c t o r G e -
r a l d e s a ú d e d o s p o r r o s , r e -
s o l v e u e s t e m i n i s t é r i o q u e 

TeiiMite-, Jnwncio Glmv*:o>o Dan 
tas e Kramdsr.o de Mtiío ; 

Alíenv-^ Antonio Pinheiro da. Silvai, 
Franclse.; das C h n ^ s dc Oliveira ^ 

Paidino dtí Oiivdiw 
4 y b a t a l h ã o d c i n f a n t a r i a 

r̂ n^1 e coro"ie 1 commandnute, 
Kmío C o n s t â n c i o d e G u e r r a . 

1C í\ii tio-n \ a i t > r— a j r - f i s c a i, A n -
íonlo Guinei de Oliveira : 

CapikuMijndanlí*, Elísio Fern^n-
d^* Carneiro t Oliveira 

T<n< nte-sccrrtario, f C h r o m a -
c'o de liiit-v : 

Tenenlc ' quartel-incr-tíV. ArHL. 
!'tantas de Al tu i .pwj i ic ; 

Cr pitão cirurgião. l-»emvcnüí.o S; 
mòes de I»rito. 

i" companhia—CapiLào, Alexan-
dre Magno de Oliveira Pinto ; 

Tenentes, Oíyntho Gnrge! do A-
:nni;d e Rapinei lvver^tno de \Rrlto 
Guerra ; 

TeiK-nte-secrctark\ Francisco Xa-
vier do P>rit'> Guerra ; 

r t' o n e n t e q u a \ l e I im*s t r v, A; i to n i o 
Francisco Gnrgel de Oliveira ; 

Cap11 fio oi rn rgiao, P>emvormU> Be-
zorra Pereira J aoouie. 

companhia—Capitão, Joaquim 
! Manoel Ferreira lamosa Pilho e Ho-

rácio Bezerra de Goes ; 
Alfer-s, Manoel Eugênio Filho, 

Manoel O "Arneiro dc iirito e Joaquim 
(ialdino de Àlbuqiícrquc. 

z ' companhia—Capitao, Aaania> 
de Araújo O^nha 

Tenentes. Fran<;L-*co í/nuvínço de 
Aquino e Fraii^iscJ Augusto Limoei-
ro e Siíva ; ' 

Alferes. Joào Ferreira de Paula, 
Jono Luiz Quaresm^da Silva e José 
Gregorio de Melio* f 

X1 coiupanhia—C|pitrto5 VicuUiano 
Jufl ino de Oliveira ^ 

Tenentes, Manoel) Enéas de Frei-
A1 icier% Frnekct.< Soiano de OIi tas e A ntonio J u l i a F e r n a n d e s ; 

: i r a M a g ri o? R i ; e r i < > d e Brito G a cr- .V1 f e r e M11 i t ao ei r a de Mello. 
ra e Francíci) André vdas Chaga-. 

2Á o : u pa n h i a—CV j pi , F ra n c i seo 

Mello, Lindo!pbo Coelho e Antonio 
Bezerra Cesar de Andrade Filho. 

companhia—Capituo, Rufrasino 
Joié Marinho ; 

Tenente?. Herádio Ferreira da 
Costa e To*é Rodrigues Bezerra de 
Carvalho ; 

Alferes, Jesuino José Delgado. 
José Hermógenes de Bulhões e Ma--
noel Martins d-a Castro Prioio. 

3a companhia—Capítao, fíuiydio 
Fernandes da Rocha Fagundes ; 

Tenentes, Bartholomew da Rocha 
Fagundes e Aiao Peregrino da R o -
cha Fagundes : 

Alferes, Francisco José de Oliveira 
Soares, Joaquim Felix dos Santos e 
José Hermógenes de Andrade. 

jitilo, Francisco 

Bellino José Tn^neifo e Jzidro Fer-
naudes de Assis, 

4!l conipanhia—Ca 
Gikluio de Aquino ; 

l 'en entes, Joào Santiago de Me-
deiros e Salviano Florêncio de Mello ; 

Aíferes h'ú/. Marques Rodrigues 
da Cosia, João Aff^nfeo da Siiva F i -
íh> e Antonio Fianeiáco Evangelista'. 

113 embarc:K:U?S sahidns de|,-i- Salies Torres : 
19 d e M a i o c o r r e n t e e m d i a n - • ^ S o u : < d 

v . , j - j cão e bani no v erreira JJin tiares ; 
t e d o s p o r t o s a r g e i l t i n o s e , Alferes, l<rancis-o F .mandes Pi-
de 22, (los da itepubiica O-j menta, Joi:é Francisco da Camara e 
r i e u c a l l i o U r u g u a y , t0:10:5 OS Gil Bezerra Monteiro. 
q u a e s fícavao" c o n s i d e r a d o s <V ^onipiuihia^Capiião, Francis-
1 m o ' R ísP i o m v - e e e b i d a ^ e m O l v e i r a ; j 16 'batalhao.da ' reserva u í l i u ^ , . ^ u ui iM., i . i j j Tenentes, Anuncio Carlos da tíiU 
l i v r e p r a t i c a n o s d o J J r a z i í , v a Pereira e Kc^Un.* Torras de Sal-I Teneine-joronel cotnaundante^ 
dei)OÍS 7de r i g o r o s a v i s i t a s a - ' l e s Bra;dl : j Domingos Alves Ferreira Pinto. 
nif-tiP-í • | Alferez varias -Aíitoniü Peixoto ! h^vic-invov-- M jor-fiso U, Ho 

V ' • de M^nc^r 1'edro Bar le ta de Mo- • reu^io Pinheiro da Sdwi : 
O q u e v o s e o i m n u m c o , p a - ; M ; ; ; ; o e i n d a s i i V l ï ; j Capitào aj .uLmte. Juvencio Augus-

m í i n s CO a v e m e n t e m , o o n - companhia-Capitào, K>ùo V*'\vy Barreto ; 
f i r m a n d o m e u t e l e g r a m m a cero Perenvi da Silva ; * J Te^.ntc-seereîario. Vitalino de 
de hoie —Solide e F^aterr-i-1 Tenenies, í.e^icl Pereira da Silva í í C valcanu ; 
; " J • -, ~ ' í n

k l e Te'enipco Cicero Pereira e Silva d Tenente quartel-meátre.Martini 
U O . U d U í s i a t a t u . \)Q\m\í(y Xavier da Sdva, t J ^ e da Mello ; 

ano 

Ministério da Justiça e 
Nego cios interiores 

Directoria G&vsl üa Justiça 
P o r d e c r e t o s d e 27 d e m a i o 

l ívido, f o r a m n o m e a d < ^ o p a r a J tin^ da S^u-íi ; 
m i a r d a n a c i o n a l : 

Caritjs de Aiencar a Francisco 
Vieir.o de Mo rues. 

i'V regiaiento de cavallaria 
Tcnente-coronel command ante, 'i'i-

hiMci'i Vi{\?\r,\\i.> (rur^el do Amaral. 
E*ud(vinaior — Major-fiscal, Abdias 

Pr^xedesde Oliveira Fernandes ; 
Ca.iif'co-ajndante, Clepaentino Mar 

Capitäo-e.rargiaoJosé Joaquim de 
Carvalho. 

Ia companhia—OapiLäo, Octaviano 
Cíoines Pinto : 

Tenentes. José Mariano Bezerra 
Cavalcanti e Luiz Cavalcanti de AK 
bnqaerque ; -

Alferes. Fclippe José do Nasci-
mento, * Francisco Jose Fernandes c 
Joaquim Alves Maia. 

companhia—Capitão. Joaquim 
"enení-e—eeretaiv\ Ani/.io Gomes 

Pinto ; 
i;STAI>o i>o RIO (ík.yniik i»o Tenente anaMeUihestre, K iv.nnn-«! I>ativo de Noronha ; I • , - »li _ j-• ^ /< Comarca do Apoay ido (j-ivalĉ nti ; 

40" batalhão de inf.:ntaria j Cspiuic-cirurgiao, José Valeriano 
( î u rcro! do A m and. 

of ficio circular li. 219 «cie 22 
de abril próximo findo, rei-
tero-vos as reeom roendações 
constantes do officio que vos 
dirigi em 11 de maio ulti-
mo, sob ii. 1097. 
—Ao inspector d^^ndega 
—Peço-vos que providencieis 
para que seja eqtregue ao 
secretario da lntendeuciu 
Municipal desta (apitei, «Joa-
quim Severino JSilva, a 
quantia de im-
portância de ex{>edieute e 

4;t companhia—Caoitao, (oaqnim d e a p e z a s feita» COm O a B s t ^ r 
Feiippe de saut'iago ; mento eleitoral deste tt^u^i-

Tenentes, José Teixeira de Mello Cip io , C o n f o r m e V e r e i g a?-
e João Constantino de Freitas ; ficio j u n t Q p o r COpia e í a a i s 

Alferes, Jose Jeronymo de Sant - j « m 0 n t n e s , 
Anna Soares, Jo^é Freire de Castro «OCUmenCOS. 
e João de Oliveira Cavalcanti. Expediente do dia 21 

Officio: 
Ao commaudante do Ba-

talhão de Segurança — Be-
coramendo-vos aue tírpvidea 
cieis ho sentido ae serem 
apresentadas,amanhã, aõ dr. 
chefe de policia, seis praças 
do batalhão sob vosso com-
mando, conforme requis 
tou-me em qfílcio n. de 
hontem datador — > 

G o v e r n o d o E s t a d o 
Expediente do dia 18 de Junho 

1895 

Officios : 
Ao inspector do thesouro 

—Oommunico-vos, para vos-
sa sciencia e devidos fins, 
que o dr. chefe de policia 
participou-me, em officio de 
15 do corrente, haver, nessa 
data, prestado o compromis-
se legal e assumido o exer-
cício de amanuense da Se-
refcaria de policia, Pedro de 

Tecentc-coronel commandante,! o.:qu"d:âo—Capiuo. I.niz Flo-
í.íiiz i): zilio de Oliveira Pinto. rer.cio do llè?;o Leite ; 

Felicites. Vicente Gomes de Alen* 
car c João Martins d l Silva ; 

Alferes. Generoso da Costa Vir -
gens, Augusto.Jose Nogueira e Fran-
cisco Cabral de Macedo. 

IC s t a d o - pt n; o r—. - í j o r - ft seal, J* a o 'reuente«,--Fedro Carlo.s de Atmei 3" companhia—Capitão. Joaquim 
Josino cie Oliveira Pinto ; da c ?d..v.u:ei Alexin lre de Oliveira Correa de Oliveira Lima ; 

CapitfiO-ajedruile Antonio Lopes Alferez Faustino Pinheiro da Sil- í 'i'eneiUe;^ André José de Souza 
Cor;ca Finto ; ra, f:>n ^ Ma;tins da Silva e V i - j !>arra e Lourenco Martins da Silva ; 

Tenente-r.ecrctaiio Hermino Tc:— <;c-te Püíli-iro dn Silva. j Alferes, Vicertte Regis Cavalcanti, 
2" es nadrào—Canitão. Lourc nt\:= j Fauia Cavalcanti e Antonio Fer-

Gur^el de Oliveira ; * j nandes Pimenta. 
Manoel 

K-p.tino Alves ce OliveiV i : 
Tenente quartel ir:e>tre, Tlieophilo 

de Holiauda Cavalcante ; 
Capiião-ciri1.r«;luo, Jo.-é (iut^e'i do 

AiViaral e Oliveira. 
i- companhia—C.spitão. Jo:lo de 

B -riío Ferreira Pi aro ; 
Tenentes, Sy a; hronio (rom s Pin-

to e Galdino (ien *ro>o Diris da C 
níia ; 

Aiíeves, Praxedes Martins iÍaSiív;\ 
Aniceto Salles de Carvalho e Felix 
Jo:-é S jares. 

2:i con í pa n h i a—Ca pitão, í /oo l>a r d • > 
Frei"e de Oliveira ;. 

Tenentes. Jo.-ò Ra)'niundo de S u 
za i iana e Joaquim Rczendo Pereir:i 
da C í:ta ; 

AlTores, Franci-co IVdbino dc- Li-
I/JÍZ iVntífiiio l̂ orMnaloe î edro 

Victorino da Cvsta. 
3a companhia — Capitão Iando!j)h'> 

Carlos de Noronha : 
Tencntc.s Francisco Filcueira* d i 

Menezes c Francisco Joaquim Car 
valho ; 

Aliertsí, Manoel Pinheiro da Sd%v 
Jo^é Maicohno de He sa e Kea.ve-
nnto de Hollanda Cav.dcmiti. 

4* companhia—Capitã». J,>ão 
li-ta Ferreira Fintn ; 

'Jcnentes, 'leiUdiano Filgueiras de 4a companhia—Capitão, M 
Me-sciseí e Maiviel Francisco da Sil- Antonio de Oliveira Coriolano ; 

Tenentes. Antonio de Hollanda va ; 
A l f j ) c ! f m r > Amran de Alba-

qucrijae, 1'edro Siinôcs de Moraes e 
Aiitouio José da Co?t.u 

3" e ^Cjintíra-t)—Ca!)itão, Antonio 
LiMrenio Dantas ; 

Tenentes, Fausto Pinh.eiro da Siiva 
e ?»>..' reo iiv) Jcsé li^ssa ; 

Alferes, Gabriel Martins da Silva. 
Manoel Antonio de Albuquerque 
MoLta e Jovino Alves dc Oliveira. 

4 ' esq un d rã o—Capitão, Julio Pra-
sg^jfci Benevides Pimcsita : 

Tenente.-, Lui/. Oi voues Ferreira 
Pin;.!) e O'yotho orares da Silveira ; 

A lierez Paulo CWu^el dc Amaral. 
Luiz Marins d,-. Silva e \7iceiUe Mar-
lins da A':Iva. 

) j h. : ta i h ão de i ; i fa ri ta r i a 
TeniMite colonel co "ai»n»ndaiue, 

Jn.i'iuim F'veaci'.) dtr Iwciras. 
lv.l iíp:-maior—Majora fiscal, Fran» 

t 'is .o de C i ii\\» Í.iiíia ; 

Alcantara Deão. 
Expediente do dia 20 ^ 

Otíicio ; 

Ao inspector do thesoaro 
—Por portaria de 19 do cor-
rente, foram concedidos seis 
mezes de licença ao tabeüião 
publico do districto e comar-
ca de Mossoró, António Joa-
quim Rodrigues e Silva. 

Ao mesmo— Communico* 
vos,para os devidos fins, que 
o dr. Chefe de policia parti-
cipou-me em officio do 17 do 
corrente, haver, nessa data, 
o continuo da repartição a 
seo cargo.João Jose Solsona, 
entrado no goso de tres me-
zes de licença que lhe conce-

Cavalcanti e Antoni ) Rodrigues de j ([[ j ) 0 r portaria de 5 deste 
mez. 

—Ao mesmo— Oommuni-Alie:*es, Urnhelino Th >max de A-
(juhio, Sebastião Jose JSTogneira e 
i'Vn tunato Joi-é da Co^ti. 

Ciy.fi y}\\7 ae C(V! *ujret'j ma 
16" batalhao de infantaria 

T e n e n! e - co ro n e i co m m a n d j n te, 
Antonio Feíiippe Cabral de Aiello. 

lotado-maior—M ijor-fisc?.!. Ale-
'.n Ire Ferreira d-j Silva Mulatinho ; 
Capitãn-ajadante. Joaquim Fran-

cisco da Vaüconcellos ; 
C a ;> i i ií• >' i r o r g: ã;;. J osé Fi te ves 

Dantas ; 
Tenente-iecretario, Luiz Pereira 

de Franca Cuidas ; 
Tenente-quartel-mestre, Joaquim 

José 'Cavares. 
11 'companhia—Capitão, Felix José 

M irinho ; 
Tenentes, João 'Peixeira de Curva» 

ExpedieMe do dia £8 
Offic i i 
Ao iiií 

^ComtúammMr^ ^i ix os 
devido3 fins, que q dr. chefe 
de policia demittio a pedido, 
no dia 19 dó corrente, do lu-
gar de carcereiro da cadeia 
da cidade dó j a r d i ^ o' ci-
dadão Ignacio AranbâtJoei-
ra de Vasconcello** é nome-
ou,para substituil-a, Gaidino 
Alves dos Santos, conforme 
participou-me em officio de 
20 deste mez. : -

Officio: , -
Ao inspector do tâmmw 

—Communico vos, p^ra voe^ 
sa sciencia,que o jttiz distri-
ctalt João Aveliuo ; Papeira 
de Vasconcello^, participou-
me, em officio ãe 7 tlo^cor- ' 
rente, haver, n ê ^ as-
sumido o exercício interino 
da vara de direito desta- co-
marca, om consequençia de 
ter entrado no goso de seis 
mezes de licença, concedidos 
pela lei n. 46 de 20 de se-
tembro do anno passado, o 
juiz effectivo bacharel Luiz 
Antonio Ferreira Souto. 

C.qvt "íu-:<jndaa:e, Kran :i c<> Silvi lho e Josó Francisco Cabral de Mello ; 
ir» de Urifi l^lhí : I Alferes. Iom. l elipp.» Cil>ral de 

co-vo?, para vossa sciencia, 
que odr. juiz de direito da 
comarca de Potengy, parti-' 
cipou-me, em officio de 18 do 
corrente, haver, nessa data. j —-, . 
exonerado à seo pedido, o; A a T a c A c c i r V i r c 
cidadão João de Lvra Tava-i A C T O S OFFIOIAE® 
res do cargo de promotor 
publico interino da*referida. Por at;to de 1 ft foi toma-

do seto effeito o da mesma 
substitui! o,Antonio Adolpho data, R o q u a i foi^promovi-
comarca, e nomeado, para 

ir 
Moines, o qual na mesma 
íiata assumiu o exercicio. 

—Ao mesmo—No intuito 
de satisfazer, com a ponsivet 
brevidade, ao (pio solicitou 
desta governadoria o dire 
rtor gíMmI dee^tntistica em 

do ao lugar de amanuense da 
secretaria da policia o i|96-
pectívo porteiro/ Pèdjcq de 
Alcantara Defto, « nomeado 
interinamente para exercer 
o referido lugar, ' 

i ß f l i u i 
PA Oil. A I-.i;CIL\DA / 

/ i 
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Thesouro 
Janta Administrativa da 

Foronda 
Se^ïlo ordiuaria de 24 de Janeiro 

de 1895 
—A'» 11 hora* do dia, reunidos os 

membros da J u n U Administrativo 
é & T a t e n d a na saía do Sr. Inspector, 
««te abrio a sessão. 

Sutíínettida à votação a acta da ses-
são antecedem* foi approvada. 

E X P E D I E N T E : 
Offictos : 
Do exm. Governador ; 
Estado do Kio Grande do Norte. 

—Palacio do Governo, Natal, 18 d t 
janeíro de 1895. N. 1 004. 

Recommendo-vos que nomeeis u 
ma commútouo de empregados dcsM 
*Thesouro para examinar se a s obrai-
do Lazareto da Redinha ebtiio de 
accordo com a planta e orçamento 
apresentados pelo cidadão Paulino 
José Ribeiro.—Saúde e Fraternidade 
—Pedro Vrthû de A. Maranhão. 

A o cidadão inspector do Tbesouro 
d o B t U d o . 

—Foram designados para essa 
cotóraissSo o Sr. Dr . Procurador Fis-
cal, Celestino Wanderky e o Sr. 1 
esòripterário, loâo N. Seabra de 
MeKo. 
—Da Directoria d 'Associação Com-
mercial de t te Estado : 

Associação Commercial. Es tado do 
R io Grande do Norte . Natal, 5 de 
Janeiro de I895. A associação com-
mercial do Rio Grande do Norte, 
tem a honra de communíear-vos que, 
em reunião da a s s e m b l a geral ordi 
ûaria q a e teve lugar em 2O do passa-
doi foi eleita e empossada nesta da-
ta a Directoria que tem de funccío-
riar «o corrente anno social e que &e 
compõe dos abaixos assignados 

^ • . PrevaJeceaio-nos da opportunidade 
, - £ara apresentarmos os nossos protes 
1 # tos de âîta estima e distipi ta consi 

deraçào» pondo a vossa disposição os 
nossos serviços neste Estado. Saúde 
a Fraternidade—Ao /.cidadno Com-

. niendador, Joaquim Guilherme de 
'Souza CaMas. D. Inffpector do The* 
SQuro do Estado: 
"Angelo Roseli, Presidente 

• Odilon de A. Garcia — Vice Ptesi-
depte. 

José Gervásio de. A, Garcia—f St-
"exetario. 

ManOil M. Lobato—r Secretario. 
Rotnpaldo Golvao-~Yhcsoureiro. 

r - ^ecusou - se a recepção. 

AJUSTE DE CONTAS 

N. 37—Cidadíio Inspector —' O ci-
dadão Joaquim Thectonio de A-

y r a í j o Galvão, collecter das ren-
das Estadoaes dá villa do A -
c a j r , aCha-se responsável yEra cora 

' e s tè l íhesoarp pela quant ia de ( r s . . . 
' *1*C$O0<?) cento e vinte mil rei«, im-

portancia paga ao carcereiro d'à-
. quclja villa,e q u e lhe foi glosada por 
/ fa l ta documentos na occasiào de 
' seretn tomadüs as suas contas: Apre 

sentados, como foram agora esses 
d ^ n a e n t o S i podeis deferir, a presente 
petição, mandando abonar ao mesmo 
Sr. Collector a supradita quantia e 

» eliminar o seo noíne da lista de res-
. ponsavéis. Essa despeza deve ser 
. classificada na verba " Exercícios 
tiníoô" § 14 do orçamento que re-

' g r o o exercício d e 1894 em liquida-
> ç i o t onde ha credito. Contadoria em 
. 33 d * Janeiro de i89$. O contador, 

Soares d e Araú jo . 
Abone-se áo supplicante a quantia 

de I*o$ooo, eliminando-se o seo no 
joe dacouta de responsáveis. 

Joaquim Guilherme 

9ELLOS ÁDHESIVOS 
Satisíez-se a requisição do collec-

~ tor do Cearà-mirim, mandando-se-
lhe entregar a quant ia de 137^000 rs 

, estampilhas de sellos adhesivos 
dos seguintes valores " 

i o o de aoo rs 
»$ de 4oo r s . 
y de 600 rs 
10 de 800 rs 
40 de ! |ooo rs 
l o de 2$ooo rs 
3 de io$ooo rs. 

examinar se as obras do Lazarets da 
Redinha estilo de accordo com a plan 

( JYRO CO MM ERC1 A.1-
, , / V/Ai de Por/' Alegre 

ta e orcin:entos apresentador pelo ,BM t _ , , TJ. , , 
cidadao Paulino {osé Ribeiro; vimos 1 hesouro d o Estado do Rio ( , r an . 
respeitosamense "informar-vos que, d e d o Noite, *a de j a n l o tu- 1895. 
procedendo ao alhidído exame, « i - O in spmor ; do 1 hesouro ^ b s . 
mos de opinião que aquel e cidadão. \ l®d® do K10 Urande do Noite,toraan-
cumprio a execução da r e f e r i d a n l a n - i do em consideracio o que lne p ^ u 
ta. Procedendo ao exame arithmetico | « P ™ <> collector de rendas esta-
do orçamento que j en to temas a hon ' doaes da villa de I o n A k ^ r i em of-
ra de pa<sar às vossas maes, cumpre- ftc,ü l ,c 2 7 de maio próximo lindo, 
nos dizer-vos que nellc nota-se um I relativer M>te aos cor ti ibumte^ d.-
erro contra os interesses da Fazenda i ro comoicrcuU, Doiruugos 1 inhciro 
da im porta ncia de 240*000 rs., por da Silva e Silvano S os res de benza, 
quanto, offerecendo o mesmo Panli- \<l"c dei.varaiu de pagar o rt-p: ;ctivo 
no 4000 palhas de coiuciro à razão ( imposto com referencia r.o 2- unnes-
de 40$ooo 
u m resultado 
do dev 

juiz de direito iiltorino O do ce^idadO- de sua instrucçao e á:í exi-

p o r t a d a <le r e s u k n i ^ i a 
d e F r a n c ( i l i n o ti.tk\ M o i m i , í i o 

liste ensino pelo aspecto f»»i 
5-.w;tydo na exposição univers;:! ; Yi-

soinolhuntt? ( k í c u i t h m c í : ) , .í j 
f - h i i - s o p r o c o í l e n d o a s necvs-i 

)o palhas de co-iiiciro à ívz.to j ^ s a r i a s s v i K i i c a u c i a s , a f i u i c l o i 
>000 mil reis o milheiro, c o c o n c n t e a m u n . 1 ira;>oilanc:u. ( ] a ; ; C ( ) w _ t ] ' 1 J 
sul tado de 4-cãooo rs nuan- de t inco mil reis, ca la um ; declara k^ puCS ; d l u . i i í l 
^ ^ r r s / . r - o í ao dito Sr. c l l e c t n i ^ u e . |>or i.cvr- ( ; r o a n y ; t q 11 (Mil a i l a d e p o s i -

(Cont 

í u nT1 
Li il h t i l d l i U i i ^ 4 ji 

SfssJi* ordùicviii i.':i 19 de junho ac 
1 % 'yj 

Presidenci.'» do Desembarga l u' j. 
da.Ca.mara, secretario inUrino, i 
no L r i . 

Nepomuct 
—Ao Exm. Sr. Governador foi r e -

meitido este parecer com offieio sob 
o- 455. 

—Nada mais havendo a tratar, le-
vantou se a sessão. 

2û$000 
lô$ooo 
t)$000 
8$ooo 

40$000 
2C$000 
jo$ooo 

Rs. l37$oo o 
P A R E C E R 

{Ilustre cidadão inspector—Desi 
g a i d ó s por a inspectoria em 18 do 
•corrente mes, t em virtude de ordeir 
-4o t x m . governador do Estado, con-
t ida em offício da mesma data, sob 
fL 1;ck>4, para irmo* em commigs3o 

Porcentagens 
NOVA-CRUZ 

Cidadão inspector.— Com o vosso 
respeitável despacho dc 21 do cor-
rente, chegou á minha pre.\ença o c f -
ficio de 19 do mesmo mez, em que o 
delegado desta Procuradoria Fiscal, 
com exercio na comarca de Curima-
tatí ( Nova Cruz ) faz a seguinte con-
sulta : 

Se elle delegado Fisca' , tendo por 
seos conselhos e esforços pessoa es, 
conseguido amigavelmente que di 
versos exportadores, residentes na 
povoação d e S.Ben to. pagassem cs res 
pectivos impostos na forma da lei, 
produzindo uma receita dc qu inben-
tos se tenta e nove mil quinhentos e 
quarenta reis (579§54o) devia por is-
so percebera porcentagem de 5$». 
disposições legaes que regem a ma'e-
ria desde os regulamentos de 1862 
até h o j e n a o cogitaram de semelhan-
te especie. Porcentagens fobre arre-
cadação de dinheiros públicos com 
referencia a direi tos de exportação c 
outros impostos lançados, sô devem 
ser pagos aos Exacto res da Fazenda, 
na conformidade da lei n. 8 de 1 • de 
junho de 1892 e outras dis 
posteriores que se achào em 
delegados do Procurador 
sao Exactores da Fazenda 
direito às porcentagens de noa 
seguintes casos .* 

1* "Quando 
em que a Fazenda 
taxa de heranças 
me o art . 6 da 
gente n* 54 de 
ximo passado 

2* Quando se réalisa a hypothes 
do art. 10 da lei n. 516 de 16 de a 
bril de iStfi , re la t ivamente à cobran-
ça da divida activa perante os juizes 
territoriaes do lugar. 

Ora, s e t a e s hypotheses nào se rea 
Issaram, como, e porque rasào 
ievantavem se duvidas^ que não en 
contram apoio nem sustentação n a 
lei ?! 

O delegado do Procurador Fiscal 
tendo concorrido para a entrada d*a-
quella importancia nos cofres púb i -
cos de 579$54o rs. segundo diz> p ro . 
cedeo como bom cidadão, fiel agente 
do poder fiscal-

Praticou, por isso, ura acto de be-
nemerencia, digno de todo louvor. 

Mas, por causa disso, por causa 
desse dever civico, empregado por 
seo prestigio em favor da Fazenda 
estadoal, ameaçada, talvez, de mza 
defraudação, nào tem direito por se-
melhantes serviços á porcentagem i 
de importancia a lguma. 

Esses serviços»sao como ja dUs\;,di* 
gnos de louvor tâo somente, mas de 
remuneração nunca. 

E ' o meu parecer . 
E s t a ç ã o do Contencioso do The-

souro do Estado, cm 22 de junho dc 
t895. 

Celestino Carlos \l anderley 

O Sr. inspector, por despacho da 
mesma data , rtsoiveo a questiV> 
de accordo com as judiciosas consi-
derações do parccer fiscal. 

Secretaria de Policia 
D i u 17 d e J u n h o 

Ao meio dia, na sala das conf'. rç n-
eiew, presevit-s es Descnjbr.i 
o ^ r cuua t fo r geral do ]<J: íad«> e o '>. 

- * Ki . TÍuí-tonio Freire, juiz t!e uiveitj \c-jO.S VWHjlMMWO Alves iltt-1 ro:c„jyf co:„ juriidicvíio pareis, fri 
i C h a a o . J o s ^ J o a i i r i i i u d e B a u t ' n seis?.«. 

d e I A n n a e '^lanoA ( x o i u e s 
; F r e i t a s , i ú \ w i d e s e r e n v s u b 
j m e t t i d o s a j u l g a m e n t o n a 
! p r o x i i a n s e ^ s f i n d o j u r y , n l i 

Ft.'i lida c sem dcb^tc approvada a 
;;cia da ^os^^o aíitci \ow 

Oistríbuiv^vS : 
AIMMÍLLACÕKS l iUrxílXAi.r, : 

l O ( l i a 8 d e j N. 19-SA0 Jo t- de Mlpibit - A o O Continuo desta Secreta-j( :onvooa(]a 
ria, João Jozê Sokona en-1 jullio vindouro. íf . - , , 
f 1 ( A 1 1 í1«\ mn«*! « n * \ r r . i tOHlO rrailCISCO | Of̂ 1, VlligO AlltO MO 
ti ou 110 go»o (LO m u liutiKA; 1 01 I l o u n t í uio Horácio ivíen | Mzxtdo-Ao h^mbatcaúor V Í U Í. 
d e 3 n i e z o s q a e l h e f o i e o n - ; Saqucte, tio c a r g o d e s u b -
ce íVul i t p o r a c t o d o d r . g o - s ( ] , , ] - eo- a , . | 0 ( ] e p o l i c i í t d a p o r o a -
v e r n a d o r , d e 17 de maio u l - i > de üíinga, o nomeado, 
ti mo. íDaríi substilail-o, o cidadão 

F o i p o s t a e m l i b e m a d c i A n t o n i o V i l o l l a d o O l i v e i r a 
M a r i a J o a q u i n a d a Cnncer-j Ciü. 
( ;ão. i — 

D i a , 1 8 | 
N o l u - r a r " C o m r a u m d o ! o i 

írj uni.cipio <lo Coaî á -.»m rim, 
em dias deste mez, talleoe-
ra Míiria Barbosa de Fran-
ça, ern^ consequência de pi-
luias dé que havia ye servido 
quando doente, preparadas, 
segundo consta, por seo pro-
pino numdo Luiz Barboza de 
França, 

Commimicou essa lamon-

Imrvf n r ? r D i l n i ao Ul uu^v.u i aUliüa 

j ptiiante, a Justiça—AppelJad .». 

N. 2 o— S a o J os è tl e M i p i b ú — À 
peüante, Jcuo Harbosa Je Lim;!—A?«-
p t l b J a , h Justiva.—Ao Deneui h a f ia -
dor Jose liínaco. 

Do O^embarjrador Jose 
ao Desembargador O ly aipi o Vilal. 

A L A T Õ E S 
N. 5 A^sú —Àpp:; l iante, 

M at t i n s d a Fonseca — A p pç i ! u ] o, j o -
sé Antonio de .U vir.i Prinirj. 

I ^ N. i6—Govaninha —Appf-üantv, 
HorarJo Mendes da Silva.—Aonei!:> 

redn^oí i - ia v. j o 
Inicianios c-ía dediccidi 

aos professores públicos, coin o fim | tla.a jnnnça. 
de propagar a d:jctr;na j/i-da.ço^ica j ap fk l í . açAu n v i t (embargas ao 
p̂ >r mt io de exccrptos de ebras osco-
Ihidas. Teremos cm con^ id j igç jo o N. 

ctccord.To ) 
, , i—Csnqruaretania — 

3 | tvs,. a vrava co dr, Amaro Cainciio 
L1CÇÕES DIC COUZÀS. ! Híízcrra Cavah-nuí e o c:;r-d^r á ii.ii 

A expressão llctfcs dc cousas é <r0. j de seu filho n>c-nar — Pa-* * 4 i * * p 1 nerica e vaga, irias?, c anfanne o < a • rc::te \ • o: 
t i v o l o c ^ u r r c n c i a O r e s p o ^ t i * recebido, designa uma das par- j '«'iv^oiíraio Freire a que.a 
VO f V l e o w l o d o n o l i c i a ê m l t e s m a i s iíl1POFtantcs do progr^mma i conUHHir ; 
* ^ ^ Y * 1 1 x N a s escolas primarias : lições oraes 1 a i ^ u u . - h : a o u v k k ; 
o t n o i o Cio i Cia c o r r e n t e , c o m , Í e i t a í p e I o p r o f e ^ ô r oa professora | N. 4—Jardim de Angicos—Aí^p^l-
O q u a l r e m o t t e u a c l i o f a t u r a j sobre objectos no meio d..-squaes vi j l an t ' ^ , Maiicel Leopoldo Rnp-js;? d: 

A t t r i b u i n d o s o 
! çao oo espirito , 

s i d o ! Str esclarecida e si^tcníada p;>!a dos! i.-í—Sa.-j Jose uc M ^ n i — 
ç J pr llaaie, oúajíimiai Y icira da Sd /a--

' - T ^ i sU^f* í í As Iic*;oes dc covszs ICt>) por hm í . ,, . 
f i c i o , m a n d o u o d r . CI10í.e ! f o n n a r 0 ' s do raenin:!, forii- 1 A:v;v.-lia:»o, I;r. i rancisco d^ 
p o l i c i a p r o c e d e r a e x a m e j üca!-o?, dLSCiivJvti-o. phy, íe :JncnieJ 
c h i n i i c o n a m e s m a p í l u l a , | r e g u l a U s , e, peio d i ^ r a ^ i - s fazer- j Í)K 

q u e , s e c a n d o d i s s e m o o s p e : j , í 1 ^ . a P r j r 0 i : a ? t ü í i C i a ; ! ' ' J 

ritOS, conanna u m a g r a n i - ; o íP^nino deve n w u íer a coniv- * Pç-i-.j-í c dcsi^naeâo de dia jr;ra 
m a d e matéria a n n y l a c e a e ; c e r os y h e n o m e n ^ V-iari s qu^ e r d i - l y M ^ i a c ^ i o . 
sessenta c e n t i ^ r a m m a í ; d e ' nar iaments di ixa pa-íar dc-porc-.íbi-{ r d o dr. rha ^anio Freire ; 

q u e r i t o p o l i c i a l , q u e a b r i o a j t a í » cukiva.n k ^ o . ' r e n i a ' 
r e s p e i t o d e s e m e l h a n t e f a c t o ^ f l ^ T t n i a i s 

K , . . i -i , . : explicação ua iMmïe.ra c iiiii <!o c r i - K . 
110 i n t u i t o d 3 d e s c o b r i r a v e r - f e i n t e s objecto.-:, e ,n7 e x u o s e r e . ; í C ; l o a ^ a ^ a 

ir.vendo a tratar, cu-

clade dello e todas as suus 
c i r c u m o .ser punido 
quein quer que for achado 
em culpa. 

Dia iv 
. , w j . i / i ' » t Assi:n, p i l a se la/.::' i n i i :nLeres 

Foi ueuiittido a pedi U\ do]salUe !Í0i:a 
logar de cni\;oreiro da cadeia j teu:;» ensinar pelo asl^r to, . b ̂ t a 
da cidade do Jardim, ígnaob í iv.o/da, uni livro nu ai-
A r a n l i a M o i r a d o V a s c o n c e l -

ojeci 
ilexòiv-; e.-itc pôde s ü ^ - j 
í; e r i r a. o m e ií re o : \ ni e- t 'a . i S e=ã o ^rdin a v i a c ni 26 de I u n î \ 0 o . . i " 

iù nào e dcíciilpa que j .í^Ldiqae o , de 189^ 
nào pr.iV.fiv.! o a faha de maui ia l | Pr . i ^;ncia <lo Desembarcaior 
Hiifficicnta : a i nd^ i r i u e o zü\0 j Jcro:iy4no da Camara, secretário'in:.e-
pre n raa.Las lacuna^. { l a v v â a u o idíqueira. ASSI:!!, p i l a íve i r i n inicres J n ; c : û d i \ na r a l a d as c o a f , 

10 d e cousas o a o m ^ s a v j rc i ie ias , presentes 03 Da -xmb ir-a-

! gíini de tantos o :tiOS objav-tos n-ic so 
j téi» f.c:i:pre á m:l \ 

doîûÀ Jeronymo da Camara, , presi-
dente, Olyeapï j Vital, Chaves Lmííí-\ 
) x-i Climaea, I\-rrcira de M Í . Ü O , 

;:ro:ur,:dor c,rrra:, c or, dr^.Theot-.ar .» 1/xo rv nn,..,- ^iilx .fí ^ " " 1 \: ró zu r,: o o v íTcra , C ai-i. U l ^ . í . i r J 
l o s , e n o n u \ v ! o ]>rua j é Po>sWJ formar n.i ii-ai- Vrdre, Meira e Sd, Luiz Fernandes o tuil-O, o e i d n ídO Galdino Ai - [ or parled-as escoiiis pe pieno* :nuscii5 j i-irm,-)'Dourado, juizes de direito coiu 
v e s d o s S a n t o s . | práticos on coü-xçocs ti ratlas cl s ; j ; ; ri ;-dicção parcial, foi aberta a ses-

D i a 2 0 

N e n h u m a o c c u r i e n d u . 

Dia i 1 
F o i p u s tri à d i s p : r ; i ' \ í > > d o 

! t rès reinos cia natu.e.M q;ie fornece -i 
i as ;nat-ri is prin/as, co:ücnuO aîcni 
i d'is.-î.o productos de fabricação indus-

trial. 
Qun.si (pje è esta a ijí:ica maneira 

dc instruir as c reanç is c corn cN;rtcz i 
c a que melhor corresponde ne-

S 4 0. 
Foi lida e sem deeale approv ala a 

da antecedente. 
Diítrihuiçuo : 

A V IM'X !i AÇÃO CIUMÍXAI. : 
V Macau—Appcllante, a jus-

I L E G Í V E L P Â G I K A MANCHADA 



vr •«WXTlff»?! 

f . .i ~ \ *>, Jo*o Rodrigue-*» > 
- \ o l^-.scnbarííacior Oh vn 

3 
** i1 

I ; 
1 

I': sagcm : 
p> ; \-srinY.:v.>'-d )I* OHvnp'. 

a íj-iiin compet i r : 
Am-.LL/VCAO CRIMINAL : 

N. 5 — Assú— A;>pillante, J'>cc 
M; mn i d.i Fonseca— AppejlaJo, Jo-
sJ Anu>ni> dc M j ura Primo. 

i\avtcr£S do Procurador Gera! : 
app^LÍ.ACA ; CUI.UK : 

iS—S. Jose— Appellante, I5er-
n:r lino Vieira da Silva—Appeliada, 

Petição de graça : 

í ^nrtrr iue, o sentenciado João 
I j d a Costa Fernandes. 

Visia »o Procurador Geral : 

A IMTM. AçofiCR1Mr.8 : 

N t í i - 8 . José — Appellan'e. a 
jj^içT — \p;K']Íad.», A n t m i o F r a n -
c! - ' x T v ; v a1 go A l > i > io Fe lisa rd o. 

N. José—A'pe i la iue , Joüo 
jhrbo^a do Lima — V >/* Mada, a jns-

Pedido e dv^iciij. i j Ac dia para 
jidi'anio.ito. 

Peio dr. Luiz Fernandes. 

.V', <y\\ cau.s;i 
* .''-awc d. 

'.'»d . - • • » fis • 
p alii:, u-g'tiiua a 

ArrELLAÇÃo cki;.ii>íAL : 
—Macíihyba — A p u el 1 a n te, Lu i z 

I ^ i - d o u-' Scnna— Appellacla, a jus* 
tiça - A •• i nciiM conferencia. 

Julgamentos : 
k!v*URSO CRIMINAI. : 

\ I J a r d i m de Angicos —Re 
ce-rrcí-r.e, o juiz de direito—Recorri-
dos, J <âo Damasceno Bezerra e ou 
troí—'Relator, o dr. Theotonio Frei-
re--Revisor <>s d rs. M ei a e Sá e 
Ki-n.» Dourado.— Negou-se provi-
ns nto ao recurso, para se confirmar 
a dcd>:a'o recorrida. 

A KLLAcOKS CR1M1 \ a i:s : 
X. 13 — Cuitczciras — AppeManie, 

M moei Francisco de Oliveira, vulgo 
M.ü»ce! Passai in ho— Appel lad a, a 

—Relrtor. o Desembargador 
\) y-Tjpîo Vita l— Revigores, o Des-
e-^xvgador Chaves Filho e o dr. 
Ti.eol.jnio F r e i - c — Deu-kc provi-
ra t i to a appelbçào para annal!ar-se 
o jd'iriio. nto. 

iN. 15—xManins—Appellante, Ma 
jv ri Lopes de Líql?— Appel lad* a 
y\•t.e-,—Relator o Desembargador 
j u té CiiAV^Q^Reitisores, o pesem-
i* rgzO o r, O jíTWQ 
iXi\o Freire — Annul lou^e o ju lga-
in. i t o e mandou-se sub^ut te r o réo 
a novo jury, 

a i ' i t ï . l a ç a o c í v e l ( E m b a r g o s 
ao áccordao ) 

N. N ai ai — Appellante, Joné 
L:t) : i\\] > Dm:as Soares—Appellado, 
o dr. J Paulo Antunes—Rc!ator, 
o Des- "gado r J.jící Clímaco—Re-
vis > os De-c iîi t):. rgM d ores ..Olvm -

e Chaves Fdho—Despre-

•i 1 > p^cso m. i )- esso, com » » 
ía, por mui- u tjv do que • 

e podessg just: ii - r 
. t na fonraçfu ' 

— •»: d.elií 1 • 
pi • .'v «.»iiics da i ui 

pa formada, c nunca a pcrmancncii 
na r»iü; ma pri>ao, s;in processo, o por 
íe.npo e\L(í!eiUe «> istntuido em 
lei : Accor<'ào, cjn Tribujiai, coíjce 
der a impetrada ordem de /tabeas cor-
pus para ' ] e immedi:.t ime:itc ?>cj.i 
íK.>to em liberdade o p';f:onte J 
Galdino de Lda a e rea . rnmemhr a 
náo reproducção de tacto idêntico sob 
pena de se f.i^er cfíecth-a a responsa-
bilidade cont r a quem dér cansa. Na-
tal, 22 de Maio de 1895. 

/ . d.i C<i:u<rrtt. P. com voto. O-
lympio Vital-- C/t.rrcs Füho — 

— Yi^to-i, ic)atados e discuti- . -
•.!os e te.7 auto? de appr íiaçuo civ ; i , ! t a v u i n o f o r a m a t í i c a d o s c io 
vindos do t-r-imo, Íiok- distrieto judi 
ciai io de iUpary , C nnavca de São 
José v.c Mipibú, cm »pie são parte.; : 
appí.dIajites,Fr«nci-íCO Mendes da Sil 
va e s^a níulher, b^m como José J01 

- - T e m l u o l l u M u d u o I ) r . 
IVudente M o i v k v 

— K m S . ^ . u i l o < lcu -«e e x -
p l o r o d e d v . L i u i i k 1 i r n u j a 
c a i T o ç a , o e c a s i o 11a 1 i d o a 
d e s t r u i ç ã o d c a l g u n s p r é d i -
o s e f e r i m e n t o s d e a l g u m a s 
p e s s o a s . 

- R e c i f e , 2 4 . 
O s j o r n a e s n o t i c i a m t e n -

tei t i v a d e e n v e n e n a m e n t o , 
p o r a t r o p i n a , i ^ u m a t r i t a d a 
d e a u a y a m ú s e n v i a d a p e l a 
b a r o n e z a d e N a z a r e t h á fa-
n i l i a d o G o v e r n a d o r . - I a n -

I Pela Dire;toriâ áo Club 
Dramatico NrMtalense foi-nos 
eflfereeido um exemplar das 
instrucçôes de^a Sooieda'U\ 
que tem cJe fanccionar 110 
bairro da ribeira desta capi-
tal. 

Gratos á íitiez i, desejamos 
ao Club Dramatico que con-
siga o seu deshieratum. 

Hospedes e Viajantes 

tjuiin da Silva e. sua mulh;r, e appcl 
Jado,o menor Benício R ibe iro Dantas, 
representado por ^ea tut;>r Man >cd 
Feliciano de Soi/.a, Accordão em 

Tr ibun .d nu o tomar conhecimento da 
app.e!iat;ào interposta, por quanto , 
tendo os réos, ora appellante-, inter-
posto, dentro do decendio, c inbar-

•gos sentença a ils. 6; , que mr.nute-
nio o 'autor. ora appellado« n.i posse 
do s ; üo ^Cídandim,' ' sentença que 
lhes foi intimada em 7 de Novembro 
de 1891, despresido.* taes embargo-, 
como o f-.jram,pel:t sentença a íls. 95. 
üra perraittido aos mesmo réos appel-
larcm desta sentença de ils. 95 { P. 
Souza.Processo civil edicç.de Teixeí 
ra de Freitris, nota 6 2 8 x 0 §313 , 2r>

i 
tomo pag. iS ; ( 'croata, Vadeinacum 
forense, n. 893} ; mas n.Io da senten-
ça i /Is. 6; f como o ílzerao (Petição 
a Hs. 98. termo de appeiiaçlo a fis. 99 
e allegações a fn. ioo) , pois t}tie já 
erào decorridos cent.> e trex dias da 
int imaçao da referida sentença. Na 
tal, 5 de Junho de 1895.—Olympio 
Vil, ii. The oi mio Freire. J. Clímaco* 
Vencido. Luiz Fernandes, Fui presen-
te Ferrei) ! dc MclítK 

1REPÔBLÍÍÍÁ 

TELEGRAMM AS 
Serviço EsBocialï'A Repica" 
Rio--] í) 

pi-> \ a 
— M a r t i n s ^ J u n i o r , a p w 

a r g a d i s c u s s ã o s o b r e o p r a -
) e abirgos contra o voto do j z o p r e s i d e n c i a l d o Dv. BaV-~ 

'ervr: ;iiador (ose Cnmaco. I i i * i 
. \ t \ , . boza liinia, apresentou 111— t . j': i .)de havciu-corpus : ^ , , 

Uvi , - . -
O V 

'orpus 
41—Natai—1 mpet:ante, Fran-
Viirto de Abreo, em favor de E-
Lr:wbelina Pmto— Mandou 

e x p l;r a o rd c m pa ra serem prese n -
:m i^rs^o extraordinaria d"am.v 
u detentor e a paciente ; bem 

r: sim humdo^-se ouvir o juiz de di-
c f: d, elevado da capital. 

;váui mais havendo a tratar, en 
ce: : u • - e a * es > ao. 

D E C I S ü R S 
— Rcifttado c dii:"Cut;do o pe-

v'iJo de /tjlvas corpus de fl. 2 cm fa 
v- t do pacitute João Galdino d e Li~ 

c considerando (}uc c pacicnie 
^;;; • h: t : e e o I h: d o á ca d e i a piddi ca tl e 

desde o dia 10 de t 'eve-
\ <-.yt)\ que até hoje a autorida-

de competente llie tenha formado 
i-uj iio«n se quer fora ainda ini-

î >! . conforme se prova com 05 d u -
ofír;i.ie> de »1. 3, a íl 5 c 

»'río com manifesta tvanstress. 10 J a 
tdthnii do art. I4S do cod. do 
pr^e-."sío criminal, que nrr-rl i nòo 

d i e a e â o n o s e n t i d o d e n o m e -
a r - s e C o m m i s s a o p a r a d a r 
p a r e c e r a r e s p e i t o : t o i a p -
p r o v a d a . 

— D e u - s e , e m P e t r o p o l i s , 
c o n f l i c t o e n t r e b r a s i l e i r o s e 
i t a l i a n o s . 

— O S e n a d o r e c o n h e c e u 
o s s e n a d o r e s p e i o R i o e P a -
r a n d , A b r e u e M a n o e l Q u e i -
r o z . 

— I n c e n d i o i i - s e , e m L i s -
b o a , o p a r l a m e n t o . . > 

-Chama-se José e nao Gus-
tavo o infeliz íilho do Dr. 
Prudente de Moraes. 

— N a B a h i a f o i g r a v e m e n -
t e f e r i d o , a p u n h a l , o d e -

m e s m o m a l J u l i o d e M e l l o , 
C u n h a , P i r e s , E d u a r d o d c 0 -
l i v o i r a , c o r o n é i s F l o r ê n c i o 
e M a g n o , e o u t r o s , t o d o s 
r e s t a b e l e c i d o s h o r a s d e p o i s 
a o s c u i d a d o s d o s D r s . R a n -
g e l , ( l a l v a o , P o n t u a l . 

— R i o 2 5 
— P o l a p p r o v a d o p o r l í 2 
v o t o s c o n t r a 1 3 u m a e m e n -
d a d o d r . M a r t i n s J ú n i o r 
a o s u b s t i t u t i v o d o d r . J o s e 
M a r i a n n o n o s e n t i d o d e i r a 
i n d i c a ç ã o , s o b r e o s n e g o c i e s 
d e P e r n a m b u c o , á c o i n m i s -
s f i o m i x t a , e n c a r r e g a d a d e 
r e g u l a m e n t a r o a r t . G* 

11 * 
d a C o n s t i t u i ç ã o . O s r . ( x l i -
c e r i o d e c l a r o u a p p r o v a r a 
e m o i d a s e m s o l i d a r i e d a d e 
c o m o p e n s a m e n t o q u e a 
d i c t o u . 

— S a l d a n h a d a ( r a m a f o i 
m o r t o e m c o m b a t e d e Q u a -
r a h v . 

— F o r a m c l a s s i f i c a d o ^ n o 
31- B a t a l h ã o o s a l f e i ^ e s M ^ l -
c h i a d e s B a r r e t t o e T^uiz B á l -

^ g a d o . 
- - a DíC'?riiclente de Mo-
raes, melhorado, desceu á 
Itamaraty. 

| ' — S a l i s b u r y c h a m a d o a o r - , 
j g a n i s a r m i u i s t e r i o . 
í ' R e c i f e — 2 f > 

C a r a b í o firme 9 5 [ 8 — ^ — ^'•»••'^"t;-;—* 

Eleição íe U íe M o 
R E S U L T A D O C O N H E C I D O ; 

Votação jà publicada; 
Republicanos 8M5 
Op posição 

T A I P U 1 

Republicanos 
O p p o s i ç ã o 

CIDADE DO JARDIM 

Republicanos 
O p p o s i ç ã o 

FLORES 
R e p u b l i c a n o s 

Opposlçao 
CAICO? 

I R e p u b l i c a n o s 

O p p o . s i ç a o 

S o m m a 

Republicanos 

tí23 

156 
tf 

261 
82 

8 2 0 
0 

500 
0 

7 0 S 
s e m b a r j r a d o r A l v a r o ( ' o s t a . 

S S K j ^ S ^ o ^ i S H o u d o ( i c á c o n h e c i d o s <», a u - ! 0 p p o ^ ã o 
cepi*, 0 caso de afauencia de serviço t o r e s d o C r i m e . 
iuibiicú ou tlitncU'darJe insuperável, | \{\o 2 3 
H'-1" nào deu.-consideranilo/j-ie uma! - "" , / < P . , j 
ta! i',i'ra.;r*ío clc. lei loraa i i le^tima a | ^ g e n e r a l ( r l íCCr tO d c - j O llOSSO âeVOtRÚO ã m i g O , 

<né soiire o paciente pwo, íclaí^u votar contra o refjue-j José Mendes da Costa Filho, 
svm procedo, por íempo d̂ nv̂ iadv ; r}n lo ) ) to <|0 ])v ^[artins Ju~'soffreo cruciante golpe 110 
r-i ';iie ruocnor ae deter mm id > n a ; . . ^ - 0 1 
Ki -ap t . 353 g do co i. d? pr.jcc.i-; n i o r f v i s t o n a o e s t a r e m c o n -

< i:mn;d : considerando que quan ; d u i d o s OS t l Y i b a l b o s d a COin-
dn rj-Hmo a nrisao do paciente se ; 1 
houvrss . n alisado cm H ^rant.:, como : miSSMO e n c a r r e g a d a d e r e -
diz r*. o .d em que o ! \ nn Ion recolher I g u l a m e n t a i ' a i n l 
? paWica de Govinínha e | ( ] 0 ( J o v o r n o p e d o n 

hKv u o c n m o inafian^avcl, tinha elle . 
dir»iti?,o re nédio do h.tbcas-corpus/ * ^ 1OS, 

No vapor ^S. Francisco'1 da 
companhia Pernambucana, 
chegaram, hontem, do Reci-
fe, o honrado commerciante 
daquella praça, nosso illus-
tre amigo Julio Barretto, e 
o honrado juiz de direito da 
comarca de Canguareta-
tna, também uosso estimado 
amigo,Dr. Vicente de Lemos, 
ambos acompanhadas de 
suas Exms. Famílias. 

Cordiaes Saudações. 

Tivemos a honrosa visita 
do nosso distincto amigo, 
illustrado juiz de direito da 
comarca do Ceará-mirim, 
Dr. Meira e Sá, a quem o par-
tido republicano federal a-
caba de distinguir,mui mere-
cidamente, com a eleição ao 
cargo dc více-governador do 
estado. Àbraçamol o affectu-
ozamente. 

Esteve nesta cidade de vi-
agem para o interior do ^ tu-
do, o nosso joven patrício, 
dr. J. Hypolito Fernanda^, 
que reside na cidade de Cal-
das, Estado de Minas Gerae», 
onde gosa de boa reputação 
corno clinico intelligente. 

Nossos cumprimentos. 

Todavia , se os nfio jíne-
f e r i r i a ultima hypothese. 

K 'J aa vtz clte^àda f»vr o»-
se iu »'«ento, f s meos chrçw ^e honde-
sos auií<n-í ccjníormaf-He h^o t\*ai 
a d i s t r i b u í d o da juntiça q ã e éu tue r í 

Quem sabe se os meus aipi^ua iüi« 
dirffo ma! de mioha autoridade f 

Re í l i cum, pois, e deliberem, 
tos de que, independente daí p r o v e d e 
c o n s i d e r a ç ã o q u e p f e t e n d e r f t 
soa e serei sempre o mcjjitw ' 
membro intransigente do palrtíd» re-. 
publicano, sempre firme aminUa hm-
deira,fiel aos meos amigos e jffatP aM 
raeos concidadãos 

Villa de Santo Antonio, z^ de jfif-
nho de X895, 
Ceci/U Correia dc Oliveira 

• i W ' M . i l t o 

i n t e r v e n ç ã o 
fil n o s Ks-

s e o c o r a c a o d e p a i e x t r e m o s o 
c o m o f a l i e c i m e n t o d e s a a 
i n n o c e n t o filhinha A m e l i a . 

S e n t i m e n t a m o s o n o s s o 
b o m a m i g o o s u a e x a . c o n -
s o r t f v 

Consta-me que alguns amigas 
ticos dos i^iais qualificados deste m u -
nicípio pretendem, em nome do p a r -
tido republicano do disttictot incluir 
o meu humilde nome na ch?pa que 
tem de ser organisada para a eleição 
dos futuros intendentes e juizes dis-
trictaes deste mesmo município, afim 
de ser eíeít9 para um desses cargos. 

li lembrança não deixa de ser por 
mim reconhecida como o n n demons-
tração de apreço, uma mostra de 
sympathia e consideração que , . im-
meritamente, me dão, e a que , a-
gradecendo, como agradeço, deseja-
ria bem corresponder, se podesse. 
T e n h o dito repetidas vexes aos meos 

amigos que não posso scceitar car-
g o algum electivo ou de nomea-
ção do governo, e os motivos que 
determinam a minha recusa, lhes te 
nho patenteado. 

Ainda rei tero—Náo desejo s e r a u 
toridade. 

Portanto,parece-me rasoavel que os 
meu3 amigos me dispensem de um 
semelhante sacrifício. 

E, quando a isto se neguem, cer -
tos de que não passarão peio dissa-
bor de que eu recuse a ajeeitação» u -
ma vez realisada a eleição, nesse caso 
declaro t]ue procurarei fazer o /neo 
dever, sem preoccupaçoeô de interes-
ses nem de pessoas. 

Sabem os meos amigos que no 
nosso districto não existe se quer 
um de toga, e, assim, sendo, a 
autoridade, que é leiga, ou se ha de 
deixar conduzir por- licções de mes-
tres locaes, guias pouco sufficientes, 
ou se ha de ver na dura necessidade 
de, mediante despezas, sacrifícios e 
outros inconvenientes, a náo querer 
incidir em erro, causar incommodos 
ao juiz de direito da comarca com r e -
petidas consultas, muitas vezes sobre 
factos ou nçgocios até de pouca im-
portância. 

A gratidão, este a e o t t ò 
constitue o mais sagfáde 'ttëttrr Hâ* 
povos, è o movei que me iader&4 es* 
crever as presentes linhas. 

Na villa de Caraúb^s, J o am-. 
bo de chegar no US. F r anc i se« / ' 
a t róz c cruelmente acomrttêtfiá« Ag 
terrível enfermidade« qt»e, por è&gáçt* 
de quasi dous mezea, fe« iU6 gUAr4Í< 
o leito d a d ô r ? e para a en-
cont rara ifidítíVO. 

N a auzencia absolata tle f«c.taV 
tatívo, tive d e recorrer 4 0 cidadão 
José Cbromaciô d e tíritt# G-.>er^, 
cavalheiro t ão util« quão o e c ç & u l e i 
população d'aqueîîa vtlig, è d w i j e 
aos acerrados e proveitosos reuiedteâ 
quo me appticou« pude afinal vef o 
desapparecimeato da reotestu, qqe 
prompt a mente cede^ aos maravi l fc* 
SOò effe^itos das dtfats po< el)o «W^te-; 
tracla>. ^ " 

E te rnamente penhorado» ag^adfeç^ 
mais uma vez* aò Sr. Ohraaoacío 
ebforçcrj e cuidador que s e n ^ r e em-
pregou, duran te o período «st*<M« 
opplicon-me 03 seus op t imal e «iiAuii* 
veis medicamentas . 

Sem querer, corai a p résen t s ptíMfc 
cação, oíTcader a recosfeccida 
tia d o Sr. Ctïromacto, qu» 0 
mesmo terá s implesue tue t m 
ama d e minhas palavra* • i 
nho irrefra^Hvei de oü&kü * 
gratidão. • 

Nstai , t » d e d e i i f í : 

Não é cosa 9 &m de eáti 
micas com algûen> q « e v e p ^ r 
primeira vez 4 t n p r e a s a *HU* 4«* 
utgocios desU b d i t e r t ^ 
corre ettù o menor m é f ^ è i l s tfsivgei* 
davel^e ^im esclarecer «è píblka^ subh 
aaio a respeite de uma M i i c i a i a 
nos ooiamna^. Vitto G r ^ i e 4 * 
Sont" 40 i deste êrti fa l f r 

e f d f t ' 
Sba v í í a t i a t E i T í M ^ T f T ^ m ) df |j|,_. 
doa e d e tudo. N

 s 
Diz o CalumniadíK*, d y ^ p n â c ^ 

que José Joaquim, «ssasBlM 
noel Gago, viva contiooadaiwe^té e w 
l iberdade quando muito, passai ^ 
tempo 00 eórpo da gúardá da 
q u e serve decadela 4 t ocaad^v íó ía e 
d i v e r t i n d o ^ com os so ldados « i f réc 
tando assim á opinião pubAca. f 
mentira. O *ofau>eque d&ís&õielkftft-
te noticia devia ser fer rado (U 
com um fârro em braza ^>ara i»eîl^5rr 
fie-ir Qonhcciâo âo publtco b 
cado da nossa s .e iedadí t 

O assassino Jos» Joaquim» ü c h ^ f i -
recolhido à Ca leia 
desde o rxict da Abri! deste an»© ;. 
os redatores do ' 'Rio Graode dé 
t e " conhecessem de perte" è t y p » 
que mandou lhes scmtUiante F^poítjt-
gem, certamente n l o cíaíiamdhe e 
nome d e cr i tér ios^ de impiarótat. .V 
gora avalie o publico o proéedifse&tt) 
d o sujeito que nã# teve o e^crcip^« 
de mfentir, e calumoiar, s<i jwt 
á calumni^a e à mentira. 

MaçahVba. £2 ée j u n h o d e í ^ r -
Verikn, 

Declaração 
Declaro que n*esta data xmtbi 

do Italiano Angelo Rozeli, por. par te 
dos Srs. Gustavo Masson, Presidente 
da Companhia Typographica do Srn» 
zil, e Laçmmert & Cv . , e s t abe lec ida 
na Capital Federal, quantia d e . - . . 
1:4781650 rs. em vista de p rocu ra -
ções d e 27 de Fevereiro, cartas de 
ordem de 9 de Abril e t e l e ç f a a a u s 
de 20 de Junho, tudo do correate 
anno, cu ja importância i^esta da t^ 
remet toaos mesmos Srs. negociante*; 
declaração esta que faça em abona 
d o meu credito, ficando assim de-
«empenhado da honre«* irteambe*-

I L E G Í V E L P A " I I . A I J J ; C I L \ D A H U I l l f l O O 
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' r ia qu* se dignaram confiar-ire os 
ief t r idos negociante?, r s qanew ficam 
por ejwa forrra indeiMiisados do sal-
do demonstrado na* respectivas cutv 
ros, relativamente á compra de ma-
teria©« typographies», no valor de . . . 
7:8*49680, c Livros no valor de . . . 
3:6969320, incluindo n'esta somma a 
importância de 9958*40, correspond 

. dente aos livros, vindos da mesma 
companhia para o TUesouro d'esté 
Salado, conforme as facturas de 5 
de .Defe®hro de 9a — 
, Natal, 21 de / u n h o de 95— 

Celso Auguste. 

<M 
% 

' De ordem do Presidente 
interino do Club Carlos Go-
mes convido a todos os Sr*, 
socios, que se acham a de-
Ver ao mesmo club impor-
tanoias correspondentes á 
mensalidades atrazadas, a "vi-
rem reco J her aos cofre3 soei-
- ~ f« »-v * rrn r» •» l̂ "» » tlCSOO IC í jp t^t i» Uí» l ^ i VUU 
cias no praso improrogavel 
de trinta dias, a contar desta 
data, âob pena de eliminação, 
conforme deliberou a Assem-
bléa Geral realisada hoje 

Club Carlos Gomes, em Natal, 
»ideiulho de 1895. 

.. (jyrineo de Ya8Concellos? 
r Secretario interino. 

Felix Barbosa de Lima, 
declara que d'ora em diante 
se assignará por Felix Bar-
bosa dé Lima Sobrinho. 

Natal, 27 de junho de 95. 

D A T T T A X ^JL. U ± JLJu 

r íhôsaiw do Hstade do Rio Círan-
: . 'de do Norte 

âomaaa de ro a 15 de J u u h o 
de 1895 

• FÍÍECOS CORRENTES DOB OHNEROS SU-
' JEITOS A P1RKITOS t)F RXPOR-

' J ; : - ' YfcÇ&ft ^ 
, ¥m»4ufnu . ÇaiikAts M&lurtt 
Àtr^drdente ou cachaça Litro $240 

À l g p d á o em r a m a . . . . Kilogr. 8590 
/4. Si " c a r o ç o u §160 

Algodão su jo oti .resi-
f dtios da fabrica u $300 

Aswacar- turbinado de 
sor te . í4 $280 

A l o c a r turbinado de 
a® sorte..... gaio 

Assucar mascavo bruto u §380 
" r e t ame . . " §070 

Borracha 4i j $ 2 o o 
Çaroços dc a l g o d ã o . . . " ©$20 
Banha <Jê porco t$8oo 

. Cftfé » » • « • ; . * » . . • . . . . , " Z«j$200 
• Çôra de carnaúba 41 $800 

'V: em v é l a s . " «gooo 
Charutos , . Cento 5$ooo 
C i g a r r o s . . . * Milh. 6^500 
Chifres de boi Cento i$3oo 
Unhas de boi 1 • *$ooo 
.Couros de boi seccos ou 

salgados Kilogr. 8500 
Courinhos. Cent . l8o$ooo 
Fumo em folhas Kilogr. i$6oo 

" em rólos £t 100 
Farinha dc mandioca. Litro §120 
Feijão mulatinho • . . , $320 

M dc outras quali . 
dades , $160 

Gomma de mandioca. M $200 
Milho...-. $120 
Mfl * * 0̂80 
ÒU-o de mamona " $500 
Osso« Kilogr. §100 
Sal Litro $o2o 
Solla s meio 58000 
Pello végetal Kilo §700 
r e n n a s de ema 41 6$ooo 
Toucinho « $800 
Viffho de caju Litro 8500 
Quei jo dc mante iga . . Kilo $900 

Thesouro do Hirtado do Rio Gran-
de do Norte, i7 de Junho de 1895. 

O Contador,—P. Soares de Araújo 
—O Bscripturario— João Nefomuce-
•fto » S' de Md lo. 

.A. Ï IE^TJBILXO-A-
ii TOflfô 

ordem do 8r. Presiden-; 
te convido u todos os socinsj 
offectivoa paw, no próximo ; 
domingo 30 do corrente, as * ** .u 

T B 
, I I ' I m . . « 

12 do dia, comparecerein ú 
sède deste club, com o fim 

mm isiôslecímeste 
0 1 PIANOS l acra. I 

de as-1 ^ S c J ^ f ï T S u i n f ! F T T K T J 3 A B O J E S B ^ 
somblèa sova), e tomaram j n!arc,.Kl l,1ro,:cssn;u:? '"» s c-; 

v
 n , . cional K l n b u n a l Lcderai. parte lios trabalhos da elei j pi i o nfio para a nova Directoria ^ , 1T u 

que tem de reger o anno so ^ ! Dr. Ca ValCaBtl Hollo I 
ciai de 30 deste a SO de ju--j Acha-se á venda nas principaes j 
nho proximo vhldonro. jlivrp.ri ts, no ê criptono Ci í^o í 

Natal, 28 de Junho de 94. | it0i^rua 0urU« 
01 r^ 4-1»* ' 53> ' «URUll. 

r becretano, j pret;o ^ : o c o pür exemplar brochado I 
Francisco Chaves Filho. i 

Deposito completo (los afamados pianos-Pk 
y el, BoisselÓt, Colombo, Aymoiiiiio, fie 

ÏÏDITAES Piano 
Primeiro fabricante da Alk-manha 

Chauiaznos a attengão do respeitável pablico 
n 11 m • A 4 t 4 • A O • » 

Vendo-}por pruço rp.soa- i 
Fabrício Gomes Pedroza, | \rel, uma excellentc pui-to «lo} 

Presidente do Governo Mu- terra no logar—-Iiiacho— na | 
uicipal doesta Capital, de rnarfívin do lio Paraú, muni-1 
conformidade com o Art. 24 cipjo do Ássü. | 
cia lei n. 15 de 15 de Junlio ,y tratar com a nromiela-! P^ra Pianos que têm obtido extraordinária 
do 1892, convida aos inten-1 ria abaixo â i«»-af»da !r,i rua' ceitagEo por offereeerem grande solidez, f:o 
dentes mais votados, _eida~| PrWidente 1'aasos. n. h. ' | noridade, duragao e modicidade i i03 presos. 

C U I D A D O C O M A S I M I T A Ç Õ E S ! i 
! í 

! Os Pianos desto fabricante devem sempre ser 
.! acompanhados do certificado de origem, cora 
| o nome de seus representantes no Brasil. 

d aos, Doutor August o Carlos | . r i i íi t • a. ~ \ Barbara J. Jíezcrra tavnfcaj/ü'i 
de Mello L Eraistre, Vestre-j | 
mundo Artêmio Coêlho, j _ 
João Duarte da Silva, Ma- j 
iioel Joaquim de Amorim j 
Garcia e Augelo Rozeli, e os ! 
cinco immediatos ao menos | 
votado 
Oliveii 

ICO í n i u i v u i a t u ^ CIU 1JIv/livro i -»T T i • i » j. i T ^ rv Ar. i -Va mirada do Peqiurv da! •tado, Jose Domingues de v i a . . f e i! r e a N a t a l a
l ^ o v a . | 

íveira, Iraiuusco líchppe f C r n z v e n ( l e _ s e c a l a [ A A j 
da Fonseca Tmoco, Antonio j m a qUaüilade e em giandej 
Ferreira de Oliveira, Ray- | quantidade a 1:250 íeis, o | 
mundo Bezerra da Costa e ! barril: quetti quizer dirija-se | 
Àutonio Pereira Peixoto, ao Sr. Fausto Freire, do en. I 

I. BEVILACQUA & C 

t f s edições e para todo* o* (jan fox. 

Oofficina completa para im|)tiniii* uuisica 
tendo atelier especial dc dcseitUbta, puva 

execução de íVoiitespicioH ar ti st i-
cos, retratos e ornatos. 

1 o d e s cs tòanos Y s n d i d G s s à o g a r a n t i d o s ! A 

para comparecerem na Sala l ? ^ 1 * I (Joiíiplcto xortwmito de musica dc todw dap Sessões do mesmo (lo- l a i a t(™oa ^ peuidob coiuj / 
verno Municipal, no dia 4 rP r o m P t l d a o ' | 
de Julho vindouro, pelas dez | — í 
horas da manhã, afim de to- j ^ ^ . - ^ | 
m a r e i í i p a r l e , n a a p u r a y a o j i n u i M C l S bâUlSíS ! 
geral da eleição á que sei j 
procedeo em 14 do corrente, ; AD0LPH0 ARTHüR RApQZÜ ^ j 
para os cargos de 2 Depu-1 CAMARA I 
tadosao Congresso estadoul, i , x», . , , . i 
X x , i • • • í fAntiga Pharmacia dos Pelmx^ ) 
2 I n t e n d e n t e s d o m u n i c í p i o i i 
e um Juiz districtítK fí; . | 
para que* clicgue ao^conlie-! Marechal Deodoro j 

cimento de todos, mandei ! proprietário nltimameu-j 
v t V- i • • -Chagado do tínl <la K c o u b h c a , l publicar pela imprensa e at- trouxo t-norine quaiuidado do I 
fixar na porta cio Edifício 
da Intendência. 

Sala das Sessões da Inten-
dência Municipal de Natal, 
22 de Junho de 1895. 

Eu Joaquim Severino da 
Silva, Secretario o escrevi. 

r 7 ' . . Tl 7 ' UiNH-A INU ESTADO fabrmo Gomes redroza. | C o m p l e t o ftortimento d e e b r o -
j—!—.—l m o s . l i n d í s s i m a s f o l l u D h o s d e 

A " N T I K T T T I V P T O ft d e s f o l h a r p a r a o r . n n o d e 1805. i l l 1 -L^l v j - L i ULTIMA NOVIDADE 
A P h a r t B a c i a C a m a r a e s t á cm 

c o n d i ç õ e s d e s a t i s f a z e r a q u a l - , 
qnov p e d i d o t a n t o d a cap i ta l^ co | 
mo d e q u a l q u e r o u t r o p o n t o d o 
E s t a d o . 

ABUK-SE A QUALQUER IIOKa DA 
NOITE 

Vendas a dinheiro. 

-

produetos chimicosc espocialida-
des pharmaceut?cas intei ramen • 
te modernas e desconhecidas nos-
te Estado. 

Medicamentos novos de eftica 
cia incontestada no velho mundo 

A Pharmacia Camara está e-
quiparada as meíhores do futu 
roso Estado de Pernambuco. 

UXICA NO ESTADO 

c 
DE 

Contâbiliòaòe geral 
(ESCB-IPTTJRAÇÃO M E R C A N T I L ) 

PREÇOS MODERADÍSSIMOS 

Hvmotto í-atalo^OH do pianos. -
qual<j\iev ii)fov\wivjCio a quem poair. 

As cueoinim-uda* serão aviadas com toda ; 
urgoneia, doáde que venham acompanha-
das do respectivo importe o;i orderi) de 

pagamento pavaqualquer casa eoiamerciai. 

E V I L A C Q U A & C . 

• i 8 - R n a d o s O u r i v e : i S - - 4 . 0 

b s c i u p t u r a ç a o m e r c a n t i l 

Escripturação de Bancos e | 
Companhias 

CÂMBIOS—Operações b a n c a r i a s 
Noções sobre commercio e finanças 

Veríssimo ie TOMG 
R u a 25 de Dezeml>ro 

N A T A L 

V e n d e - s e por 
commodo preço um Pian-
no de trez cordas e um guar-
da louça, tudo em bom es- j 
tado. j 

As pessoas que pretende- j 
rem dirijao-so a esta cidade j 
á Rua da Conceição ns. 34 e ; 
30. ! 

O ü l X â B O C T Ü R R ^ I © 

y W) y 
4 a H U ä C I S d 
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